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Apresentação

As opiniões sobre as prisões são divergentes dentro e fora da 
Psicologia. Há aquelas(es) que a consideram uma instituição fun-
damental para o Estado e aquelas(es) que entendem ser esta a 
pior “invenção” da história. Na perspectiva da Psicologia, que pri-
vilegia a leitura dos processos de subjetivação, as prisões podem 
ser espaços de trabalho difícil, desafi ador, mas nem por isso des-
cartáveis enquanto possibilidade. Por outro lado, há quem pense 
que, dadas as características das prisões, o espaço de trabalho de 
desenvolvimento de subjetividades minimamente amparadas fi ca 
comprometido e até impossível. Assim, o que dizer de um méto-
do diferente das tradicionais prisões, ou seja, as APACs?

De forma mais específi ca, o que podemos dizer da prática de 
psicólogas(os) dentro das APACs? Elas seriam melhores que aque-
las no sistema prisional tradicional já que nele, reconhecidamen-
te, vivemos dilemas amplamente relatados na literatura científi ca? 
Esta publicação reitera os “dilemas profi ssionais” da prática den-
tro de instituições de encarceramento, buscando, ainda, respostas 
para essas perguntas iniciais. O que esta pesquisa demonstrou é 
que podemos dizer sim a alguns fatos sobre a prática profi ssio-
nal, mas a segunda pergunta revelou um caminho cuja resposta (se 
houvesse, pois considero que não há) seria ao mínimo paradoxal 
porque comportaria, ao mesmo tempo, sim e não. 

O Crepop Minas Gerais organizou, longamente, esta publica-
ção que você tem em mãos. Por meio de dados advindos de mo-
mentos históricos diferentes e instrumentos de coleta diferentes, 
podemos verifi car que a prática dentro das APACs precisa ser 
mais estudada, relatada pelas(os) profi ssionais e compartilhada 
com nossos pares. Este modelo de encarceramento se ampara 
na promessa de que considera e respeita o ser humano e se utili-
za de certa liberdade no trato com os apenados, nomeação ofe-
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recida às pessoas que lá estão. O trato humanizado de sujeitos 
encarcerados se daria, portanto, pela eliminação das celas físicas, 
somado ao trabalho e vivências de grupo diversas. Este cenário, 
no entanto, não estaria liberado de sistemas disciplinares rígidos 
e, poderíamos dizer, bastante eficazes, se tomado o sentido do 
conceito foucaultiano de docilização dos corpos. 

A pesquisa do Crepop Minas Gerais revela, mesmo que par-
cialmente, bem sabemos, os dilemas do exercício profissional 
dentro das APACs, especialmente o trabalho em uma institui-
ção cujo método foi criado em contexto religioso e, por isto, 
recheado de aspectos que desafiam nossa prática. Como atuar, 
a partir de uma perspectiva ética, numa instância como essa? 
Qual atitude tomar, no cotidiano dessa instituição, para que 
nosso trabalho esteja de acordo com os preceitos éticos da 
profissão? Quais práticas psicólogas(os) têm desenvolvido 
nesse campo? Em quais reflexões se amparar para exercer nos-
sa profissão numa APAC? 

Essa publicação não pretende esgotar esse assunto, tam-
pouco tem respostas conclusivas sobre qualquer um desses 
pontos levantados. Reconhecemos que a prática nesse cenário 
está em constante produção e, por isto, chamamos atenção 
para pontos que nos instigaram durante essa longa pesquisa. O 
caráter inconclusivo e certamente transitório que ela tem indica 
que mais pesquisas precisam ser feitas. No entanto, será pre-
ciso destacar o caráter louvável do Crepop Minas Gerais que, 
por meio de sua equipe, articulada a uma força tarefa de várias 
mãos, solta essa publicação que, espero, seja fonte de diálogos 
com a categoria e propicie discussões frutíferas. Se ela assim 
alcançar seu objetivo, já podemos nos dar por satisfeitas(os), 
pois considero também que cumprimos um compromisso so-
cial de seguir as novas, diferentes e desafiadoras práticas do 
exercício profissional da Psicologia

Cláudia Natividade
Conselheira responsável pelo Crepop Minas Gerais

Conselheira do XIV e XV Plenários do CRP 04
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LISTA DE SIGLAS
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RC – Roda de Conversa

SEDS – Secretaria de Estado de Defesa Social de Minas Gerais
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TJMG – Tribunal de Justiça de Minas Gerais
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1. INTRODUÇÃO

Em 2007, o Conselho Federal de Psicologia (CFP), por meio 
do Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Pú-
blicas (Crepop), realizou pesquisa sobre a atuação de psicólo-
gas(os) no sistema prisional. A Psicologia, nas últimas décadas, 
tem se fi rmado como uma profi ssão que visa contribuir e res-
ponder às necessidades da população brasileira e, a partir dis-
so, em sua atuação no sistema prisional, tem buscado dar tra-
tamento aos sofrimentos gerados pela experiência de privação 
de liberdade. Por outro lado, as prisões continuam existindo 
como instituições que procuram promover a conformação e o 
ajustamento de sujeitos a padrões aceitos socialmente.

Em Minas Gerais, a Associação de Proteção e Assistência aos 
Condenados (APAC) – entidade do Terceiro Setor que auxilia 
o Poder Judiciário na execução penal, e o Poder Executivo na 
administração do cumprimento das penas privativas de liber-
dade nos regimes fechado, semiaberto e aberto – propõe um 
modelo diferente das tradicionais prisões brasileiras, no qual 
seria dispensado ao apenado um tratamento que a instituição 
acredita que poderia contribuir efetivamente para sua reinser-
ção social. Esse modelo estaria baseado, em linhas gerais, na 
humanização do cárcere e na corresponsabilização do preso 
por sua recuperação. 

À ocasião da pesquisa realizada pelo CFP em 2007, as APA-
Cs de Minas Gerais não fi zeram parte do escopo desta, pois 
se tratava de uma realidade particular do estado. Atualmente, 
as APACs vêm se expandindo pelo território nacional, mas sua 
maior representatividade ainda é no estado de Minas Gerais. 
Assim, em 2013, iniciamos a primeira etapa deste estudo, con-
siderando a necessidade de complementar a pesquisa sobre o 
sistema prisional anteriormente realizada, por serem as APACs 

1. INTRODUÇÃO
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uma política na qual o governo de Minas Gerais, desde então, 
vem investindo e apostando. Contabilizamos, em 2015, quando 
foi realizada a segunda etapa, 35 APACs em funcionamento e 
27 psicólogas(os) atuando nelas. 

Por se tratar de um método com características peculiares 
e pouco conhecido, vimos a relevância de desenvolver uma 
pesquisa sobre a atuação de psicólogas(os) em unidades pri-
sionais que utilizam a metodologia APAC. Existe um campo 
para a Psicologia nesta instituição que se apresenta como uma 
alternativa à execução penal tradicional? Qual o papel da(o) 
psicóloga(o) nesta? Estas são algumas perguntas às quais pre-
tendemos responder. O objetivo geral da pesquisa é analisar as 
signifi cações dadas pelas(os) psicólogas(os) sobre o trabalho 
que desenvolvem nas unidades prisionais baseados no método 
APAC, explicitando a realidade vivenciada por essas(es) pro-
fi ssionais e compreendendo as referências que elas(es) têm 
construído a partir dos desafi os que surgem no dia a dia do 
trabalho. 

A partir de seus resultados, o Conselho Regional de Psicolo-
gia Minas Gerais (CRP-MG) poderá traçar diretrizes ético-polí-
ticas para ações junto ao poder público que permitam repensar 
as modalidades de aprisionamento existentes. Poderá, tam-
bém, analisar as práticas profi ssionais que se dão no interior 
das instituições que se pautam no método APAC, trazendo à 
baila temas como direitos humanos, laicidade e religiosidade. 
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2. SOBRE AS PRISÕES

Uma instituição constituída a partir de princípios legais e 
funcionais; um ambiente onde o indivíduo acusado de come-
ter crime fi ca retido, cumprindo pena privativa de liberdade; 
um local destinado a alijar da sociedade aqueles que causam 
distúrbios à ordem social, eis a prisão. Já no livro bíblico do 
Gênesis encontramos menção às prisões, porém os primeiros 
alojamentos conhecidos para presos datam o séc. XVII a.C. – 
servindo para evitar a fuga dos escravos egípcios, que deve-
riam dedicar-se à construção de obras públicas e cultivar as 
terras do faraó. Apesar de o encarceramento ter existido desde 
longínquos tempos, nessa época, a privação de liberdade ainda 
não era reconhecida como uma forma de sanção penal, mas 
um meio para se manter a custódia das pessoas. (LIMA, 2010).

A Igreja Católica tem um papel determinante na adoção 
deste modelo de punição. Os religiosos, ao incorrerem em erro 
de conduta, deveriam se recolher em suas celas para meditar e 
se arrepender da falta cometida, reconciliando-se, assim, com 
Deus. Deveriam se penitenciar – donde se origina a denomina-
ção dos estabelecimentos prisionais com o nome de peniten-
ciária. (MIRABETE, 2010). 

No decorrer da história das civilizações, desenvolvem-se di-
ferentes maneiras de operacionalizar a solução de confl itos e, 
consequentemente, punir. O revide sai da esfera privada – onde 
grupos familiares inteiros seguiam combatendo, se enfraque-
cendo e até se extinguindo e a réplica não guardava proporção 
com a ofensa – até evoluir para a concepção de um sistema 
social de normas e condutas. (FOUCAULT, 1987). 

Na Idade Média, as penas possuem caráter físico, sendo infl i-
gidas diretamente no corpo do condenado. As prisões são, en-
tão, apenas um ambiente de espera do destino fi nal. Os suplí-

2. SOBRE AS PRISÕES
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cios, utilizados como meio de punição à época, são mais do que 
apenas punição corporal; são técnicas utilizadas para produzir 
sofrimento ao condenado, de maneira planejada, relacionando 
o tipo de ferimento físico, o tempo e a intensidade do suplício 
à gravidade do crime. Além de punir e marcar o corpo daquele 
que comete o delito, os suplícios têm como objetivo manifestar 
o poder de punir e aterrorizar a população. São, portanto, os-
tentosos e correspondem a uma vingança do soberano, já que 
o crime é tratado como afronta ao monarca, ainda que este 
tenha sido apenas idealmente lesado. (FOUCAULT, 1987).

Na Idade Moderna, a crise socioeconômica que abala a Eu-
ropa contribui para o fortalecimento da ideia de instituição 
de estabelecimentos prisionais como recintos disciplinares. O 
grande número de pessoas extremamente pobres, as quais se 
dedicam à mendicância ou à prática de atos delituosos para 
sobreviver, é determinante na concepção de uma nova políti-
ca criminal. Neste contexto, o clero inglês pede auxílio ao Rei 
de Londres, que autoriza a utilização do Castelo de Bridewell, 
em 1553, para que ali fossem recolhidas as pessoas vadias, os 
ociosos, os ladrões e os praticantes de pequenos delitos com o 
objetivo de submeter-lhes à correção. (ALMEIDA, 2009). 

Em pouco tempo, são criados outros bridewells – ou houses of 
correction – as quais logo ganham respaldo legal, pois, em 1575, 
surge a primeira lei a fazer-lhes menção, preconizando que elas 
significam sanção para os vadios e o alívio para os pobres. Si-
milares a estas casas de correção, surgem as casas de trabalho 
(workhouses), sendo a primeira inaugurada em 1697, na cidade 
de Bristol, na Inglaterra. O intuito é o de se corrigir os internos 
através do trabalho forçado. Vale lembrar que a industrializa-
ção está em seu início, carente de operários e empregados, não 
havendo espaço para “vagabundos”, ou seja, pessoas que não 
produzam de acordo com a lógica capitalista, ideia que se dis-
semina por toda a Europa. (LEAL, 2001).

O internamento torna-se uma tendência, constituindo-se em 
uma das respostas dadas pelo século XVII a uma crise econô-
mica que afeta o mundo ocidental. Em 27 de abril de 1656, é 
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criado em Paris o Hospital Geral1, que tem a tarefa de impedir 
a mendicância e a ociosidade, bem como as fontes de todas as 
desordens. (FOUCAULT, 1978).

É evidente que o internamento, em suas formas 
primitivas, funcionou como um mecanismo so-
cial, e que esse mecanismo atuou sobre uma 
área bem ampla, dado que se estendeu dos re-
gulamentos mercantis elementares ao grande 
sonho burguês de uma cidade onde imperaria a 
síntese autoritária da natureza e da virtude. Daí 
a supor que o sentido do internamento se esgo-
ta numa obscura finalidade social que permite 
ao grupo eliminar os elementos que lhe são he-
terogêneos ou nocivos, há apenas um passo. O 
internamento seria, assim, a eliminação espon-
tânea dos «a-sociais»; a era clássica teria neutra-
lizado, com segura eficácia – tanto mais segura 
quanto cega – aqueles que, não sem hesitação, 
nem perigo, distribuímos entre as prisões, casas 
de correção, hospitais psiquiátricos ou gabine-
tes de psicanalistas. (FOUCAULT, 1978, p. 90).

No período absolutista, o rei é o Estado e a lei. Nessa época 
de tirania e de arbitrariedades, prevaleciam os interesses do 
soberano e dos favorecidos, tendo aliado a isso leis imprecisas 
e lacunosas. As execuções seguem um ritual de teatralismo e 
de ostentação do condenado à execração e à irrisão pública, 
pois as cenas de horror deveriam ficar vivas na memória de 
todos na figura dos suplícios. (FOUCAULT, 1987). 

1  Conjunto de estabelecimentos já existentes que são agrupados sob uma 
única administração com o objetivo de alojar aqueles que se apresentam es-
pontaneamente ou que são encaminhados pela autoridade real ou judiciária. Os 
diretores exercem poderes de autoridade, direção, correção e punição sobre 
todos os pobres de Paris, tanto no interior quanto no exterior do Hospital Geral. 
Não é um estabelecimento médico. É antes uma estrutura semijurídica, uma 
espécie de entidade administrativa que, ao lado dos poderes já constituídos, e 
além dos tribunais, decide, julga e executa. (FOUCAULT, 1978).



18 Conselho Regional de Psicologia – Minas Gerais

Apesar de que o escopo é o de se conter a criminalidade, 
por mais aterradores que sejam os castigos, por mais ostensiva 
que seja a pretensa exemplaridade das execuções das penas 
corporais, estas não causam o efeito pretendido. O excesso de 
poder leva à abominação e ao repúdio a este regime, surgindo 
manifestações populares que acabam resultando na Revolução 
Francesa e nas consequentes reformas institucionais – legan-
do para a posteridade a institucionalização da pena de prisão. 
(SILVA, 2012).

Portanto, na segunda metade do século XVIII, o suplício é 
visto como uma atrocidade a ser eliminada, sustentando o dis-
curso de que deveria se respeitar a humanidade da pessoa que 
comete o crime. Contudo, o sentimento de humanidade peran-
te o condenado não é o fator preponderante na sua elimina-
ção, mas sim um temor político frente ao efeito desses rituais, 
que muitas vezes mobilizam o povo, invertendo os papéis – do 
criminoso como herói e daquele que exerce o poder de punir 
como vilão (BRITES, 2007). Sendo assim, no início do século 
XIX, desaparece o espetáculo da punição física e o castigo pas-
sa a ser infligido não mais no corpo, passando da “arte das sen-
sações insuportáveis a uma economia dos direitos suspensos”. 
(FOUCAULT, 1987, p. 15).

Na mesma época, e também propagadas por ideais iluminis-
tas e liberais, começam a surgir elucubrações contra as estrutu-
ras que criam um nexo entre privação de liberdade e sofrimento 
como fome, doença ou miséria. Defende-se que o cumprimento 
da pena privativa de liberdade deveria prever a existência de 
um estabelecimento em que as necessidades básicas fossem 
respeitadas, onde a condição humana fosse observada, ou seja, 
voltadas para a humanização das prisões. Alguns países, como 
França, Inglaterra e Estados Unidos, começam a reformular 
suas leis, seus códigos criminais e suas prisões, passando a con-
siderar os direitos dos condenados. (ALMEIDA, 2009).

Foucault, em Vigiar e Punir (1987), relata que o fortalecimento 
do capitalismo também contribuiu para alterar o caráter das 
violações, fazendo com que os delitos sobre as propriedades 
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prevalecessem em detrimento dos crimes violentos – como os 
de atentado contra a vida, violência sexual, entre outros. Isso 
porque o capitalismo é um regime que enviou, e ainda envia, 
para as prisões todas as pessoas consideradas improdutivas 
aos seus olhos e, mais especificamente, aquelas que cometem 
crimes mais graves a depender da ideologia circulante, como 
nos casos de crime contra a propriedade. As infrações cometi-
das são consideradas como sendo contra todo o corpo social 
e não mais contra o soberano. Dessa forma, as penas podem 
ser pensadas a partir da lógica de correção, de recuperação 
do humano que existe naquele que comete o crime. O direito 
de punir, então, desloca-se da esfera da vingança do soberano 
para a defesa da sociedade. 

Rushe e Kirchheimer (apud Foucault, 1987) estabelecem 
correlações entre o tipo de punição e os sistemas de produção 
de cada época. Sendo assim, em sistemas de economia servil, 
os mecanismos punitivos teriam como objetivo trazer mão de 
obra suplementar; no sistema feudal, há crescimento dos casti-
gos corporais, aparecendo o trabalho obrigatório nas casas de 
correção à medida que se desenvolve a economia de comércio; 
já no sistema industrial, a necessidade de mercado de mão de 
obra livre faz aparecer a detenção com fim corretivo.

Ao mesmo tempo, em favor do capital e a partir da lógica 
dos mecanismos disciplinares das sociedades modernas, Fou-
cault (1987) descreve o processo de docilização dos corpos, que 
está relacionado às possibilidades de manipulação destes que se 
pode subjugar, transformar e aperfeiçoar denotando, portanto, 
novas tecnologias de poder. A novidade do método reside no 
nível do controle, pois não se trata de cuidar do corpo, mas de 
trabalhá-lo detalhadamente. Surge, assim, uma anatomia políti-
ca que é, ao mesmo tempo, uma espécie de mecânica do poder, 
que define como se pode ter domínio sobre o corpo dos outros, 
não simplesmente para que façam o que se quer, mas para que 
operem como se quer, segundo a eficácia que se determina. 

À equivalência do panóptico - modelo prisional desenvol-
vido por Jeremy Bentham a partir de critérios funcionais que 
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fazem com que o recluso nunca saiba quando e se está sendo 
efetivamente observado - a disciplina passa a operar como um 
potente mecanismo de poder. O que a potência desse modelo 
nos revela é que, acreditando-se observados, mesmo quando 
a vigilância não está sendo praticada, a disciplina acaba sendo 
interiorizada pelos presos. (FOUCAULT, 1987).

 A disciplina fabrica, assim, corpos dóceis, cuja coerção re-
sulta em uma aptidão aumentada e uma dominação acentuada. 
Tais mecanismos adestram os corpos, diminuindo sua capaci-
dade de resistência política. Para Foucault, as disciplinas são as 
técnicas de controle e sujeição do corpo, da sua energia produ-
tiva, que devem se impor sem o uso da força e têm o objetivo 
de fazer com que o indivíduo, ao se tornar útil e dócil, atenda 
aos anseios do capitalismo. (FOUCAULT, 1987).

No momento em que os crimes contra a propriedade pas-
sam a preponderar, o crime passa a ser tratado como uma rup-
tura da lei civil. Logo, o papel da lei passa a ser o de definir o 
que é nocivo e causa distúrbios à ordem social, prevendo-se, 
desde o início, uma reparação. O estabelecimento de regula-
mentos e normas referentes ao tema, com a consciência dos 
direitos humanos fundamentais, culmina no reconhecimento da 
autonomia do direito penitenciário, concretizado no Congresso 
Penitenciário Internacional, realizado em Praga, em 1930. (SIL-
VA, 2012). 

Teoricamente, a pena não teria mais o sentido 
da retribuição e a coação pelo exercício da for-
ça física, como nos tempos da Idade Média, nem 
mais o teatro das atrocidades do castigo em 
praça pública, mas sim e antes de tudo visaria 
à eliminação do perigo social que acreditavam 
que sobreviveria a impunidade do delito. Privar 
o homem de sua liberdade pareceu ser um ele-
mento dissuasivo para a ação criminosa, uma 
força que pudesse interferir no comportamen-
to do indivíduo, desmotivando-o para o crime. 
(BARROS, 2008, p. 2). 
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A pena de prisão, porém, não alcança tal objetivo. Foucault 
(1987) entende a prisão como uma instituição de sequestro que 
fabrica, nas palavras do autor, “delinquentes”, ao deixar presos 
isolados em celas e não pensar nos sujeitos como seres sociais. 
Ao mesmo tempo, avalia que elas representam uma tentativa 
de solução para o dilema das punições, já que as prisões pos-
suem um sentido que equaliza seus efeitos.

Como não seria a prisão a pena por excelência 
em uma sociedade em que a liberdade é um 
bem que pertence a todos da mesma maneira e 
ao qual cada um está ligado por um sentimento 
“universal e constante”? Sua perda tem, portan-
to, o mesmo preço para todos; [...] ela é o casti-
go “igualitário”. (FOUCAULT, 1987, p. 196). 

A pena privativa de liberdade institucionaliza-se e a ideia de se 
punir a partir da liberdade individual ganha vulto. Goffman (1974) 
dedica-se ao estudo acerca das instituições totais e define-as como 
aquelas que possuem uma tendência de fechamento. Para o autor,

Instituição total pode ser definida como um local 
de residência e trabalho onde um grande número 
de indivíduos com situação semelhante, separa-
dos da sociedade mais ampla por considerável 
período de tempo, levam uma vida fechada e for-
malmente administrada. (GOFFMAN, 1974, p. 11).

Goffman (1974) estabelece cinco categorias de instituições 
totais: 

• os orfanatos, para aqueles que não têm capacidade de 

cuidar de si próprios e são inofensivos; 

• os manicômios, para loucos, pessoas, àquela época, 

consideradas incapazes, nocivas à sociedade, mesmo 

que não intencionalmente;
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• as prisões, para proteger a comunidade de perigos in-

tencionais; 

• os quartéis e internatos, aquelas próprias para o esta-

belecimento de uma forma mais adequada de trabalho;

• os mosteiros, para o propósito de reclusão.

Tais instituições têm como objetivo abarcar a totalidade do 
sujeito, moldando-o de acordo com suas ideologias, processo 
que Goffman (1974) denomina de mortificação do eu, pois pro-
move um desaculturamento. O autor descreve este processo 
como uma aguda tensão psicológica para o indivíduo. Até mes-
mo o fato de ser obrigado a executar uma rotina diária de vida 
que pode ser vista como estranha aos seus hábitos, aceitar um 
papel com o qual não se identifica, é capaz de conduzir à mor-
tificação do eu. Desta forma, “[...] nas instituições totais esses 
territórios do eu são violados; a fronteira que o indivíduo esta-
belece entre seu ser e o ambiente é invadida e as encarnações 
do eu são profanadas”. (GOFFMAN, 1974, p. 31).

Goffman (1974) destaca que quando, socialmente, uma pes-
soa precisa aceitar circunstâncias que ultrajam seus valores, 
esta possui certa margem de expressão, podendo reagir com 
mau humor, resmungos ou mesmo expressões de desprezo e 
sarcasmo. Dentro das instituições totais, o indivíduo não tem 
esta mesma margem de possibilidades de reagir, pois ali a obe-
diência está manifestamente colocada, podendo tal atitude in-
correr em retaliações por parte do sistema. 

Ao mesmo tempo em que o processo de mortificação do 
eu se desenvolve, o sistema de privilégios existentes em tais 
instituições fornece um esquema para a reorganização pessoal. 
Estas premiações obtidas em troca de obediência, de sub-
missão ao sistema – como poder fumar um cigarro, preparar 
uma comida ao seu modo, etc. – podem ser vistas pelo inter-
no como uma forma de restabelecimento das relações com o 
mundo perdido e suavizar os sintomas de afastamento. Seriam 



23A Psicologia e o trabalho na APAC

pequenas reconquistas, que passam a ter um efeito reintegra-
dor. Assim, muitas vezes, a construção de um mundo em torno 
desses privilégios secundários torna-se um dos aspectos mais 
importantes da cultura das prisões. (GOFFMAN, 1974).

Para tanto, essas instituições tentam estabelecer uma rup-
tura do sujeito com o passado, colocando uma barreira com o 
mundo externo. O interno precisa se convencer de que o mun-
do externo é pior do que a internação, passando pelo chamado 
processo de colonização. Convencendo o interno de que a vida 
no interior da instituição é desejável – a vida anterior era plena 
de erros e desvios e, ali, ele encontrará a reparação moral – 
diminui-se a usual tensão entre os dois mundos, o que é ideal 
para os fins institucionais. Por outro lado, o indivíduo que acei-
ta essa tática na instituição prisional costuma ser mal visto pe-
los outros internos. Para fins de adaptação, pode ser um bom 
recurso, mas, na prática, a aceitação gera uma servidão moral 
alienadora, pois é sabido que há uma visível contradição entre 
o que as instituições fazem e o que dizem fazer; quase sempre 
elas funcionam como depósitos humanos, mas se apresentam 
como organizações eficientes e adequadas para os fins sociais 
aos quais se propõem. (GOFFMAN, 1974).

É preciso retomar Foucault para falar das relações de poder 
que perpassam as instituições. Para este autor, “uma socieda-
de sem relações de poder somente pode ser uma abstração” 
(FOUCAULT apud MAIA, 1995, p. 87), o que significa dizer que 
qualquer agrupamento humano estará permeado por relações 
de poder, pois a existência deste tipo de relação é intrínseca à 
vida social. O poder não é algo dotado de uma natureza uni-
tária, uma essência. Ao contrário, este é uma prática social, 
heterogênea, mutável, constituída historicamente dia a dia. 
(FOUCAULT apud MAIA, 1995). Sendo assim, as prisões são um 
espaço onde manifestações de poder também são expressas 
em diversos níveis, ocorrendo não apenas na relação vertical 
entre os agentes e os encarcerados, mas também nas relações 
entre os próprios detentos.
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A analítica do poder de Foucault aponta para o abandono 
de qualquer modelo centralizador. Seguindo sua lógica, as re-
lações de poder e sua análise insurgem contra a ideia de que o 
Estado seria o órgão central e único de poder ou de que a rede 
de poderes das sociedades modernas seria uma extensão, um 
prolongamento dos efeitos dos poderes do Estado. Ele acredi-
ta que o poder fracassaria se encarnasse somente a forma de 
enunciação da lei e o discurso da proibição. (FOUCAULT, 1979). 
Nesse sentido, Foucault denomina por micropoder a forma de 
poder que intervém materialmente, que atinge a realidade con-
creta dos indivíduos – o corpo – situando-se no nível do corpo 
social, assumindo formas regionais e concretas, adentrando-se 
na vida cotidiana, nas instituições, de forma descentralizada. 
Como afirma o autor, “O corpo também está diretamente mer-
gulhado num campo político; as relações de poder têm alcance 
imediato sobre eles; elas o investem, o marcam, o dirigem, o 
supliciam, sujeitam-no a trabalhos, obrigam-no a cerimônias, 
exigem-lhe sinais.” (FOUCAULT, 1984, p.28). 

Entende-se, portanto, que o poder repercute nos níveis mais 
elementares, não estando localizado em nenhum ponto espe-
cífico, mas funcionando como uma rede de dispositivos a que 
nada ou ninguém escapa. De acordo com Machado (1979, p. 
XIV), “rigorosamente falando, o poder não existe; existem sim 
práticas ou relações de poder”, ou seja, este se exerce mais 
do que se possui, não é o privilégio adquirido ou conservado 
da classe dominante, mas o efeito conjunto de suas posições 
estratégicas. Nada, nem ninguém, está isento de poder. Nesse 
sentido, Foucault (1984, p. 128) nos alerta o quão perigoso é ne-
gligenciar as “pequenas astúcias dotadas de um grande poder 
de difusão, arranjos sutis, de aparência inocente, mas profun-
damente suspeitos, dispositivos que obedecem a economias 
inconfessáveis, ou que procuram coerções sem grandeza”. 

O poder nem sempre é algo que impõe limites, que diz não, 
que castiga. As relações de poder não são apenas relações de 
constrangimento físico absoluto. Ao contrário, não há poder 
sem liberdade e sem potencial de revolta. Tais relações pres-
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supõem um enfrentamento mútuo e perpétuo. Pressupõem, 
ainda, que o outro seja plenamente reconhecido e mantido até 
o fim como uma pessoa que age. Numa visão foucaultiana, “ja-
mais somos aprisionados pelo poder: podemos sempre modifi-
car sua dominação em condições determinadas e segundo uma 
estratégia precisa.” (FOUCAULT, 1979, p. 241). 

O que interessa ao poder não é coibir as ações dos sujeitos, 
mas controlá-las. Sua essência reside em um modo de agir que 
não atua diretamente sobre os sujeitos, mas sobre suas ações: 
gerir as vidas desses sujeitos de forma a dirimir a capacidade 
de resistência, de revolta, de insurreição contra seus efeitos. 
(MAIA, 1995). Dessa forma, destaca-se a reprodução dessa ló-
gica nas prisões, as quais têm modos de exercer controle que 
vão além da repressão física. Atinge-se profundamente a sub-
jetividade de cada detento, desconsiderando suas demandas 
particulares; controlando minuciosamente a sua rotina e suas 
atividades; punindo-o ou recompensando-o por determinadas 
ações; valorizando uma postura obediente e passiva; e, em úl-
tima análise, produzindo um apagamento de cada sujeito que 
ali se encontra.

Dado ao controle, ainda que temporário, estabelecido sobre 
os corpos, o castigo por meio da privação de liberdade tornou-
-se a saída prioritária para o dilema das reparações. A prisão 
institucionalizou-se e está presente em todo o mundo. 
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3. O SISTEMA PRISIONAL 
BRASILEIRO

A prisão, símbolo do direito de punição do Estado, é implan-
tada no Brasil seguindo a tendência histórica de seu surgimen-
to. Portanto, ela serve, inicialmente, como alojamento de escra-
vos e ex-escravos, asilo para menores de idade e crianças de 
rua, hospício ou casa para abrigar doentes mentais e também 
para encerrar os inimigos políticos. (PEDROSO, 1997).

Ainda de acordo com Pedroso (1997), durante o período co-
lonial, um código de leis portuguesas é implantado no Brasil: 
o Livro V das Ordenações Filipinas do Reino. Esse código faz 
a primeira menção à prisão no Brasil, pois decreta a Colônia 
como presídio de degredados. 

Diante do refl exo das ideias iluministas e dos rumos toma-
dos por outros países em relação à privação de liberdade como 
pena, fez-se necessário a implantação de um sistema prisional 
no Brasil. Isso se dá pela Constituição de 1824, que estipula as 
prisões adaptadas ao trabalho e a separação dos réus e, com a 
instituição do Código Criminal de 1830, estabelece-se a prisão 
simples e a prisão com trabalho como pena. A partir de 1834, as 
províncias passam a ter o direito de construir as suas casas de 
prisão ou correção. (PEDROSO, 1997). 

O Código de 1830 também inova ao adotar o conceito de 
culpabilidade, passando a pena a ser centrada no ato crimino-
so e não na pessoa do infrator, ao prever punição proporcional 
ao delito cometido e ao regulamentar a individualização das 
penas. Vê-se a infl uência da ideia de liberdade enquanto algo 
privado, pertencente a cada um individualmente, que coincide 
com o pensamento moderno. (PESSOA, 2014a).

3. O SISTEMA PRISIONAL 
BRASILEIRO
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A Constituição de 1824 já trata de alguns direitos dos con-
denados, como previsão de abolição da tortura e demais penas 
cruéis, e estabelece que as prisões deveriam ser seguras, lim-
pas, arejadas, havendo a separação dos réus conforme a na-
tureza de seus crimes. (BRASIL, 1824). No entanto, o Código 
Criminal de 1830 mantém as punições mais rigorosas como a 
de morte, galés (trabalhos forçados) e açoites, esta última di-
rigida exclusivamente à pessoa escravizada. (PESSOA, 2014b).

 Em 1850, são abertas as portas da Casa de Correção do Rio de 
Janeiro, também chamada Casa de Correção da Corte. (PESSOA, 
2014c). Em sequência, em 1852, é inaugurada a Casa de Correção 
de São Paulo – mais tarde Presídio Tiradentes. (SÃO PAULO, 2016). 

A realidade das casas de recolhimento de presos da épo-
ca não está em conformidade com a Constituição de 1824, 
revelando um descaso público e apresentando condições su-
bumanas de sobrevivência, dentre elas, superlotação, falta de 
higiene, más condições de alimentação e vestuário, além de 
arbitrariedade dos carcereiros e falta de segurança. (PEDRO-
SO, 1997). Nesse cenário, destaca-se, por exemplo, a prisão do 
Aljube – chamada posteriormente de Cadeia da Relação –, uma 
antiga prisão eclesiástica construída entre os anos 1735 e 1740 
no Rio de Janeiro e que se torna, posteriormente, uma cadeia 
civil subordinada à Secretaria de Estado dos Negócios da Jus-
tiça. (PESSOA, 2014c). Os testemunhos sobre a Prisão do Al-
jube ou da Relação descrevem o sofrimento dos presos, como 
documentado no “relatório da comissão nomeada para visitar 
as prisões em 1828, que apontou para o aspecto maltrapilho e 
subnutrido dos presos. Além disso, o edifício projetado para 
abrigar 15 pessoas, comportava, naquela data, cerca de 390 
pessoas”. (FAZENDA apud PEDROSO, 1997, p. 123).

Após mais de um século, este cenário pouco se altera. O Bra-
sil tem estruturas prisionais mais complexas, construídas para 
o cumprimento de penas, concebidas para este fim, mas, nem 
por isto, a condição de sobrevivência dentro do Sistema Prisio-
nal Brasileiro encontra-se distinta ou melhorada. Segundo da-
dos do Departamento Penitenciário Nacional (Depen), em junho 
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de 20162, existem no país 1460 unidades prisionais contendo 
368.049 vagas para uma população prisional de 726.712 presos, 
ou seja, nesse período, totalizou-se um déficit de 358.663 va-
gas e taxa de ocupação média de 197,4%, situação agravada em 
relação ao levantamento anterior, feito em 2014. Em relação à 
divisão dos estabelecimentos penais pelo gênero que recebem, 
74% são destinados ao gênero masculino, enquanto 7% são des-
tinados ao gênero feminino e 17% são mistos. (BRASIL, 2016). 
Os dados de 2014 também mostram que o Brasil tem a terceira 
maior população carcerária do mundo, ficando atrás somente 
dos Estados Unidos (2,1 milhões) e da China (1,6 milhão). Além 
disso, observa-se que quem habita as prisões brasileiras são, na 
grande maioria, pessoas de baixa renda, baixa escolaridade (51% 
possuem ensino fundamental incompleto), negros (64%), de fai-
xa etária entre 18 a 24 anos (30%) e outros grupos historica-
mente marginalizados. (BRASIL, 2014). Assis (2007), avalia que 
o Sistema Prisional Brasileiro está em crise, marcado pela super-
lotação, precariedade e insalubridade, abrigando seus presos de 
forma desumana e cruel – o que acaba ocasionando uma dupla 
penalização: a pena de prisão de fato e o prejuízo acarretado na 
saúde física e psíquica durante o período de reclusão. 

O campo legislativo no Brasil é tido como um dos mais 
avançados e democráticos existentes. A Lei de Execução Pe-
nal (LEP), Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (BRASIL, 1984), 
regulamenta os deveres, direitos e a disciplina do condenado. 
Nesse sentido, a LEP inova quanto às necessidades jurídicas e 
sociais dos condenados e se baseia na ideia de que “a execução 
da pena privativa de liberdade deve ter por base o princípio da 
humanidade, e qualquer modalidade de punição desnecessária, 
cruel ou degradante será de natureza desumana e contrária ao 
princípio da legalidade”. (ASSIS, 2007, p. 75). A despeito da 
LEP prever assistência material, à saúde, jurídica, educacional, 
social e religiosa, ela não é cumprida integralmente.

2  Última atualização do Levantamento Nacional de Informações Penitenci-
árias (Infopen).
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Somando-se a isso, a privação da liberdade não dá conta 
de cumprir sua promessa. A insegurança e violência encon-
tram-se cada vez mais presentes na sociedade. A manutenção 
de cidadãos que infligiram a lei sob custódia do Estado pode 
ter sido pensada como um elemento que pudesse interferir no 
comportamento do indivíduo de modo a demovê-lo da inten-
ção de cometer o crime. Porém, o método não tem atendido 
aos objetivos propostos. A violência torna-se um fenômeno de 
massa e não mais pode ser localizada apenas no desvio do su-
jeito. Temos que, no mínimo, considerar a corresponsabilidade 
da sociedade, que exige que seus cidadãos respondam pelos 
seus atos por meio da segregação, da humilhação e sem com-
promisso com uma retificação subjetiva. Como afirma Barros 
(2008, p. 4), “A máquina da tortura continua seu firme com-
passo, mas não mais atinge a objetividade da carne do corpo 
humano, mas de forma requintada atinge a alma, lá onde não 
deixa marcas visíveis, lá onde opera uma mortificação, o mas-
sacre da subjetividade”.

Cabe ainda dizer que, com o não cumprimento da LEP, os 
detentos continuam sendo assolados pelos castigos físicos, 
apesar de estes não terem mais uma legitimidade institucional. 
Ademais, o não cumprimento da promessa de ressocialização, 
aliado ao estigma de ex-detento e ao descaso do Estado com o 
egresso, acaba conduzindo o sujeito para o retorno às práticas 
criminosas. 

3.1 A PSICOLOGIA E O SISTEMA PRISIONAL 
BRASILEIRO

Temos poucos registros da história da atuação da Psicologia 
no sistema prisional. Os estudos sobre a história dessa profis-
são no Brasil geralmente não se referem diretamente a essa 
área, observando-se uma marcante invisibilidade. Trata-se de 
uma longa e fragmentada história que nunca foi escrita e que 
passou muito tempo despercebida. O ingresso das(os) primei-
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ras(os) psicólogas(os) nos campos de trabalho do Sistema Pri-
sional Brasileiro ocorre no Rio de Janeiro, em meados da déca-
da de 60. Entretanto, nos diversos estabelecimentos prisionais 
do país, a presença dessas(es) profissionais é encontrada a par-
tir de diferentes épocas, conforme as políticas e as estruturas 
administrativas de cada estado. (BRASIL; CONSELHO FEDE-
RAL DE PSICOLOGIA, 2007). Segundo os dados do Depen re-
ferentes a 2016, 1265 psicólogas(os) atuam no Sistema Prisional 
Brasileiro, totalizando 998 mulheres (aproximadamente 78%) 
contra 267 homens (aproximadamente 22%). (BRASIL, 2016).

A prática da(o) psicóloga(o) no sistema prisional acontece, 
ao longo dos anos, sem uma formação específica, já que não é 
adotada como uma discussão privilegiada nos meios acadêmicos. 
Assim, cada profissional de Psicologia, ao seu estilo próprio, vai 
construindo sua forma de atuar. Trata-se de um campo que – por 
ser tomado de práticas punitivas e repressoras e, não raramente, 
do desrespeito aos direitos da pessoa presa – traz inúmeros desa-
fios à prática profissional, diante dos quais as(os) psicólogas(os) 
têm se posicionado de maneiras diversas e até divergentes, 

[...] uns assumindo papel similar ao do policial 
fascista, do inquisidor, do carrasco, tornando 
naturais as práticas normativas e reguladoras 
do comportamento humano; outros, mais aco-
modados, aceitando e repetindo tarefas, sem o 
espírito crítico necessário ao contexto prisional. 
(BRASIL; CONSELHO FEDERAL DE PSICOLO-
GIA, 2007, p. 40).

Há, ainda, uma parcela que, questionando e repensando seu 
papel nas unidades prisionais, busca saídas, escapes, campos 
de criação e de invenção, tentando fazer de sua atuação um 
foco de luta e resistência. (BRASIL; CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA, 2007). 

Cabe lembrar que a Psicologia é chamada a atuar no Siste-
ma Prisional Brasileiro como disciplina auxiliar da Justiça, ou 



32 Conselho Regional de Psicologia – Minas Gerais

seja, para subsidiar a decisão judicial, a partir de relatório predi-
tivo sobre o preso. (BANDEIRA; CAMURI; NASCIMENTO, 2011). 
Hoje, mesmo tendo conhecimento de que a atuação da(o) psi-
cóloga(o) deve ser voltada para garantia dos direitos humanos, 
muitas(os) profissionais apoiam-se na ideia de que deveriam 
apresentar um discurso científico por meio do qual podem, mi-
nimamente, prever e determinar comportamentos, contrarian-
do um lugar ético que afirmaria sobre esta impossibilidade.

Apesar de a decisão sobre a liberdade das pessoas presas 
ser de incumbência do juiz, indiretamente o psicólogo, por 
vezes, é levado também a assumir responsabilidade por esse 
julgamento, ocupando o lugar de um juiz anexo. (CONSELHO 
FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012a). Esse papel de juiz anexo e, 
consequentemente, produtor de verdades, contraria um impe-
rativo ético da Psicologia, pois sabemos o quanto esses pro-
cessos produzem subjetivações específicas e preocupantes, 
especialmente quando se voltam para definições totalitárias 
dos sujeitos e suas experiências. 

Em seus estudos sobre a produção de verdades, Foucault 
(1975) afirma que, no século XIX, começam a surgir novas for-
mas de análise, na forma de novas categorias de exames e ins-
trumentos analíticos, que produzem conhecimento acerca do 
sujeito e o colocam num campo documental. Para este autor, o 
exame é uma estratégia de exercício do poder, a partir de um 
controle político e social. É neste ponto que são chamadas(os) 
as(os) profissionais das Ciências Humanas capacitadas(os) a 
supostamente prever o comportamento dos sujeitos. Desta 
forma, “a lógica que determinava as intervenções psicológi-
cas das(os) profissionais que atuavam nesse campo (e ainda 
atuam) estava calcada (e ainda está) na investigação sobre a 
periculosidade, por meio do chamado exame criminológico”. 
(CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012a, p. 45). 

Enquanto marco de atuação profissional no sistema prisio-
nal, a criação da LEP, em 1984, institui, oficialmente, o cargo 
de psicóloga(o) no sistema prisional, com a previsão da execu-
ção do exame criminológico, sendo ele um dispositivo para o 
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acompanhamento individualizado da pena, realizado pela Co-
missão Técnica de Classificação (CTC) – comissão multidisci-
plinar composta por um psicólogo, uma assistente social, um 
psiquiatra, dois chefes de serviço e presidida pelo diretor do es-
tabelecimento prisional. (CARVALHO apud LAGO et al., 2009). 
O exame tem o objetivo de identificar as múltiplas causas que, 
na história dos indivíduos, constituíram fatores geradores da 
conduta delituosa, e de traçar um perfil psicológico com vistas 
à realização de um prognóstico relativo a um possível retorno 
ou não à delinquência, parâmetro que tem sido questionado 
atualmente. (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012a).

A realização do exame criminológico como critério para a 
concessão de benefícios legais é algo controverso e, por isso, 
tem sido alvo de inúmeras críticas. Segundo Carvalho (2010, p. 
144), a avaliação psicológica no contexto penal relaciona-se à 
psiquiatrização de decisões judiciais e, com isso, “estabelece 
um mecanismo de (auto) reprodução da violência pelo reforço 
da identidade criminosa”. Fabrica-se, assim, um dos mais preo-
cupantes modelos de controle social

[…] que funde o discurso do direito com o discur-
so da psiquiatria, ou seja, que regride aos modelos 
positivistas de coalizão conceitual do jurídico com 
a criminologia naturalista. É que o sonho da medi-
ção da periculosidade, forjado no interior do para-
digma criminológico positivista, encontra guarida 
nesse sistema. (CARVALHO, 2010, p. 144-145).

O Direito, que deve se voltar ao fato concreto, alia-se ao dis-
curso criminológico, focalizando justamente a história de vida e 
a personalidade do sujeito. Além disso, sabe-se que, ao avaliar 
estes aspectos no contexto penal, os diagnósticos não são, como 
pretendido, neutros e científicos e, muitas vezes, apresentam-se 
carregados de conteúdo moralizante. (CARVALHO, 2010).

Em 2003, por meio da Lei nº 10792/2003, a LEP sofre altera-
ções significativas para a atuação profissional da Psicologia. Esta 
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lei atribui à CTC apenas a realização do exame criminológico ini-
cial, com o objetivo de elaboração do programa individualizador da 
pena privativa de liberdade de forma adequada ao condenado ou 
preso provisório – retirando, assim, dessa Comissão, a responsabili-
dade pelo acompanhamento da execução das penas privativas de 
liberdade. Além disso, retira do texto da LEP a imposição do exame 
criminológico como critério para concessão de progressão de regi-
me e de livramento condicional. Passa a vigorar como critério para 
recebimento de benefícios que o apenado apresente bom com-
portamento carcerário, informação essa concedida pelo diretor do 
estabelecimento. (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012a). 

No mesmo ano, os ministérios da Justiça e da Saúde, por meio 
da Portaria Interministerial nº 1777/2003, criam o Plano Nacio-
nal de Saúde no Sistema Penitenciário (PNSSP), que visa garan-
tir que as pessoas em privação de liberdade tenham acesso às 
ações e aos serviços de atenção básica em saúde nas unidades 
prisionais, dentro dos princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS). (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012a). 

Todas essas mudanças permitiriam que o trabalho da(o) psi-
cóloga(o) – muitas vezes sujeito a um silenciamento e invisibilida-
de no ambiente prisional – fosse realizado de forma mais compro-
metida com a assistência à saúde integral do sujeito. No entanto, 
a luta das(os) psicólogas(os) contra o exame criminológico só 
ganha força em 2005 com o I Encontro Nacional de Psicólogos 
do sistema prisional, organizado por meio de uma parceria entre 
Depen e CFP. (BANDEIRA; CAMURI; NASCIMENTO, 2011).

Em 2007, o CFP, dando continuidade à parceria com o 
Depen, lança em conjunto com esse órgão a publicação “Di-
retrizes para atuação e formação dos psicólogos do Sistema 
Prisional Brasileiro”, na qual apresenta uma posição objetiva 
quanto à postura ética e profissional a ser adotada pela(o) psi-
cóloga(o) nestas instituições, considerando, principalmente, 
que sua conduta não pode encontrar-se associada a quaisquer 
práticas ligadas à culpabilização do indivíduo, à exclusão social 
e a mecanismos coercitivos e punitivos. (BRASIL; CONSELHO 
FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2007). 
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Neste mesmo ano, o CFP manifesta-se contra tentativas, 
feitas por meio de projetos de lei, de se reintroduzir o exame 
criminológico e a CTC para fins de concessão de benefício de 
progressão de regime e/ou livramento condicional, indulto e co-
mutação de penas. Visando defender o ponto de vista da cate-
goria, em 2010, o CFP lança a Resolução CFP nº 009/2010, que 
regulamenta a atuação da(o) psicóloga(o) no sistema prisional. 
Tal resolução veda às(aos) profissionais de Psicologia a realiza-
ção de exames criminológicos e direciona suas práticas para a 
atenção integral à saúde e promoção de recursos de sociabili-
dade por meio de ações intersetoriais. A partir das críticas ad-
vindas do poder judiciário e do poder executivo, o CFP resolve 
suspender a referida resolução e realizar, em todo o território 
nacional, debates sobre a temática envolvendo a categoria, os 
operadores jurídicos e a sociedade em geral. Com base nos en-
caminhamentos provenientes destes, foi elaborada e publicada 
em 2011 uma nova resolução – a Resolução CFP nº 012/2011– que 
regulamenta o trabalho da Psicologia no sistema prisional rei-
terando os termos relacionados e a vedação de elaboração de 
exame criminológico. Considerando o dissenso existente acerca 
do papel da(o) psicóloga(o) no sistema prisional, essa resolução

definiu os pressupostos que devem ser respei-
tados na condução das práticas psicológicas, 
bem como o horizonte que se quer alcançar no 
desenvolvimento dessas práticas profissionais, 
dentro da especificidade posta pelo exercício 
da Psicologia no âmbito da execução penal. 
Nesse sentido, apontou como o horizonte de 
ação do psicólogo no sistema prisional a pro-
moção do laço social sustentável em condições 
de liberdade. (CONSELHO FEDERAL DE PSI-
COLOGIA, 2012a, p. 77-78).

Apesar dos esforços do CFP para defender posicionamentos 
éticos na prática profissional da Psicologia no sistema prisional, 
uma ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal 
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(MFP), em abril de 2015, determinou a suspensão/nulidade da 
Resolução CFP nº 012/2011 e imputou aos Conselhos Regionais 
a tarefa de apurar eventual descumprimento por parte das(os) 
psicólogas(os).

É importante ressaltar que, mesmo com a suspensão des-
sa resolução, observando-se o Código de Ética Profi ssional do 
Psicólogo (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2005a, p. 
10), artigo 2º, alínea k, – que veda à(ao) psicóloga(o) “Ser pe-
rito, avaliador ou parecerista em situações nas quais seus vín-
culos pessoais ou profi ssionais, atuais ou anteriores, possam 
afetar a qualidade do trabalho a ser realizado ou a fi delidade 
aos resultados da avaliação” –, o impedimento das(os) psicó-
logas(os) que atuam na assistência ao preso de produção de 
documentos para subsidiar a decisão judicial na execução das 
penas e das medidas de segurança continuaria mantido. 

No entanto, vale recordar que o trabalho da(o) psicóloga(o) 
no contexto prisional encontra-se ainda em processo de defi ni-
ção e apresenta-se como palco de disputas quanto às questões 
que devem orientar o trabalho desse profi ssional. A assunção 
do compromisso social como projeto ético-político da Psicolo-
gia enquanto ciência e profi ssão tem provocado grandes mu-
danças nos fazeres e saberes nesse campo. Pensar as práticas 
profi ssionais como direcionadas aos problemas mais amplos de 
nossa sociedade, e sempre orientadas pela visão da garantia 
dos Direitos Humanos tem trazido consequências e desafi os 
para a profi ssão, exigindo a construção de novas referências 
para os fazeres profi ssionais, seara em que o CFP se insere, 
como órgão fi scalizador, orientador e disciplinador da catego-
ria, conforme a Lei nº 5766/71 (BRASIL, 1971). 
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4. O HISTÓRICO 
DAS APACs

A APAC é uma entidade civil de Direito Privado destinada a 
desenvolver um trabalho com condenados a penas privativas de 
liberdade por meio de um método cujo cerne está na “valoriza-
ção humana, vinculada à evangelização” (TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DE MINAS GERAIS, 2009, p. 17). O lema “Matar o criminoso e 
salvar o homem” rege os princípios sustentados pela instituição, 
que se centra na recuperação dos condenados – tratados ali por 
recuperandos – e na sua reinserção na sociedade. Mediante esta 
perspectiva, eles são os principais responsáveis por esta tarefa e, 
para isto, contam com assistência espiritual, médica, psicológica 
e jurídica prestadas pela comunidade.

A APAC surge na cidade de São José dos Campos/SP, em 
1972. A sigla APAC nasce com o signifi cado “Amando o Próximo 
Amarás a Cristo” para nomear a experiência de um grupo de 
voluntários pertencentes à Pastoral Carcerária e liderado pelo 
advogado paulista Mário Ottoboni, que frequenta o presídio 
de Humaitá, em São José dos Campos, para evangelizar e dar 
apoio moral aos presos. Em 1974, há uma greve dos funcioná-
rios nesse presídio. O juiz da Vara de Execuções Criminais da 
comarca, considerando o trabalho desenvolvido por essa equipe 
de voluntários, decide, então, transferir para eles a gerência da 
instituição. Concluindo que somente uma entidade juridicamen-
te organizada seria capaz de enfrentar as difi culdades ali exis-
tentes, a equipe resolve instituir uma nova APAC: a Associação 
de Proteção e Assistência aos Condenados. (FRATERNIDADE 
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS, 2013).

Atualmente, as duas APACs coexistem – uma seria de cará-
ter jurídico e outra, espiritual. Assim, a APAC Jurídica (Associa-
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ção de Proteção e Assistência aos Condenados) apoia o traba-
lho da APAC Espiritual (Amando o Próximo Amarás a Cristo), já 
que ambas teriam a mesma finalidade: ajudar o condenado a se 
recuperar e se reintegrar no convívio social. (FRATERNIDADE 
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS, 2013).

No ano de 1995, é criada a Fraternidade Brasileira de As-
sistência aos Condenados (FBAC), entidade que visa orientar, 
fiscalizar e prestar assessoria na aplicação do método APAC, 
zelando pela unidade e uniformidade da aplicação do método 
no Brasil e no exterior. O modelo apaquiano é reconhecido pelo 
Prison Fellowship International (PFI), organização não-gover-
namental que atua como órgão consultivo da Organização das 
Nações Unidas (ONU) em assuntos penitenciários. (FRATER-
NIDADE BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS, 
2016).

A primeira APAC implantada em Minas Gerais é a da cidade 
de Itaúna, no ano de 1986, que se torna uma referência nacional 
e internacional do método. O êxito da implantação das APA-
Cs no estado é tanto que, a partir de 2001, estas se instituem 
como política pública de execução penal por meio do “Pro-
grama Novos Rumos” do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) – criado com a finalidade de coordenar a implantação 
do método. Posteriormente, com a Lei nº 15.299, de 9 de agos-
to de 2004, o Poder Executivo do Estado de Minas Gerais fica 
autorizado a realizar convênio com as APACs para fins de ad-
ministração de unidades prisionais destinadas ao cumprimento 
de pena privativa de liberdade. (SILVA, 2011).

A metodologia apaquiana é conclamada pelo TJMG como um 
método eficaz de aplicação da LEP, destacando os “excelentes 
resultados e a reduzida reincidência daqueles que cumpriram as 
suas penas sob uma severa disciplina, porém respeitadora da 
dignidade da pessoa humana”. (SILVA, 2011, p. 5). O baixo índice 
de reincidência tem grande destaque na avaliação do método, 
com a afirmação de que “a reincidência entre os egressos das 
unidades APAC gira em torno de 15% (quinze por cento) en-
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quanto que os oriundos do sistema comum3 alcançam o per-
centual de 70% (setenta por cento)”. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE MINAS GERAIS, 200-, s.p.). No entanto, não foi possível de-
terminar como se chega a esses números, já que não há uma 
pesquisa sistematizada que inclua as APACs e os demais siste-
mas prisionais. Além disso, questionamos se há um cruzamento 
de dados ou se os números de reincidência das APACs levam 
em conta apenas pessoas que voltem a essas instituições, des-
considerando o retorno ao sistema comum. Destacamos que, no 
estudo “Reincidência Criminal no Brasil”, realizado pelo Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), vimos que se veicu-
lam, com certa frequência, a informação de que a taxa de reinci-
dência criminal no país é de 70%. Porém, para os pesquisadores 
do instituto, a escassez de trabalhos sobre reincidência crimi-
nal no Brasil4 e a ausência de dados precisos conduziria a esta 
repercussão negativa. As taxas de reincidência calculadas pe-
los estudos brasileiros variam muito em função do conceito de 
reincidência trabalhado e, por isto, referem-se a uma concepção 
muito ampla – que tem sido pouco útil ao planejamento de polí-
ticas criminais. Os números apresentados, contudo, são sempre 
altos – o que leva o poder público a enfatizar a necessidade de 
encarceramento e a privilegiar a construção de novos presídios 
em detrimento de propor reformas na política de execução pe-
nal. (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2015). 

A pesquisa conduzida pelo IPEA, no caso, ocupa-se

da reincidência em sua concepção estritamente 
legal, aplicável apenas aos casos em que há con-
denações de um indivíduo em diferentes ações 
penais, ocasionadas por fatos diversos, desde que 
a diferença entre o cumprimento de uma pena e 
a determinação de uma nova sentença seja infe-

3  O conjunto formado pelos demais estabelecimentos prisionais é nomea-
do, dentro da APAC, como sistema comum.

4  São citados cinco estudos anteriores, que os autores encontraram na 
fase de revisão bibliográfica da pesquisa, e é problematizado, em cada um de-
les, o conceito de reincidência utilizado. (BRASIL, 2015).
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rior a cinco anos – Código Penal (CP), artigos 63 
e 64. A reincidência legal atém-se ao parâmetro 
de que ninguém pode ser considerado culpado 
de nenhum delito, a não ser que tenha sido pro-
cessado criminalmente e, após o julgamento, seja 
sentenciada a culpa, devidamente comprovada. 
(INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLI-
CADA, 2015, p. 9).

Apoiado, portanto, neste conceito de reincidência que se 
sustentaria somente após as fases de julgamento e condenação, 
a taxa de reincidência medida nessa pesquisa é de 24,4%, bem 
inferior ao que se costuma proclamar. (INSTITUTO DE PESQUI-
SA ECONÔMICA APLICADA, 2015). Diante desses dados, con-
sideramos que seria importante a realização de estudos sobre 
o índice de reincidência entre os egressos de APACs, para que 
pudéssemos ter parâmetros de comparação confiáveis. 

4.1 O MÉTODO APAC
O objetivo da APAC é “promover a humanização das prisões, 

sem perder de vista a finalidade punitiva da pena. Seu propósi-
to é evitar a reincidência no crime e oferecer alternativas para 
o condenado se recuperar.” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 
GERAIS, 2011, p. 27). Para garantir isto, o sistema apaquiano apos-
ta em uma disciplina rígida. Os recuperandos acordam às seis da 
manhã todos os dias, devem cuidar da própria higiene, bem como 
da organização e limpeza de suas celas, participar da oração da 
manhã – um dos atos socializadores5 – responder à chamada e, 
somente após isto, podem tomar o café da manhã. Durante o dia, 
eles devem estudar ou trabalhar, dependendo do regime – o fato 
primordial é que não é permitida a ociosidade dentro da APAC. 

5 Os atos socializadores são atividades nas quais os recuperandos partici-
pam – tais como jornadas, cursos, orações, entre outras – que são contabiliza-
das como pontos necessários para progressão de regime ou para ter acesso a 
alguns benefícios dentro da APAC. 
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Após o jantar, eles podem ver televisão ou orar, devendo estar 
recolhidos até às dez da noite, quando suas celas são trancadas. 
Na metodologia apaquiana, os presos são sempre tratados como 
recuperandos, forma pela qual são citados nos documentos ofi-
ciais da instituição. Acredita-se, com isso, modificar práticas tra-
dicionais do sistema de encarceramento, focalizando no potencial 
das pessoas de superação, recuperação e reinserção.

A despeito dos dispositivos disciplinares, não há na APAC 
a presença de policiais e agentes penitenciários, sendo os pró-
prios recuperandos encarregados da segurança do presídio – 
que são de pequeno porte, com capacidade para, em média, 
100 presos, seja no regime fechado, aberto ou semiaberto.

Existe um órgão auxiliar da administração denominado Con-
selho de Sinceridade e Solidariedade (CSS), cujo presidente, 
selecionado entre os presos pela Diretoria, escolhe os demais 
membros livremente. Este Conselho define o mérito de cada 
recuperando – considerando as tarefas desenvolvidas, as ad-
vertências, os elogios e as saídas6, constantes na pasta-pron-
tuário de cada recuperando – e tem por finalidade a apuração 
de qualquer ocorrência havida no interior da APAC. Ainda, a 
segurança, a organização, a distribuição de funções, a parte 
disciplinar do presídio (arrumação das celas, limpeza das áreas 
comuns, higiene pessoal, respeito pelos companheiros, entre 
outros), tudo é de responsabilidade dos próprios recuperandos 
em conjunto com o CSS. 

Há um Termo de Adesão que os recuperandos devem as-
sinar ao ingressar na APAC que estabelece um pacto de dizer 
a verdade. Neste sentido, o CSS é responsável por difundir a 
crença de que falar a verdade nada tem a ver com delatar, e 
sim, com um compromisso. Logo, entregar o colega não será 

6  As saídas temporárias estão previstas na LEP. São concedidas somente a 
presos que estão cumprindo pena em regime semiaberto para visita à família, 
estudo e “participação em atividades que concorram para o retorno ao conví-
vio social”. (BRASIL, 2008, p. 58). A permissão para as saídas ocorre com mais 
frequência em datas comemorativas – como Natal, Páscoa e Dia das Mães – 
para confraternização dos presos com seus familiares. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, 2012).
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considerado delação, pois é uma forma de ajuda, já que, para 
o método APAC, um preso não pode esconder o erro de ou-
tro. Cada pessoa é corresponsável pela recuperação da outra 
e quem apresenta mau comportamento é cobrado e advertido 
pelos próprios colegas, já que o CSS é consultado quando o juiz 
tem que definir acerca da progressão de regime. 

Os elementos fundamentais do método APAC são doze, e 
seria indispensável a observância de todos na aplicação da me-
todologia, uma vez que, de acordo com seus idealizadores, “é 
no conjunto harmonioso desses elementos que encontraremos 
respostas positivas”. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA MINAS GERAIS, 
2011, p. 30). Vejamos cada um deles:

1. Participação da comunidade

À comunidade organizada caberia a tarefa de introduzir o 
método APAC nas instituições apaquianas e mobilizar a socie-
dade em prol do ideal da associação. Para tanto, deve promover 
audiência públicas, seminários e formação de voluntários.

2. Recuperando ajudando o recuperando

A premissa de ajuda mútua é a base do método apaquia-
no. Neste sentido, a “cooperação de todos para a melhoria da 
segurança do presídio e para as soluções práticas, simples e 
econômicas dos problemas e anseios da população prisional” 
(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011, p. 32) acon-
tece por meio da disciplina e solidariedade. 

3. Trabalho

O trabalho promoveria “reciclagem de valores e melhora da 
autoestima”. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011, 
p. 32). No regime fechado, o recuperando desenvolve trabalhos 
laborterápicos; no semiaberto, forma-se mão de obra especiali-
zada; no aberto, o trabalho tem o enfoque de reinserção social. 
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4. Religião

Destaca-se aqui a “importância de fazer a experiência de 
Deus – de ter uma religião [...], sem imposição de credos, [...] 
levando à transformação moral do recuperando” – como fonte 
basilar do método apaquiano. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MI-
NAS GERAIS, 2011, p. 33). 

5. Assistência jurídica

O acesso a um advogado, dificuldade recorrente no sistema 
prisional tradicional, permitiria que o preso tomasse conheci-
mento dos benefícios que lhe são facultados pela lei, além da 
possibilidade de saber sobre o andamento do seu processo. A 
demora em conceder benefícios àqueles que fazem jus ou em 
liberar os apenados que já saldaram o cômputo de sua pena é 
recorrente no Sistema Prisional Brasileiro e decorre da negli-
gência e da ineficiência dos órgãos responsáveis pela execu-
ção penal. Por isso, o método APAC prevê a assistência jurídica 
gratuita que, no entanto, é ofertada apenas “aos condenados 
que manifestarem adesão à proposta apaquiana e revelarem 
bom aproveitamento”. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GE-
RAIS, 2011, p. 34). 

6. Assistência à saúde

Nas APACs são oferecidas as assistências médica, psicológi-
ca e odontológica por meio do trabalho voluntário de profissio-
nais dedicados à causa apaquiana. O tratamento da dependên-
cia química aconteceria a partir da constituição de uma equipe 
especial de técnicos, especialistas, educadores sociais e familia-
res dos recuperandos. A assistência à saúde é entendida como 
ação preventiva de fugas, rebeliões e mortes, já que a ausência 
desses serviços promoveria um clima insustentável de violência.
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7. Valorização humana

É a base do método APAC e significa “colocar em primeiro 
lugar o ser humano, e, nesse sentido, todo o trabalho é conduzi-
do de modo a reformular a autoimagem da pessoa que errou”. 
(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011, p. 35). Dessa 
forma, a oferta de ambientes salubres, de alimentação balancea-
da e de condições para que os apenados iniciem ou deem conti-
nuidade aos estudos é vista como aspecto humanizador. 

Faz parte desse elemento a elaboração de atividades – con-
cursos, gincanas, eventos diversos – que devem integrar a rotina 
da APAC, objetivando “que os recuperandos resgatem valores 
perdidos ou construam valores nunca adquiridos”. (TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011, p. 35).

8. A família

O laço familiar é visto como um dos pilares da recuperação 
do condenado. Nesse sentido, empreende-se um grande esfor-
ço para que tais elos afetivos não sejam rompidos durante e 
depois do cumprimento da pena como forma de tentar garantir 
o processo de reinserção social.

9. O voluntário e sua formação

O trabalho apaquiano é baseado na filosofia de servir ao próximo 
e, por isto, o trabalho junto aos recuperandos dentro das unidades 
é desenvolvido por profissionais voluntários que devem, obrigato-
riamente, passar por um curso de formação no qual irão conhecer a 
sua metodologia. A remuneração deve se restringir apenas às pes-
soas designadas para trabalhar no setor administrativo. 

Entre os voluntários há os denominados “casais padrinhos”, 
que têm a tarefa de ajudar a refazer as imagens negativas de 
paternidade e maternidade que, segundo a filosofia apaquiana, 
são constantes na experiência dos presos. 
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10. Centro de Reintegração Social

A APAC criou o Centro de Reintegração Social com pavi-
lhões distintos destinados aos regimes fechado, semiaberto e 
aberto, oferecendo ao recuperando a oportunidade de cumprir 
a pena próximo de seu núcleo afetivo, isto é, família e amigos. 

11. Mérito

Para o método apaquiano, o cumprimento da pena de ma-
neira justa e eficiente é benéfico tanto para os recuperandos 
quanto para a comunidade. Assim, a vida prisional do recupe-
rando é minuciosamente observada, para que se possa apurar 
seu mérito e, consequentemente, ser definida a progressão do 
regime. Pesa, inclusive, o pedido de perdão à vítima, já que nes-
sa atitude seria possível perceber que “os verdadeiros valores 
da vida foram repensados pelo recuperando”. (TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011, p. 39). Para a apuração do 
mérito, os profissionais compõem uma CTC que procederá à 
avaliação dos presos.

12. A Jornada de Libertação com Cristo

Considerado o ponto alto da metodologia, constitui-se em 
um encontro anual estruturado em palestras, meditações e tes-
temunhos. Os recuperandos deverão, em algum momento do 
cumprimento da pena, participar da jornada. O objetivo seria 
“provocar no recuperando a adoção de uma nova filosofia de 
vida”. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011, p. 39).

Observamos, a partir do exposto, que o método apaquiano 
encontra-se intimamente relacionado a valores religiosos. Tal 
fato indica a necessidade de se discutir conceitos tais como 
religião, religiosidade, espiritualidade e laicidade, com o obje-
tivo de elucidar o posicionamento do Sistema Conselhos tanto 
referente à relação que a Psicologia estabelece com cada um 
deles quanto à atuação profissional das(os) psicólogas(os) nas 
APACs. 
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5. ESPIRITUALIDADE, 
RELIGIOSIDADE E 
PSICOLOGIA

Neste texto, recorremos ao conceito de religião de Oliveira 
e Ribeiro (2013, p. 205), no qual ela é colocada como um fenô-
meno “de organização humana e, portanto, cultural. Conjun-
to dos modos de crer e compreender a vida e as relações so-
ciais que conformam as instituições, o corpo doutrinário, visão 
de mundo, sentido moral, práticas rituais e bens simbólicos”. 
Complementa-se essa defi nição pelo que diz Valle (2007), que 
acredita ser a religião mais que a institucionalização da religio-
sidade (apesar de que o aspecto institucionalizante não possa 
ser ignorado), ou seja, ela é mais do que a corporifi cação das 
visões e ideias religiosas em uma organização concreta. Para 
esse autor, religiosidade é uma atitude, isto é, uma maneira de 
ser diante de alguém ou algo, pois “estrutura-se como uma sín-
tese dinâmica, orientada por metas, normas e valores que são 
assimilados pelas pessoas a partir do que são, sentem, pensam 
e... buscam”. (VALLE, 2007, p. 131). No caso da atitude religiosa, 
este algo ou alguém inclui tanto o transcendente quanto a co-
munidade religiosa. Sendo assim, a religiosidade “não pode ser 
reduzida apenas a uma ideia ou sistema de crenças e práticas 
adotado por alguém” (VALLE, 2007, p. 131), visto que a pessoa 
acaba por transformar subjetivamente o que recebe nas rela-
ções sociais. 

Já o conceito de espiritualidade mais recente, é cunhado 
para incluir aquelas experiências de sentido que se dão sem a 
intermediação de uma organização religiosa ou ritual religio-
so específi co. Assim, “a religiosidade implica uma referência ao 

5. ESPIRITUALIDADE, 
RELIGIOSIDADE E 
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transcendente, ao passo que a espiritualidade implica referên-
cia ao sentido”. (PINTO, 2009, p. 74). As pessoas podem bus-
car o sentido da vida em vários tipos de experiências e, nesta 
perspectiva, tanto pessoas que acreditam em Deus ou Deuses 
sem se vincularem a uma religião, como também pessoas que, 
no contato com a natureza e/ou a arte, têm experiências trans-
cendentes não vinculadas à crença em seres extrafísicos, esta-
riam vivenciando sua espiritualidade. 

Consideramos, junto com Maluf (2011), que a religião e as 
religiosidades não são produtos naturais fixos, ao contrário, es-
tão em constante transformação como produtos de diferen-
tes agenciamentos sociais. Características temporais e locais 
influenciam a forma como as pessoas lidam com a religião. Uma 
das características da contemporaneidade que mais influencia 
a religiosidade é a crise de sentido estabelecida a partir da der-
rocada de alguns valores modernos.

Vários autores (FRANKL, 1995; FREITAS; PAIVA, 2012; GIO-
VANETTI, 1999; LIBANIO, 2011; ROESE, 2013; ROESE; SCHULTZ, 
2014; VALLE, 2007) dizem que, no mundo moderno, a vincu-
lação da verdade com a ciência suplanta a vinculação da ver-
dade com a religião, predominante na Idade Média. Existia a 
perspectiva, hoje considerada ingênua, de que os avanços tec-
nológicos resolveriam a maioria das questões humanas e pro-
duziriam aumento do bem-estar geral. 

A falsa promessa de felicidade suprema, de uma 
espécie de paraíso ou de salvação que viria com 
o desenvolvimento, já não era mais o discurso 
religioso, mas da ciência moderna. Ora, o mode-
lo de desenvolvimento não trouxe a prometida 
felicidade, antes revelou tantas contradições que 
a humanidade é capaz de produzir que a crise 
existencial se tornou inevitável diante da consta-
tação da impossibilidade e da irrealidade da pro-
messa. (ROESE; SCHULTZ, 2014, p. 494-495).
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Na contemporaneidade, com a quebra desta esperança, en-
tra em cena uma crise de sentido. Esta crise é percebida na 
relação do ser humano com o mundo:

com o mundo circundante – o meio ambiente, 
o mundo humano – a sua relação com o outro 
– deteriorada pela violência, e o mundo próprio 
– cujos sintomas de mal estar se evidenciam no 
agravamento das doenças físicas e psíquicas 
na atualidade, e na incapacidade de realização 
da sua capacidade de responsabilidade com 
o mundo, o outro e consigo mesmo. (ROESE, 
2013, p. 1611-1612).

Esta crise de sentido é provocada, por um lado, pela dilapi-
dação dos sistemas tradicionais de valores que nos norteavam 
– ligados, principalmente no Ocidente, à religião cristã, ao modo 
de produção capitalista e à família burguesa – e, por outro lado, 
pela vontade de sentido que constitui a vivência humana. Para 
responder a essa crise de sentido, surge uma tendência de re-
torno do sagrado. “Secularização e vitalidade religiosa coexis-
tem na cultura ocidental contemporânea”. (FREITAS; PAIVA, 
2012, p. 11). Assim, o ser humano contemporâneo percebe-se 
diante da tarefa de se constituir frente à crise de sentido, in-
fluenciado por um mundo em constante transformação e onde 
coexistem sistemas de valores diferentes. Um mundo comple-
xo e multifacetado.

A sociedade brasileira tem visto o agravamento de precon-
ceitos religiosos e ouvido discursos de ódio contra religiões 
espiritualistas, principalmente contra aquelas mais fortemente 
influenciadas por matrizes africanas, como Candomblé e Um-
banda, por parte de alguns líderes religiosos evangélicos que 
ocupam crescente espaço nos meios de comunicação e na 
política. Esses mesmos líderes religiosos tentam implantar no 
Congresso Nacional uma agenda que, desrespeitando a laici-
dade do Estado, pretende tornar leis dogmas de suas igrejas. 
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A este respeito se pronuncia Roese (2013, p. 1625): “Os instin-
tos do ser humano comum se apresentam hoje cada vez mais 
ameaçadores, pois se aglutinam aos fundamentalismos religio-
sos e políticos e tendem a alcançar uma hegemonia e uma uni-
formização geral na organização da massa anônima”.

Teixeira (2007) entende que o agravamento dos preconcei-
tos religiosos deve-se à perda de sentido da existência ocor-
rido na contemporaneidade. O autor afirma que, frente a essa 
carência de sentido e à pluralidade de opções religiosas exis-
tentes, o sujeito pode responder se abrindo às diferenças ou 
adotando posturas fundamentalistas. Estas últimas se ligam 
a duas estratégias defensivas. Na primeira, “ocorre um fecha-
mento comunitário, é a estratégia do gueto. No segundo caso, 
mais ameaçador, adota-se a estratégia da cruzada, ou seja, o 
caminho da reconquista da sociedade em nome da tradição re-
ligiosa particular”. (TEIXEIRA, 2007, p. 13). Essa segunda estra-
tégia pode facilmente descambar para atos de violência – tanto 
simbólica quanto física – como temos visto com frequência na 
sociedade brasileira atual. É a estratégia daqueles que querem 
dobrar a Constituição à sua visão religiosa fundamentalista.

Sabemos que a Psicologia reconhece a importância da reli-
gião e da espiritualidade na vida das pessoas, na constituição 
de suas subjetividades, sendo assim essencial o estabelecimen-
to de um diálogo entre essas duas esferas. Porém, o conheci-
mento advindo da Psicologia encontra-se calcado na laicidade 
da ciência, enquanto os oriundos da religião possuem caráter 
dogmático. Diante de tal impasse, o CFP cria um Grupo de Tra-
balho (GT) Nacional – Psicologia, Religião e Espiritualidade – 
que, em 2013, elabora um documento com o posicionamento 
do Sistema Conselhos de Psicologia acerca de tais questões, 
donde destacamos, entre outras, que:

Reconhecemos [...] que toda religião tem uma 
dimensão psicológica e que, apesar de a Psico-
logia poder ter uma dimensão espiritual, ela não 
tem uma dimensão religiosa, o que nos remete 
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à necessidade de aprofundarmos o debate da 
interface da Psicologia com a espiritualidade 
e os saberes tradicionais e populares, além de 
buscarmos compreender como a religião se uti-
liza da Psicologia. (CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA, 2013, p. 2).

Neste mesmo documento, encontramos que a Psicologia é 
terminantemente contrária a qualquer tentativa fundamenta-
lista de imposição de dogma religioso, seja ele qual for, sobre 
o Estado, sobre a Ciência e/ou sobre a profissão. (CONSELHO 
FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2013).

No entanto, nem sempre a Psicologia tem tratado dos fenô-
menos religiosos utilizando termos epistemologicamente ade-
quados. Valle (2007) aponta que, na Psicologia, tem se preferi-
do o termo espiritualidade ao termo religiosidade por questões 
ideológicas. Primeiro, pela Psicologia concorrer com a religião 
a respeito de quem pode definir ontologicamente o ser huma-
no; depois, por um entendimento equivocado da religiosidade, 
onde esta implicaria em desrespeito à pluralidade religiosa e 
em uma postura doutrinária. Apontamos que esta preferência 
pela utilização do conceito de espiritualidade acontece mesmo 
quando as experiências são relatadas por pessoas que dizem 
fazer parte de uma religião, de modo que o conceito de religio-
sidade seria mais adequado. 

Trata-se de um tema sobre o qual a Psicologia ainda precisa 
se debruçar mais. Temos poucas pesquisas e problematizações 
sobre esta relação. É necessário ampliar o debate e construir 
diretrizes que orientem para uma atuação crítica das(os) psicó-
logas(os), ética e politicamente pautada, em instituições per-
passadas por doutrinas religiosas. 
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6. METODOLOGIA

Realizamos esta investigação nos moldes da pesquisa qua-
litativa. Segundo Minayo (1994, p. 21-22), essa metodologia 
“trabalha com o universo de signifi cados, motivos, aspirações, 
crenças, valores e atitudes, o que corresponde a um espaço 
mais profundo das relações, dos processos e dos fenômenos 
que não podem ser reduzidos à operacionalização de variá-
veis”. Como importantes características da pesquisa qualitati-
va, Günther (2006) aponta a fl exibilidade e a adaptabilidade, 
que permitem ao pesquisador defi nir e moldar os procedimen-
tos e instrumentos a serem utilizados conforme seu objeto. 

O Crepop possui uma metodologia já delineada para a reali-
zação de pesquisas sobre a atuação de psicólogas(os) em polí-
ticas públicas (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012b) 
que serve de parâmetro para este estudo, mas não de forma 
hermética. Por se tratar de uma pesquisa de âmbito apenas 
regional e conforme as especifi cidades da área e as questões 
com as quais nos deparamos ao longo do estudo, fomos leva-
dos à realização de algumas modifi cações e adaptações.

A pesquisa teve início em 2013, com o levantamento de 
campo. Intencionando delinear o objeto a ser investigado, rea-
lizamos um levantamento bibliográfi co – com foco nos marcos 
lógicos e legais – e mapeamento dos equipamentos existentes 
no estado e das(os) psicólogas(os) inseridos nestes. (CONSE-
LHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012b). 

No site da Secretaria de Estado de Defesa Social de Minas 
Gerais (SEDS), conseguimos uma lista das APACs contendo te-
lefone e e-mail. Foi feito o contato telefônico com todas, per-
guntando se contavam com psicóloga(o) e, quando a resposta 
era positiva, o tipo de vínculo que esta(e) mantinha com a ins-

6. METODOLOGIA
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tituição. Das 36 APACs mapeadas, 17 dispunham de psicólo-
ga(o) – apenas uma(um) em cada uma delas.

Diante do pequeno número de psicólogas(os) que trabalha-
vam em APACs, optamos por convidar todas(os) a contribuir 
com a pesquisa participando de um grupo focal (GF). Este ins-
trumento tem como objetivo investigar as percepções de vá-
rios sujeitos, ao mesmo tempo, sobre um determinado tema e 
ainda observar as interações grupais, permitindo analisar con-
sensos e dissensos produzidos e “dados e insights que seriam 
dificilmente conseguidos fora do grupo”. (KIND, 2004, p. 125). 

Iniciamos a mobilização um mês antes da realização do GF. 
Primeiramente, um convite em formato de ofício foi enviado por 
e-mail. Decorrida uma semana, para reforçar o chamado, inicia-
mos o contato telefônico. Soubemos posteriormente que, por 
iniciativa própria, uma das psicólogas convidadas encaminha 
o ofício à diretoria da FBAC, que o repassa a todas as APACs, 
salientando a importância da participação de psicólogas(os) e 
solicitando a liberação das(os) profissionais para tal. Das(os) 17 
psicólogas(os) convidadas(os), 10 estiveram presentes.

A análise da discussão produzida pelo grupo aponta que 
questões importantes que perpassam o fazer da(o) psicólo-
ga(o) na APAC e que se relacionam com o viés religioso pre-
sente nessa instituição, muitas vezes, não são objeto de reflexão 
destas(es) profissionais. Diante disso, a pesquisa é interrompi-
da até que encontramos uma estratégia que possibilitasse, ao 
mesmo tempo, dar prosseguimento ao estudo e realizar uma 
intervenção com as(os) psicólogas(os).

Em meados de 2015, o psicólogo e professor Alexandre Kai-
tel é convidado a colaborar com a pesquisa junto ao Crepop/
CRPMG. Em outubro deste mesmo ano, dando continuidade ao 
trabalho, é realizada uma roda de conversa (RC), coordenada 
por Alexandre, com o objetivo de produzir conhecimento a res-
peito das interfaces entre Psicologia e religião e sobre os atra-
vessamentos da religião no trabalho das(os) psicólogas(os) 
dentro das APACs. Dessa forma, distanciamo-nos do objeti-
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vo traçado para este instrumento na metodologia do Crepop 
(CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2012b), que não pre-
vê a roda de conversa como espaço de coleta de dados, mas 
apenas como uma ação política do CRP.

A roda de conversa é uma metodologia participativa que 
busca ao mesmo tempo transmitir informação e provocar re-
flexão a respeito do conteúdo transmitido. O entendimento de 
que a reflexão acontece a partir da articulação entre informa-
ção e pensamentos e experiências de cada sujeito faz com que 
este método priorize o diálogo entre os participantes: “[...] os 
participantes podem ouvir a si mesmos, escutar os outros e 
trocar entre si”. (AFONSO; ABADE, 2008, p. 26).

A mobilização para a roda de conversa foi realizada de for-
ma similar à procedida para o grupo focal. A diferença é que, 
desta vez, optamos por enviar o ofício diretamente à diretoria 
da FBAC, solicitando a esta que o repassasse às APACs de Mi-
nas Gerais. Além disso, devido ao hiato de tempo decorrido 
entre o mapeamento e a roda de conversa, optamos por fazer 
o contato telefônico com todas as APACs, verificando nova-
mente a existência de psicóloga(o) vinculada(o) à instituição e, 
quando pertinente, fazendo o convite para a roda de conversa. 

 Desta vez, encontramos 35 APACs em funcionamento, 24 
delas com psicólogas(os) atuando, sendo que uma delas pos-
suía duas(dois) destas(es) profissionais e o restante apenas 
uma(um). Assim, são encontradas(os) 25 psicólogas(os) traba-
lhando nestas instituições no estado. Todas(os) são convida-
das(os) a participar da roda de conversa e 17 estiveram pre-
sentes. O Quadro 1, abaixo, traz um comparativo dos cenários 
encontrados nos dois momentos de pesquisa, o GF, em 2013, e 
a RC, em 2015. 



56 Conselho Regional de Psicologia – Minas Gerais

Quadro 1 – Comparativo GF (2013) e RC (2015)

GF 2013 RC 2015

Nº de APACs em funcionamento em MG 36 35

Nº de APACs com psicólogos 17 24

Nº de psicólogos nas APACs 17 25

Nº de participantes 10 17

Fonte: Dados da pesquisa.

Como metodologia de análise, utilizamos a análise do con-
teúdo que, segundo Franco (2005), é realizada em três fases 
ou etapas interligadas entre si: descrição, inferência e interpre-
tação. A descrição é a primeira etapa e consiste na enumeração 
das características do texto. A interpretação é a significação 
concedida a essas características e diz respeito à terceira eta-
pa. O procedimento intermediário é a inferência, que confere 
à análise relevância teórica. Inferir é comparar dados obtidos 
mediante discursos e símbolos, com os pressupostos teóricos 
e metodológicos de diferentes concepções de mundo, de indi-
víduo e de sociedade. 

Como tanto o grupo focal quanto a roda de conversa a se-
rem analisados foram gravados e transcritos, nesta pesquisa 
utilizamos a categorização a posteriori. As categorias definidas 
são: a Psicologia e o método APAC – dividida em religião e re-
ligiosidade, direitos humanos e outras questões-; os discursos 
sobre os presos; o trabalho das(os) psicólogas(os) na APAC; e 
o lugar da(o) psicóloga(o) na APAC. Tais categorias são discu-
tidas nos capítulos a seguir. Tomamos o cuidado de apontar, no 
texto, a origem dos dados – grupo focal (GF, 2013) ou roda de 
conversa (RC, 2015) –, destacando as diferenças e semelhanças 
encontradas nos discursos produzidos nesses dois momentos 
de pesquisa.
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7. DISCUSSÃO 
DOS DADOS

Como contextualizado na metodologia, os dados que serão 
apresentados e discutidos aqui são provenientes de um grupo 
focal (GF, 2013) e de uma roda de conversa (RC, 2015). Devido 
às diferenças existentes entre os dois momentos da coleta de 
dados, algumas categorias analisadas são referentes a discus-
sões que se deram no GF e outras na RC. Neste sentido, vale 
lembrar que o GF levantou dados sobre a experiência profi s-
sional de psicólogas(os) nas APACs de uma forma geral e a RC 
teve como foco de discussão os atravessamentos da religião no 
exercício profi ssional e, por isto, as discussões feitas nesse mo-
mento aparecem com maior consistência na subcategoria que 
se refere à “religião e religiosidade”. A seguir apresentamos as 
categorias: 1) a Psicologia e o método APAC; 2) os discursos so-
bre os presos; 3) o trabalho da Psicologia nas APACs e 4) o lugar 
da Psicologia nas APACs: condições e relações de trabalho. Para 
preservar o sigilo quanto à identidade dos participantes, opta-
mos por utilizar nomes fi ctícios e suprimir alguns dados, como 
nomes de municípios, deixando apenas indicada a sua menção.

7.1 A PSICOLOGIA E O MÉTODO APAC
A categoria Psicologia e o método APAC se subdivide em: 

1) religião e religiosidade; 2) direitos humanos e 3) vigilância e 
controle. Durante o grupo focal e a roda de conversa, percebe-
mos que os principais pontos de tensão entre a Psicologia e o 
método APAC referem-se à forma pela qual a APAC trata o fe-
nômeno religioso em sua metodologia, ao respeito aos direitos 

7. DISCUSSÃO 
DOS DADOS
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humanos como regulado pela LEP e às questões referentes à 
vigilância e ao controle presentes no método. 

7.1.1 - RELIGIÃO E RELIGIOSIDADE
Na análise da subcategoria religião e religiosidade, desta-

cam-se os seguintes aspectos: dificuldades teóricas com o 
tema religião, proselitismo, papel da religião no método APAC, 
despersonalização, dificuldades e possibilidades de enfrenta-
mento no trabalho das(os) psicólogas(os) e desconhecimento 
das(os) participantes com relação à interferência da religião 
em sua prática. Na análise, utilizamos tanto o que aparece no 
grupo focal (GF, 2013) quanto na roda de conversa (RC, 2015), 
com ênfase maior na última pela sua especificidade com o tema.

O método APAC preconiza o caráter essencialmente huma-
nizador de sua metodologia mas não considera as diversida-
des, principalmente no que se refere ao direito dos apenados 
de lidar com a espiritualidade sem que seja a partir da escolha 
de um credo. Tal questão – a forma como a religião é abordada 
no método APAC – teve diversos desdobramentos durante a 
discussão em grupo.

Percebemos nas falas das(os) psicólogas(os) uma confusão 
entre os conceitos de religiosidade e espiritualidade. As(Os) 
profissionais tratam o tema da religiosidade como se o prose-
litismo religioso, o rebaixamento de outras religiões que não a 
do sujeito, fosse inerente à essa.

Eu vejo que a gente não pode trabalhar religio-
sidade, mas espiritualidade. É o que eu faço na 
APAC. Porque é uma forma de eu não contestar 
a religião de nenhum dos que lá estão, né, e de 
aprimorar o meu crescimento enquanto aceita-
ção ao outro, ao que ele pensa, ao seu credo. 
[...] e mostrando pra eles que a espiritualidade, 
é, é um Deus apenas, né? O nosso Deus é um só. 
(Marta, RC, 2015).
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Lá na APAC, assim, concordo com a Marta nes-
sa questão da gente trabalhar a espiritualidade 
e não a religiosidade, né. E lá nós temos muitos 
evangélicos que lá é permitido que os pastores 
entrem, né, na APAC. Nós temos o nosso mo-
mento, o católico e tem também lá, o culto de-
les lá também na APAC. Então isso não impede 
em nada, assim, que a gente trabalhe a questão 
da espiritualidade, né? Independente de qual 
religião, o que eu trabalho com eles lá é a ques-
tão de Deus, acreditar em Deus e seguir esse 
caminho aí, né? É isso que a gente... que eu es-
tou tentando fazer lá. (Gustavo, RC, 2015).

Podemos inferir que tal situação pode, em parte, advir de 
uma tendência da própria instituição que coordena o trabalho 
das APACs. Mesmo que estas tenham, evidentemente, em sua 
metodologia a influência da religião cristã, a FBAC, como afir-
ma Júlio (RC, 2015), “já não fala mais em religião e experiência 
de Deus, hoje é espiritualidade”. 

Para além da confusão conceitual entre religiosidade e es-
piritualidade, há outro fato que fere o princípio constitucional 
da laicidade: a redução das religiões às religiões cristãs. Essa 
redução aparece tanto no funcionamento da APAC – que ofe-
rece pouco ou nenhum espaço para outras matrizes religiosas, 
como a africana, religiões politeístas, ou o Budismo, religião 
que não trabalha com o conceito de Deus ou Deuses – quanto 
no discurso das(os) profissionais. As falas acima demostram 
que, apesar de utilizarem o termo “espiritualidade”, as(os) psi-
cólogas(os) se referem ao Deus judaico-cristão-muçulmano.

Em um país democrático e laico, cabe às instituições que 
o compõem ou executam políticas públicas pautar suas ações 
na garantia dos direitos constitucionais. Afirmar que o Estado 
é laico, contudo, não significa que as pessoas devam ser des-
providas de espiritualidade e da prática religiosa, mas garantir 
que nenhuma religião será imposta à sociedade. A própria LEP 
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(BRASIL, 2008) estabelece, em seu art. 24, § 2º, que nenhum 
preso poderá ser obrigado a participar de atividades religiosas. 

Assim, o cenário que encontramos nas APACs diverge da 
premissa das garantias constitucionais. Os internos devem, 
obrigatoriamente, participar das atividades religiosas. 

Moderadora: Mas há possibilidade do recupe-
rando não se inserir nessas atividades religio-
sas?

Patrícia: É falta!

Luana: É falta.

Lina: Não. É uma falta. 

[...]

Melissa: Ele tem que se posicionar em alguma 
religião. (GF, 2013).

Como resultado desta imposição, os apenados costumam 
burlar o método, como explicitado abaixo:

Nós estamos com um problema tão sério na 
nossa APAC! Por quê? Eles driblam tanto a 
questão religiosa, até mesmo por causa do en-
caixotamento mesmo do comportamento de-
les. [...] Se tem um culto evangélico e tem três 
católicos, setenta por cento da população volta 
a ser evangélica só porque tem só um encontro. 
Aí, no outro mês, vão ter três evangélicos e um 
católico, setenta por cento volta pro católico. 
Então, assim, um descompromisso mesmo, sub-
jetivo, sabe? [...] Então, assim, tem momentos 
que eu penso: “Até quando isso tem que ser 
obrigatório? Até que ponto essa busca religiosa 
é necessária?”. (Patrícia, GF, 2013).
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O que foi colocado pelo grupo (GF) é que os presos se pro-
põem a participar daquilo que lhes trará alguma vantagem. Os 
denominados “atos socializadores” são bem-vindos na medi-
da em que produzem mérito para o preso, e que ter mérito é 
pré-requisito para progressão de regime ou para terem alguns 
benefícios dentro da APAC. 

Algumas psicólogas relatam que a importância dada à reli-
gião dentro da APAC produz, nos presos, uma vinculação reli-
giosa maior do que a que eles realmente têm para impressionar 
e conseguir méritos. 

Matilde: E aí, o que eu percebo, é que eles usam 
muito a questão da religião às vezes quando 
eles colocam no discurso deles pra agradar a di-
reção da APAC, que é muito diferente de alguns 
que vivem um pouco da religião [...]. Eles usam 
muito isso de tirar a responsabilidade deles, co-
locando pra Deus, mas para agradar. Entendeu? 
Assim, e isso acontece porque lá dentro da 
APAC tem duas escolas, né, aliás, três: tem uma 
de alfabetização, tem uma de ensino fundamen-
tal e tem de nível médio. Então, as professoras 
ficam: “Nossa! Eles são...” – né, porque aí eles 
colocam exatamente... e essa questão de Deus, 
né, assim...

Romilda: Encantadas, né, com eles.

Matilde: É, eles colocam quase como um cartão 
de apresentação pra essas pessoas...

Marta: Pra conquistar. 

Matilde: Isso! Assim, é uma sedução! (RC, 2015).

Os dados acima podem indicar, por um lado, o processo de 
despersonalização ao qual as instituições totais submetem os in-
ternos e, por outro lado, demonstrar os jogos de poder dentro 
dessas instituições. Em referência a este segundo aspecto, as si-
tuações narradas pelas(os) participantes podem ser entendidas 
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como pontos de luta e resistência, que são definidos pelas re-
lações de poder cotidianas, nos micropoderes, permitindo a in-
versão pelo menos transitória da relação de forças. Estes micro-
poderes não são adquiridos de uma vez por todas por um novo 
controle, nem por um novo funcionamento ou uma destruição 
das instituições, mas marcam uma estratégia, dizem respeito a 
disposições, manobras, táticas, técnicas e funcionamentos. Deter-
minam uma rede de relações sempre tensas, sempre em atividade 
(FOUCAULT, 1987) e que podem ser tomadas como aspectos a 
serem analisados pelas(os) psicólogas(os) dentro deste âmbito.

Alguns profissionais apontam que a obrigatoriedade da par-
ticipação em atividades religiosas é problemática.

Eu acho que muita coisa na APAC tem a ver com 
lavagem cerebral, principalmente a tal Jornada 
com Cristo. [...] tipo um retiro espiritual, sabe? 
Tem coisa boa. Não vou dizer que não, mas eu 
questiono justamente porque tem um elemento 
pouco respeitoso, né. (Júlio, RC, 2015).

A compulsoriedade das atividades religiosas vai em direção 
oposta ao texto do artigo V da Constituição (BRASIL, 1988), 
que afirma que ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa e, podemos inferir, tampouco por descrença. 
Tal situação nos leva a pensar que o Estado Democrático de 
Direito no Brasil, além de não respeitar os direitos humanos na 
execução penal, ainda privilegia algumas vertentes religiosas 
em detrimento de outras, como é o caso da centralidade de 
práticas cristãs. 

Pode-se argumentar que a APAC, por não fazer parte dos 
equipamentos estatais, não é obrigada a seguir esta norma 
como uma penitenciária gerida pelo Estado; e que a forma de 
ingresso, que se inicia com o apenado solicitando por escri-
to ao juiz sua transferência para a APAC, garante que o preso 
escolha se inserir nesta, não sendo coagido a isso. Entretanto, 
como a APAC realiza função similar às prisões estatais e que 
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esta função de gerir a privação de liberdade e ressocialização 
dos apenados é obrigação do Estado, é possível sugerir que 
também a APAC deveria se enquadrar no princípio da laici-
dade. Além disso, precisamos considerar as questões que po-
dem influenciar na escolha do apenado pela transferência para 
a APAC além do aspecto religioso ou apesar deste – como a 
garantia de condições adequadas de alojamento, de uma boa 
alimentação e da ausência de revista íntima para as visitas. 

A questão da laicidade é colocada em debate por uma parti-
cipante, que retoma uma pergunta feita por ela no 1º Curso para 
Psicólogos das APACs7.

Eu me lembrei exatamente lá de [município 
onde foi realizado o curso], de eu perguntando 
pra eles, falei assim: “É, [coordenador do cur-
so], o quê que o senhor pensa sobre a ques-
tão de um recuperando que não acredita em 
Deus? Onde que ele vai se encaixar dentro des-
ta APAC? Que não tem lugar pra ele, né?”. Eu 
tive poucas oportunidades de ter um recupe-
rando assim que declara mesmo que é ateu, que 
não acredita e tal, mas às vezes, na consulta, no 
individual, eles falam disso. Porque, a princípio, 
todo mundo é muito fervoroso, o preso, ele é 
muito fervoroso, a bíblia é o ponto ali central. 
E quando a gente se encontra com essa situa-
ção, eu acho que a gente questiona um pouco 
a metodologia em si, porque aí vem a questão: 
a gente tem um estado laico, né? E isso é uma 
coisa que me preocupa muito. (Elisa, RC, 2015).

Algumas(uns) psicólogas(os) que atuam nas APACs confir-
mam, “a coluna vertebral do método da APAC é a espiritualida-
de” (Manuel, GF, 2013) e elucubram acerca das dificuldades de 
se lidar com esta realidade: 

7  Evento promovido pelo Programa Novos Rumos e pela FBAC em julho 
de 2015, três meses antes da Roda de Conversa.
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O método APAC, ele foi construído por um gru-
po religioso. Aí, entra a questão da laicidade da 
Psicologia. [...] Aí que eu peno um pouquinho. 
[...] você tem que dar a mão e fazer o Pai Nosso 
e eu não faço. [...] Eu dou a mão pra mostrar 
que estou junto, mas eu não verbalizo nada, né? 
Então, isso causou muita hostilidade na equipe. 
Sempre a presidenta fala pra mim um “Deus te 
abençoe” pra ver o quê que eu respondo, né? 
[risos] E ainda fala assim: “Ainda vou ouvir você 
falar amém”. (Lina, GF, 2013).

Consideramos que a Psicologia deve se submeter a uma éti-
ca secular e que a única relação possível entre fé e prática da(o) 
psicóloga(o) deve se pautar no respeito da(o) profissional pela 
opção religiosa do sujeito e a sua abstenção do proselitismo. 
Para Andrea (GF, 2013), “Esse é o principal desafio nas APA-
Cs. Deixar claro, principalmente pra instituição, que o psicólogo 
tem a contribuir, mas não necessariamente ele precisa se enga-
jar nessa temática religiosa, né?”. Ainda, a participante é enfá-
tica em afirmar que “se nós estamos atuando como psicólogos, 
a gente não pode se prender a esse discurso da instituição. A 
gente tem que focar no nosso lugar de psicólogo”.

Os participantes do GF apontam também para as conse-
quências da condução da pena por meio de uma concepção 
meramente religiosa.

Cristina: “E você? Você já tem projetos pra 
quando sair daqui?”. [Reproduzindo falas de 
um recuperando:] “Não, se Deus quiser...”, “Por-
que Deus vai tá...”. Eu falei: “Olha, Deus esteve 
sempre no seu caminho, desde antes. [...] Ago-
ra, isso vai depender de você!”. E essa subjeti-
vidade muitas vezes, então, ela desaparece em 
função desse ser que eles colocam à frente.

Manuel: Cria, né, um ser religioso, superficial...
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Cristina: Isso! Que pode justificar, às vezes, o 
fato de ele falir ou não naquilo que ele se pro-
põe. (GF, 2013).

Um dos riscos destacados pelas(os) profissionais para a 
utilização da religião dentro da APAC é a possibilidade de ela 
promover a desresponsabilização do apenado tanto pelo crime 
cometido quanto por seu projeto de futuro. Neste contexto, a 
religião estaria funcionando contra o principal objetivo da pena 
de restrição de liberdade – a responsabilização pelo ato come-
tido e a compreensão do sentido da pena.

Eu acho que eles deixam de se responsabilizarem 
por coisas deles, colocando sempre essa questão 
da religião. Igual a Romilda falou, você escuta falar 
que não foi ele que fez, que foi o capeta. É coisa 
que você escuta direto. Então, assim, eu acho que 
o trabalho da gente passa por aí, né, de ajudar eles 
a ter essa tomada de consciência até pra poder fa-
zer coisas diferentes. (Ariadna, RC, 2015).

Lina (GF, 2013) denuncia um uso simplista do recurso reli-
gioso até por parte da própria equipe: “Então, assim, se eles co-
metem alguma falta, né? E os inspetores, a presidenta, chamam 
a atenção a partir de uma questão religiosa: ‘Cês não poderiam 
fazer isso porque a bíblia diz...’”. As(Os) psicólogas(os) apon-
tam, inclusive, que tais práticas podem comprometer o traba-
lho da Psicologia – que deve ser voltado para o apoio ao preso, 
mas com a intenção de ajudá-lo a realizar uma retificação sub-
jetiva –, bem como o seu reconhecimento.

Entre as(os) participantes, porém, encontramos percepções 
diferentes, ou seja, apresentado as práticas religiosas nas APACs 
como positivas. Alguns participantes não veem problema na asso-
ciação da Psicologia a uma metodologia de base religiosa, acredi-
tando que seria impossível conseguir os mesmos resultados sem 
um método que incluísse a participação religiosa dos apenados.
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Cristina: O método é lindo. [...]

Patrícia: A equipe falha quando não segue à ris-
ca o método. [...] O método, assim, pra mim, no 
meu olhar, é uma bíblia. [...] Se a equipe esca-
pa um pouquinho, a gente falha na recuperação 
daquele sujeito. (GF, 2013). 

Patrícia, a profissional supracitada, acredita que “Você pode 
até atuar e clinicar, mas você tá lá dentro, você faz parte do 
mecanismo, você é uma ignição daquele mecanismo”. Essa 
moldagem dos profissionais às práticas e ideologias das insti-
tuições totais pode ser lida como efeito nas equipes trabalha-
doras, equivalente ao fenômeno de mortificação do eu descrito 
no trabalho de Goffman (1974). A narrativa acima traz, ainda, 
uma vinculação direta à religião cristã, ao citar a bíblia. Seria 
desejável que a(o) psicóloga(o) mantivesse uma postura crítica 
e reflexiva em relação ao seu trabalho dentro da instituição. O 
posicionamento de Andrea (GF, 2013) parece estar de acordo 
com esse pressuposto. “Se a gente não conseguir escolher um 
lugar pra se posicionar, a gente se perde no trabalho do psicó-
logo”. (Andrea, GF3, 2013).

A psicóloga Elena (RC, 2015) também se posiciona a favor 
da necessidade da fé e da vinculação religiosa para a recupe-
ração.

Eu não chego lá [na APAC] como evangélica, eu 
chego como psicóloga. Se tem missa, eu parti-
cipo com eles. Se tem, né, dos evangélicos eu 
participo. Não tento me colocar como evangé-
lica – eu acho que até pra não influenciar – mas 
eu tento trabalhar com eles que a religião é im-
portante, independente de qual credo que eles 
participam, né? Eu tento trabalhar como ela [re-
fere-se à Marta] a espiritualidade, que não é im-
portante qual Deus que eles acreditam, em qual 
religião, mas é importante ter a religião, né? Até 
lá, o trabalho dentro da APAC é importante que 
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eles se apeguem à fé, até pra eles terem até for-
ça, né, de estar cumprindo lá o seu papel. En-
tão, eu tento, é, ser um pouco imparcial nesse 
sentido. 

Diferentemente de Elena (RC, 2015), algumas(uns) partici-
pantes acreditam, em conformidade com o método apaquiano, 
que a(o) profissional de Psicologia é mais efetiva(o) quando 
serve também como referência religiosa ao apenado. 

Aí a gente fica ali: “Jesus toma conta de nós” 
– pra não envolver a gente, né? Porque, às ve-
zes, acaba colocando a gente numas situações 
assim. Mas eu acho interessante a gente se co-
locar enquanto um seguidor pra eles, pra eles 
também terem um rumo, né, assim enquanto 
referência profissional pra eles. Às vezes, eles 
questionam mesmo, assim é uma referência pra 
eles. Mas aí eu, né, digo pra eles que eu estou 
junto. Estamos juntos, né? Não tem uma música 
deles que “estamos juntos”? Nós estamos jun-
tos. (Romilda, RC, 2015).

É importante destacar que a(o) profissional de Psicologia, 
ao utilizar práticas e crenças religiosas como estratégia tera-
pêutica, pode incorrer em riscos. Um deles é misturar crenças e 
práticas religiosas, que são normativas e moralizantes, com as 
noções de sujeito da ciência psicológica, implicando em ava-
liações, julgamentos e estigmas negativos dos sujeitos. Assim, 
especialmente para que não haja interferência de formas, tipos 
e ideias religiosas específicas na atuação profissional, a Psico-
logia afirma-se laica.

Parece haver uma dificuldade na demarcação do papel como 
psicóloga na APAC por parte de uma participante, o que faz 
com que ela vivencie certa insegurança quanto a quais atitudes 
seriam adequadas frente aos eventos religiosos que ocorrem 
na instituição. 
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[Moderador]: Me conta uma coisa, Romilda. 
Quando eles estão lá batendo palma, você bate 
palma também?

Romilda: Ah, eu bato, porque senão como é que 
vai ser...

[risos]

Romilda: Ah, eu bato porque assim tá todo mun-
do batendo palma... Porque há um questiona-
mento: “O quê que é que você não está... Você 
não está acreditando nisso?”. Assim, eu tento 
me envolver, tem uma atividade, assim, é mes-
mo uma interação. Nós estamos aqui, vamos 
todo mundo conversar, tal, acho que eu ia ficar 
meio assim... Mas eu bato, sabe? (RC, 2015).

Nesse mesmo sentido, na roda de conversa, observamos que 
algumas psicólogas têm dificuldade em perceber as interferên-
cias da religião em seu trabalho na APAC. A este fenômeno 
estamos dando a denominação de alienação, que é caracteriza-
da, segundo Lane (1984), pela atribuição de “naturalidade” aos 
fatos sociais. Ao colocar aquilo que é humano, social e histórico 
como manifestação da natureza, todo conhecimento passa a 
ser avaliado em termos de verdadeiro ou falso e de universal. 
Dessa forma, a consciência é reificada e negada como proces-
so situado historicamente, ou seja, mantém-se a alienação em 
relação ao que o ser humano é como pessoa e, consequente-
mente, ao que ele é socialmente.

A alienação pode ser entendida como uma marca da inser-
ção maciça em uma instituição total, como as prisões, que na-
turaliza sua forma de funcionamento e sequestra (parcialmen-
te) a subjetividade dos sujeitos que dela participam.

E a religiosidade sinceramente não atravessa o 
meu trabalho. Claro, a APAC de [nome do muni-
cípio], como todas se denominam, é um espaço 
ecumênico, né? E é nisso que eu acredito: é, um 
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espaço ecumênico. [...] nas nossas reuniões de 
grupo, eu sempre dou a eles a oportunidade de 
começar com uma música, ou alguma coisa li-
gada à arte, pra gente dar uma dispersada, né? 
E, algumas vezes, vêm uma música que eles to-
cam que é evangélica, outras vezes é católica, 
outras vezes que é um pagode, né? Enfim, é um 
espaço aberto, mas no meu momento com eles, 
a religiosidade não atravessa os nossos encon-
tros, né? (Valéria, RC, 2015).

Pra mim é muito tranquilo, porque assim, essa 
questão de religiosidade ela não é trabalhada. 
Acho que até nos meus conceitos também em ge-
ral, não é nada colocado, né? (Amélia, RC, 2015).

Com o decorrer da discussão, mesmo as participantes da 
RC (2015) que afirmam que a questão da religião não exerce 
influência sobre sua prática, trazem em suas falas situações que 
demonstram o inverso. 

Soares (2011), que realizou um estudo de Direito comparado 
entre as prisões francesas e as brasileiras, critica duramente a 
inserção do conteúdo religioso no método apaquiano. A autora 
afirma que, respeitando-se os direitos humanos e sem obrigar 
nenhum preso a rezar, o Estado francês obtém resultados si-
milares aos encontrados nas APACs brasileiras, demonstrando 
que a experiência religiosa não é essencial na recuperação dos 
condenados. Devemos considerar que uma das características 
do Estado laico é exatamente a crença de que não há necessi-
dade de uma vinculação religiosa para o desenvolvimento da 
moral. O ser humano pode tanto se utilizar de uma moral de 
fonte religiosa quanto de fontes filosóficas –como a noção de 
justiça – ou bioéticas – como o respeito à vida. 

Apesar das peculiaridades do contexto brasileiro, marcada-
mente religioso, é preciso levar em conta o argumento de que 
este aspecto não é essencial para a recuperação dos apenados. 
Outras pesquisas são necessárias para elucidar esse ponto. 
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7.1.2 - DIREITOS HUMANOS
Se compararmos o sistema de aprisionamento tradicional 

com a APAC, verificamos que esta última se propõe a respeitar 
a legislação referente aos direitos dos apenados.

A APAC, ela cumpre o que está previsto na LEP, 
que é a Lei de Execução Penal, né? Porque o 
único intuito da condenação é tirar o indivíduo 
do convívio da sociedade. Ele não pode sofrer 
nenhum dano moral, nem físico, nem psicológi-
co. (Melissa, GF, 2013).

Os direitos humanos são resguardados. (An-
drea, GF, 2013).

A proposta da APAC é justamente esse espa-
ço pra se devolver a dignidade, a autoestima, a 
autoconfiança. Existe uma série de coisas que 
favorecem o trabalho, diferente do sistema co-
mum. Os desafios estão presentes, o trabalho é 
árduo, é difícil como qualquer contexto de con-
finamento, mas a gente tem alguns elementos 
facilitadores que têm a ver com esse tratamen-
to humanizado. (Valéria, GF, 2013).

Ao articularmos direitos fundamentais e encarceramento, a 
diferença primordial entre os métodos tradicional e apaquia-
no reside no fato de que este último garantiria os direitos dos 
presos estabelecidos na LEP, tais como alimentação e acomo-
dação adequados, lazer e respeito à individualidade. Contudo, 
não podemos deixar de observar algumas incoerências nes-
te quesito. Além da obrigatoriedade de se aderir a um credo 
– como vimos anteriormente – temos ainda duas questões a 
apontar: a dificuldade na consideração da diversidade sexual 
dos presos e os termos em que se dá a garantia de acesso aos 
direitos previstos na LEP.

Sobre o primeiro ponto, a dificuldade na aceitação da diversi-
dade sexual, na cartilha do Projeto Novos Rumos encontramos, 
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no item “Quais são as diferenças do Método APAC?”, o seguinte 
texto: “Há um menor número de recuperandos juntos, evitando 
formação de quadrilhas, subjugação dos mais fracos, pederastia, 
tráfico de drogas, indisciplina, violência e corrupção”. (TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011, p. 41, grifo nosso). 

No Dicionário Houaiss, encontramos o significado de pederas-
tia como “prática sexual entre um homem e um rapaz mais jo-
vem; homossexualidade masculina”. (HOUAISS; VILLAR, 2001, p. 
2163). Contudo, se consultarmos um dicionário mais antigo, como 
o Novo Dicionário da Língua Portuguesa, de Cândido de Figuei-
redo, originalmente publicado em 1899 (FIGUEIREDO, 1980, p. 
623), encontramos uma definição mais pungente: “Vício contra 
a natureza, ou amor repugnante de um homem a um rapaz ou a 
outro homem.” (grifos nossos). A homossexualidade é colocada 
aqui como algo que repugna e que contraria a natureza humana 
que, neste caso, está evidentemente colocada como heterosse-
xual. Quando um livro cujo domínio técnico do vocabulário e de 
suas unidades lexicais trata a homossexualidade de forma pre-
conceituosa e isto é culturalmente aceito e naturalizado, deve-
mos levantar questões. No linguajar bíblico, pederastia é a palavra 
pejorativamente utilizada para se referir à prática homossexual. 
Vemos aqui, novamente, a vinculação religiosa da APAC contra-
pondo-se ao caráter de manutenção dos direitos dos apenados. A 
este respeito, pronunciam-se as(os) psicólogas(os):

Andrea: As APACs, elas têm ainda uma dificul-
dade muito grande em relação ao homossexua-
lismo (sic). Então, é quase uma homofobia den-
tro das APAC. 

Lina: Homossexualidade.

Andrea: É, perdão. Homossexualidade. [...] Ao 
recuperando é garantido o direito da visita ínti-
ma, né? [...] Nas APACs, até o momento, ainda 
não foi liberado.

Patrícia: É proibido. [...] Na minha APAC, o ho-
mossexual, ele não pede a visita. Ele não tem a 
coragem de pedir, de solicitar. [...]
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Andrea: Mas não é liberado. Nas APACs não é 
liberado. [...]

Manuel: Você pode conseguir através do juiz. 
[...] Tem que ser união estável comprovada. [...]

Patrícia: E o método fala que é falta. Como é 
que chama, gente? Tem um nome pra essa falta, 
quando tem relação entre dois homens. 

Valéria: Pederastia. [...]

Lina: Ainda?!

Patrícia: Ainda! (GF, 2013).

O diálogo entre as(os) psicólogas(os) nos mostra como o 
tema da homossexualidade ainda representa um desafio a ser 
enfrentado. O uso da palavra homossexualismo é considerado 
preconceituoso e impregnado de conotações patológicas. O 
sufixo “ismo” consiste em uma terminologia referente à doença 
e, portanto, foi substituído por “dade”, que remete a “modo de 
ser”. (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LÉSBICAS, GAYS, BISSE-
XUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS, 2010).

 A situação nos leva a crer que as instituições ainda não se 
prepararam para lidar com a diversidade sexual e, diante dos 
impasses, têm tratado uma questão extremamente complexa 
de maneira simplista. Vejamos o exemplo abaixo:

Patrícia: Teve um recuperando que requereu o 
direito de ter a suíte com o companheiro dele 
e o jurídico entrou com o impasse lá com o juiz 
pra ter liberação. Só que aí teve a sorte que a 
condicional dele saiu mais rápido.

[risos]

Patrícia: O juiz falou: “Aqui, vou te liberar rápi-
do. Vou aliviar aqui”. [...]

Manuel: Mas isso já tá sendo discutido, viu? Nos 
cursos internos da APAC, isso já está sendo le-
vantado. (GF, 2013).



73A Psicologia e o trabalho na APAC

A informação que Manuel traz toca em um ponto crucial da 
questão. É desejável que as(os) psicólogas(os) inseridas(os) 
nas APACs influenciem a política da instituição para torná-la 
mais inclusiva. Uma política que resulte em debates e que crie 
um espaço para que as(os) profissionais de Psicologia possam 
trabalhar de acordo com os princípios éticos da profissão, bus-
cando o bem-estar das pessoas e contribuindo com os conhe-
cimentos da área para o enfrentamento do preconceito, discri-
minações e estigmatizações. É importante destacar que a(o) 
psicóloga(o) não deve exercer qualquer ação que favoreça a 
patologização das práticas homossexuais e não pode colabo-
rar com eventos e serviços que proponham tratamento e cura 
das homossexualidades, conforme a Resolução CFP nº 001/99. 
(CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 1999).

Outra questão vinculada à sexualidade que precisa ser deba-
tida é a necessidade que o apenado seja casado civilmente ou 
tenha união estável reconhecida para poder receber visitas ín-
timas. Percebemos aqui o peso da moralidade cristã, cujo dog-
ma prega que a sexualidade só é reconhecida quando exercida 
dentro do matrimônio. Contudo, em um Estado laico, vincular 
o direito à sexualidade à existência de vínculo formal entre os 
sujeitos é inadequado.

Matilde: Uma vez por mês, os casais que têm 
direito à visita íntima. Só podem ter visita íntima 
se participarem dessa preparação de casal, que 
sou eu que faço, que é...

[risos] [falas sobrepostas]

[moderador do grupo]: Ninguém questiona a 
legalidade disso?

Matilde: Não. Legalidade não.

[observador participante]: Casal, homem e mu-
lher. Só?

Matilde: Lá não tem casal [homossexual]... É 
porque é, assim, na verdade é casal... O nome 
Encontro de Casal vem da Igreja, mas o tema 
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trabalhado não é religioso não. O tema traba-
lhado é vida, é...

Marta: Sexual?

Matilde: É... vida afetiva, relacionamento in-
terpessoal, vida de família, enfim, né? Porque 
acontecia muito deles inventarem previamente 
que tinham alguém pra poder ter direito à visita 
íntima. E aí, quando saía da APAC, a gente via 
que nada mais era do que uma espécie de pros-
tituição. Então, pra dar uma organizada assim, 
nesse sentido de recuperação, de fortalecer a 
família. (RC, 2015).

Precisamos problematizar o fato de ser a psicóloga quem 
ministra o curso. Além de se apresentar como um obstáculo 
para o acesso a um direito, o curso parece basear-se no não re-
conhecimento de que a vida sexual existe a despeito de haver 
uma união formal e no fortalecimento da família heteronorma-
tiva como um dos pilares da recuperação.

O segundo ponto de que trata esse tópico, a garantia de 
acesso aos direitos previstos na LEP, reside no fato de que tal 
garantia, nas APACs, é um aspecto apenas formal, pois ela não 
é dada, mas conquistada pelo mérito e, em alguns casos, pela 
conformidade com a moralidade cristã. Deve-se obedecer as 
regras e pontuar positivamente para se ter acesso a direitos 
como, por exemplo, receber visitas íntimas, usar livremente a 
biblioteca ou a quadra de esportes. Esta necessidade de aqui-
sição de méritos serve como estratégia de controle e de doci-
lização dos corpos. Vejamos na colocação abaixo como estas 
estratégias são utilizadas no contexto das APACs.

Matilde: Assim, a organização, a quantidade de 
regras, da hora que acorda à hora que vai dor-
mir, são coisas assim que pra muitos, que sem-
pre foram donos não só de si como de muitos, é 
demais! E depois que tá lá dentro da APAC, as 
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dificuldades normais, às vezes a comida não tá 
gostosa, aí às vezes não tá satisfeito com algu-
ma coisa...

Romilda: Não pode nem reclamar, né?

Matilde: Não. Pode reclamar, só que quando eles 
começam a sair muito da norma, aí é o que eles 
falam choque de realidade: “Peraí! Mas nós esta-
mos comparando aqui uma doutri... uma propos-
ta de recuperação com o que vocês chamam lá 
[no sistema prisional comum], que não tinha nem 
a valorização humana de comer dignamente”. 
(RC, 2015).

Vimos que o método APAC compara-se frequentemente com 
o modelo tradicional de encarceramento para conseguir a ade-
são dos apenados. Não por acaso, eles têm um dia no mês dedi-
cado a “lembrar do sistema tradicional”, ocasião em que as celas 
permanecem fechadas por 24 horas. Tal prática pode ser com-
parada à tortura psicológica, cujo efeito é disseminar o medo 
e reforçar a necessidade de disciplinamento e adesão acrítica 
ao sistema apaquiano. Entretanto, não podemos esquecer que, 
apesar das pertinentes críticas apontadas neste texto, hoje, no 
contexto brasileiro, as APACs aproximam-se, ainda que para-
doxalmente, mais do paradigma de humanização do encarce-
ramento.

7.1.3 - VIGILÂNCIA E CONTROLE 
Aspectos de vigilância, disciplinamento e controle constante 

podem ser percebidos de forma central nas APACs. Podemos 
observar um efeito de colagem entre os valores e práticas da 
instituição e os modos de relação entre os próprios recuperan-
dos, como apontado no trecho abaixo:

Mas essa questão que ela traz da quinta-feira 
[dia que tem uma atividade], que todos vão e 
que não há questionamento, isso, pelo menos lá 
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em [nome do município], me preocupa, porque 
se tem um recuperando que questione e que 
fala: “Eu não preciso ir” ou “Eu não quero ir”, 
não é só a diretoria que o vê de forma diferente. 
[...] Os próprios recuperandos que dão uma co-
brança. (Kátia, RC, 2015).

Na APAC, os próprios apenados têm um papel de apontar 
as falhas cometidas pelos demais presos, sob o argumento de 
assim estarem ajudando no cumprimento adequado da pena 
e aos companheiros em sua recuperação. Foucault considera 
que os objetos de atuação do poder são o corpo e a vida hu-
mana, aspectos sobre os quais incide a realidade dos apenados 
das APACs. Ali se controla minuciosamente as operações dos 
corpos de seus membros. É uma forma de exercício de poder 
que implica uma vigilância constante, sem trégua, que prevê 
um sistema de registro permanente. Para isso, a instituição faz 
dos olhos de cada um de seus membros a extensão dos seus. 
Enfim, não importa quem vai exercer a vigilância; qualquer um 
pode fazer a máquina funcionar, permitindo, assim, que a vi-
gilância seja permanente em seus efeitos, mesmo sendo des-
contínua sua ação. Há que se incutir nestes atores um estado 
permanente de atenção que seja suficiente para se assegurar o 
funcionamento automático do poder. (FOUCAULT, 1987).

Diante deste cenário, temos reflexões importantes a fazer 
quando as psicólogas que atuam na APAC nos colocam que

Andrea: A APAC ela quebra, né, aquele paradig-
ma do vigiar e punir.

Patrícia: Totalmente.

Andrea: O modelo panóptico, né, do próprio sis-
tema comum. (GF, 2013).

Ao contrário do que foi dito por Andrea e Patrícia (GF 2013), 
a APAC se aproxima do modelo panóptico ao estabelecer um 
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tipo de vigilância sobre os detentos que torna o poder invisí-
vel, na medida em que o distribui para cada um dos atores, de 
modo que o sujeito não sabe a partir de onde está sendo ob-
servado. Uns vigiam os outros, sustentados por uma ideologia 
que lhes impinge a um compromisso com a verdade e, mais do 
que isso, pela necessidade de resguardar a sua própria imagem 
na medida em que não vigiar, e controlar o outro pode gerar 
consequências para si mesmo. 

Cristina: Mas é comum a delação. É um acordo 
que existe de cuidar do outro. 

Gustavo: Isso! A nossa visão é essa!

Matilde: É! Pra mim é mais uma função paterna-
lista... (RC, 2015).

A delação, em muitos casos condenável socialmente e cuja 
consequência no sistema prisional comum é a morte, faz parte 
do método APAC, sendo colocada como ajuda ao próximo – 
tudo com o objetivo final de fazer o sistema funcionar.

7.2 OS DISCURSOS SOBRE OS PRESOS
A relação com os presos na prática cotidiana de trabalho da(o) 

psicóloga(o) é atravessada por vários desafios. Frequentemente, 
a pessoa em confinamento porta um estigma, um descrédito por 
ter incidido em crime e violado as regras da sociedade. Por isto, a 
reintegração social não se realiza com facilidade e, uma vez cum-
prida a pena, permanece o estigma de ter passado pela prisão. 
As(Os) participantes da pesquisa destacam a forma como a so-
ciedade enxerga as pessoas em privação de liberdade:

Lina: Em [nome do município], tem aquele es-
tigma que na APAC só tem pessoas...

Patrícia: Perigosas.
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Lina: que delinquiram, que a gente passa a mão 
na cabeça. A nossa presidente, ela sofre muito pra 
conseguir parcerias. Por exemplo, ela queria fazer 
uma palestra sobre drogadicção, praticamente 
nenhum médico se dispôs a fazer. (GF, 2013).

O sociólogo canadense Goffman (2012) dedicou-se ao es-
tudo do conceito de estigma, tendo definido o indivíduo es-
tigmatizado como aquele que se encontra inabilitado para a 
aceitação social plena, já que o estigma possui uma relação di-
reta com a questão do desvio. Estabelece-se, assim, uma dis-
tinção entre estigmatizados e normais, a partir dos modos que 
a sociedade encontra para categorizar pessoas e seus atributos 
– sendo as normais aquelas cujas características são considera-
das comuns e aceitáveis, e anormais as que estão no lugar da 
exceção, os que desviam da norma. O autor revela, assim, que o 
que é normal e anormal depende, em grande parte, de escolhas 
arbitrárias dos indivíduos nas relações sociais.

Sendo assim, o estigma é algo que marginaliza e sua classi-
ficação é determinada de acordo com o contexto sociocultural 
em que as pessoas estão inseridas.

As prostitutas, os viciados em drogas, os delin-
quentes, os criminosos, os músicos de jazz, os 
boêmios, os ciganos, os parasitas, os vagabun-
dos, os gigolôs, os artistas de show, os jogado-
res, os malandros das praias, os homossexuais, 
e o mendigo impenitente da cidade [...]. São 
essas as pessoas consideradas engajadas numa 
espécie de negação coletiva da ordem social. 
Elas são percebidas como incapazes de usar 
as oportunidades disponíveis para o progresso 
nos vários caminhos aprovados pela sociedade; 
mostram um desrespeito evidente por seus su-
periores; falta-lhes moralidade; elas represen-
tam defeitos nos esquemas motivacionais da 
sociedade. (GOFFMAN, 2012, p. 154-155). 
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O fato de as APACs, em seu método, considerarem estreita 
ligação com o respeito aos direitos essenciais do apenado – 
alimentação e acomodações adequadas, quadra de esportes, 
serem chamados pelo nome próprio, ausência de uniformes, 
entre outros –, faz com que elas sejam também alvo de discri-
minações e preconceitos de ordem moral. 

Romilda: As pessoas ainda têm muita resistên-
cia com relação à APAC. 

Cristina: O preconceito.

Romilda: A APAC ainda é vista como assim: 
“passar a mão na cabeça de bandido”.

Lina: Exatamente.

Patrícia: Hotel de bandido. (GF, 2013).

Conseguir uma condição digna de reclusão e/ou detenção 
no Brasil significa lidar com a condição dupla de estigmatiza-
ção. Primeiramente, pela metodologia ser considerada insufi-
cientemente punitiva e, também, por persistir o preconceito 
por serem as APACs um estabelecimento penal.

Eu faço esse trabalho de divulgação, essa que-
bra de preconceitos, porque se existe o próprio 
preconceito do recuperando, que você vê ali a 
olhos vistos, da família, que muitas vezes tem 
vergonha, isso existe também na sociedade. 
Quando eu fui pra lá, eles falavam assim: “Ah! 
Você tem coragem de ir lá naquilo? Você vai 
sozinha?”. Meu marido mesmo me perguntava: 
“Você vai sozinha lá naquele lugar?”. (Cristina, 
GF, 2013). 

Da mesma forma que as(os) profissionais de Psicologia fa-
lam dos preconceitos, estereótipos e estigmas que os presos 
sofrem, a partir do senso comum, demonstram em alguns mo-
mentos carregar os mesmos valores, como na fala abaixo:
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Aí assim, eu chego lá na APAC [e um funcio-
nário fala]: “Ô Romilda, vai lá no fulano porque 
ele tá tendo um surto”. Mas é porque ele traz 
uma realidade que é muito além dos outros [...]. 
[O recuperando diz:] “Porque Nietzsche falava 
isso”. [Romilda responde:] “Que caçar Nietzs-
che! Você tá na APAC! Você tá preso!”, né? [ri] 
[risos no grupo]. Então, assim, ele fica querendo 
dar aula de história pros outros recuperandos! 
Então, assim, é muito engraçado porque ele 
tem esse contexto. (Romilda, RC, 2015).

No caso acima, um preso usa o filósofo Nietzsche em suas 
argumentações e a psicóloga desaprova seu discurso obser-
vando que ele “está preso” e, por isto, esse tipo de posiciona-
mento não estaria legitimado naquele espaço. A identidade do 
apenado e suas necessidades seriam definidas, assim, apenas 
pelo estado de privação de liberdade. As experiências vivencia-
das anteriormente e alheias a essa condição são simplesmente 
desconsideradas.

Em vários momentos, as(os) profissionais de Psicologia des-
crevem como percebem os presos atravessados pelos sistemas 
disciplinares e como lidam com essas condições, expressando 
ora conformidade, ora subversão do sistema. 

Então, eu percebi isso: que os recuperandos, 
eles têm essa resistência muito grande e pare-
ce muito institucionalizado também, porque o 
próprio recuperando depois chega pra mim... 
Depois que eu faço a Assembleia e falo: “Gen-
te, vocês podem criticar, vocês podem sugerir, 
podem colocar temas porque eu preciso ouvi-
-los pra gente poder ver o que a gente vai fazer 
daqui pra frente”. E aí, alguns chegam pra mim 
e falam assim: “Kátia, se você não colocar obri-
gatório, ninguém vai”. É, e os próprios recupe-
randos trazem isso pra mim: “É. Isso é verdade”. 
(Kátia, RC, 2015).
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No trecho acima, encontramos os apenados vistos numa po-
sição de ambivalência; por um lado, exercendo uma resistência 
passiva – nos momentos em que eles não se manifestam – e 
por outro, estando em conformidade com o sistema. Contudo, 
essas posições nem sempre são compreendidas. 

Em outras situações, há entendimentos de que eles estariam 
manipulando as relações com a equipe dirigente. “Eles sabem 
que eles têm que fazer a parte deles. Eles são espertinhos. Tem 
uma questão de manipulação ali que a gente tem que ficar 
atento”. (Romilda, RC, 2015). 

Goffman (2012) aponta para esse aspecto da relação equipe/
internados afirmando que eles reagem de forma relativamente 
padronizada em uma instituição total, ou seja, diante de regras 
rígidas e intransponíveis, os internos frequentemente atuam de 
forma a atrair a cumplicidade das equipes para conseguirem 
privilégios de tratamento. Os efeitos de uma instituição total 
incidem também nas(os) profissionais que passam a perceber 
os presos como aqueles que necessitam de disciplinamento. 

Cristina: Mas eu percebo esse “regime militar”... [ri]

Matilde: É! Regime militar!

Cristina: ...como necessário...

Matilde: Pois é. 

Cristina: ...é, porque são pessoas que não têm 
regras...

Matilde: Eu também!

Cristina: ...não têm limites... (RC, 2015).

Essa perspectiva de que os apenados necessitam de tutela 
e controle todo o tempo conduz o profissional a dispensar-lhes 
um tratamento equivalente ao de crianças.

“Aqui não é um clube recreativo!”. Aí, eles [os 
presos]: “É porque só podia falar lá que eles pu-



82 Conselho Regional de Psicologia – Minas Gerais

seram a gente de castigo. Não passa nem filme 
mais, aqueles filmes de ação”. Eu falei: “Ué, mas 
filme de ação aqui?! Quem tá pondo filme de 
ação aqui? Gente, isso vai exacerbar em vocês a 
violência, isso e isso, que já acontecia”. Então, é 
como se você tivesse ensinando uma criança, a 
começar de novo. (Cristina, RC, 2015).

Assim, o discurso produzido sobre os presos gira em torno 
de um paradigma de normatização que é componente essencial 
das instituições totais. A ideologia que circula nas APACs está 
muito direcionada para a rigidez e controle e é justificada como 
na fala a seguir: “Mas você não pensa que se deixar muito solto, 
eles continuam sem comprometimento?” (Romilda, RC, 2015).

Destarte, as(os) profissionais de Psicologia parecem levitar 
entre concepções diversas dos apenados: como estigmatiza-
dos pela sociedade, como manipuladores ou ainda como aque-
les que necessitam de tutela e direcionamento.

7.3 O TRABALHO DAS(OS) PSICÓLOGAS(OS) 
NA APAC 

O exercício de análise a partir da categoria “O trabalho 
das(os) psicólogas(os) na APAC” funda-se nos seguintes aspec-
tos: vínculo psicóloga(o)-preso, produção de documentos para 
subsidiar decisão judicial, adesão dos apenados às atividades, 
interdisciplinaridade, trabalho em rede e referenciais teóricos. 

Sobre os pontos relacionados ao vínculo profissional, sabe-
mos que as relações dentro dos presídios são disciplinadoras 
e pautadas no poder atribuído às(aos) profissionais que ali se 
encontram. Estas impõem ao indivíduo encarcerado a sujeição 
à instituição, sendo privado, entre outras coisas, de parte de 
sua própria identidade. (Goffman, 1974). Neste contexto, as(os) 
psicólogas(os) podem, por vezes, assumir posições diversas no 
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imaginário dos apenados – ora como aquelas(es) que poderão 
auxiliá-los, ora como aquelas(es) que detêm informações que 
poderão prejudicá-los – e, na maioria das vezes, como parte do 
corpo técnico disciplinar de uma instituição total. Esta visão é 
acentuada pela passagem do apenado pelo sistema prisional 
tradicional, que tende a moldar uma concepção da Psicologia.

Quando o recuperando chega nas APACs, ele 
tem o olhar tão preconceituoso com o psicó-
logo, um amedrontamento tão grande com o 
profissional, devido ao sistema comum, né, que 
é totalmente, assim, engessado a forma de tra-
balho, limitado [...]. Quando ele chega na APAC, 
ele não entende muito bem o quê que é o traba-
lho da Psicologia. (Patrícia, GF, 2013).

Algumas(uns) psicólogas(os) concordam que o primeiro 
passo é “quebrar o gelo” e, nesse sentido, o acolhimento dos 
apenados aparece como atividade estratégica.

A partir do momento que ele é acolhido, que 
é quebrado esse gelo, que ele passa a ter essa 
confiança. Aí você começa a desenvolver tam-
bém um trabalho de dignidade ao ser humano, 
ele começa a se perceber como um ser. (Cristi-
na, GF, 2013).

Quando ele chega lá, a princípio, a primeira coisa 
é a quebra de gelo – explicar o trabalho, sigilo, 
que ali tem confiança, a gente não faz relatório, 
nem emite nada pro juiz – pra tranquilizar o ape-
nado, sabe? Pro trabalho desenvolver, porque 
realmente eles chegam com muito medo. (Patrí-
cia, GF, 2013).

A produção de documentos nas APACs é outro ponto ne-
vrálgico do trabalho das(os) psicólogas(os). Como já discuti-
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mos anteriormente, esta tarefa é alvo de debates entre os que 
defendem tanto sua inadequação quanto sua necessidade. No 
Sistema Conselhos, houve uma resolução suspensa judicial-
mente - a Resolução CFP nº 012/2011 - que colocava textual-
mente os impedimentos de psicólogas(os) na elaboração de 
documentos sobre os presos com o intuito de subsidiar a deci-
são judicial na execução das penas e das medidas de seguran-
ça. Muitas discussões se deram neste campo, pois a elaboração 
de prognóstico criminológico de reincidência, a aferição de pe-
riculosidade a partir do pressuposto de que haveria um nexo 
causal a partir do binômio delito-delinquente, não condiz com 
os princípios éticos da profissão. 

Mesmo com a suspensão judicial das resoluções, a obser-
vância do Código de Ética Profissional do Psicólogo, art. 2º, 
alínea k, manteria o impedimento de produção desse tipo de 
documento, dada a impossibilidade de realização de um traba-
lho de perícia pela(o) psicóloga(o) em situações que envolvem 
pessoas a quem esta(e) profissional presta algum tipo de as-
sistência.

Apesar disso, o posicionamento de não emitir documen-
tos para subsídio da decisão judicial não é consenso entre 
as(os) psicólogas(os). No grupo focal (GF, 2013), a maior parte 
das(os) participantes não manifesta opinião a respeito. Apenas 
duas psicólogas abordam o assunto: uma afirma produzir esses 
documentos e outra se posiciona contra este tipo de atuação, 
como pode ser visto no comentário abaixo.

A primeira coisa quando a gente entrou com a 
proposta de Psicologia na APAC de [nome do 
município] foi o discurso de não emitir relatório, 
de não ter essa questão direta de estar tradu-
zindo que ser humano é esse, emitindo relatório 
pro juiz, até mesmo pra não... pra quebrar esse 
paradigma e o medo dos recuperandos com o 
psicólogo. A nossa APAC não tem isso, a gente 
não emite relatório. (Patrícia, GF, 2013).
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Já na roda de conversa (RC, 2015), o debate acerca dessa 
prática desenrola-se de forma mais acalorada com a maioria 
das(os) participantes, dez delas(es), posicionando-se contra 
– alguns de forma bastante enfática, “Aí é antiético! É antié-
tico!” (Marta, RC, 2015). Dois participantes declaram realizar 
esse trabalho e o restante, cinco psicólogas(os), não se ma-
nifesta. A argumentação desenvolvida pelas(os) participantes 
contrárias(os) é de que quando a(o) psicóloga(o) fornece esse 
tipo de documento, o seu vínculo com os presos e a assistência 
prestada a eles ficam comprometidos.

Não me coloquem nas mãos isso daí, porque lá 
[na APAC] eu estou em um acompanhamento, 
eu acompanhando essas pessoas. Como eu vou 
contradizer a minha fala diante do meu pacien-
te? (Marta, RC, 2015). 

Ele [o preso] sabe que vai aparecer o seu nome 
[se dirige ao colega] nessa avaliação do CTC. 
Você acha que em algum momento ele vai no 
atendimento clínico partilhar com você situa-
ções reais ou ele vai partilhar com você o que 
ele acha que você precisa saber pra por no 
parecer? [...] Os recuperandos trazem isso pra 
mim. Eles dizem assim: “Lá no sistema prisional 
[...] eu jamais falaria com a psicóloga o que eu 
falo pra você, porque lá ela me avalia”. (Valéria, 
RC, 2015).

“Ah, tá, não, então é pra auxiliar na recuperação 
e nas questões do recuperando? Então, eu não 
forneço informação nenhuma pro juiz!”. E quan-
do o recuperando chega, [...] a primeira coisa 
que eu faço com ele é uma espécie de contrato: 
“Olha, né, eu sou psicóloga... Sou sua psicóloga. 
Nada que tenha aqui vai pro relatório circuns-
tanciado da progressão que a APAC tem que 
enviar pro judiciário. (Matilde, RC, 2015).
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Aquelas(es) que são a favor da produção de documentos, 
justificam-se com a possibilidade de auxiliar o andamento das 
avaliações dos apenados que, historicamente, estão atrasadas 
por conta da alta demanda por parte do judiciário.

Quando eu comecei na APAC, [...] o juiz e o pro-
motor pediram que eu começasse a utilizar um 
pouquinho do meu espaço na APAC pra desa-
fogar essa fila de espera, né?! Porque tem mui-
tos sentenciados lá – tanto de APAC como do 
sistema prisional – que estão com suas penas 
vencidas, né?! Então a estratégia que eu tenho 
é comentar com eles [os presos]: “Olha, eu vou 
ter que escrever pro juiz, mas é um pouquinho 
do que eu entendi de você” – né?! – “É um pou-
quinho do que eu conheci”. Eu coloco que não 
sou eu quem vou determinar se ele vai progre-
dir ou regredir de regime. E... geralmente eu 
faço os atendimentos e antes de emitir o rela-
tório eu converso com eles sobre o que é que 
eu conheci, o quê que eu entendi, né?! E vou 
perguntando: “É isso mesmo? Entendi isso”. E 
lá eles têm acesso aos processos deles. (Lina, 
GF, 2013).

Na verdade, esta pareceu-nos ser a estratégia encontrada 
pela psicóloga para poder atender a estas demandas que vêm 
do Sistema Judiciário e cuja recusa causa indisposições. Tal saí-
da, todavia, compromete os aspectos éticos e técnicos do traba-
lho, visto que responde, tão somente às demandas do judiciário, 
sem priorizar a relação profissional estabelecida com o apenado, 
pois é a ele que, profissionalmente, deve-se um compromisso. 

Outro participante, além de afirmar que a avaliação que rea-
liza não poderia ser chamada de trabalho de perícia, em res-
posta às alegações dos colegas, procura demonstrar que sua 
participação na CTC não acarreta prejuízos ao seu vínculo com 
a pessoa atendida. 
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É porque na... na... na questão de... da cadeia, 
eu não sei como que essa questão é lá, mas na 
APAC em si nós não fazemos perícia. Não é uma 
perícia em si. É uma questão assim de avaliação 
psicológica pra progressão de regime. 

Eu faço o CTC com ele, eu... eu deixo bem claro pra 
ele [preso]... Porque ele acha assim... Na hora que 
ele vai lá, já fala assim: “E aí doutor, como é? Eu vou 
passar?”. Eu falo assim: “Não, não vai depender de 
mim, né? É como se fosse uma prova, né?”. Aí eu... 
eu explico pra ele todo processo, né? E hoje eu te-
nho até um formulário lá que eu até mostro pra ele 
assim: “Aqui, ó, esse formulário aqui é preenchido 
pelo jurídico da APAC e aqui tem... Tá vendo? Ó, 
aqui tem o assistente social, tem o meu, tem todos 
os pareceres aqui, então, não vai ser a minha pala-
vra que vai dar...”. (Gustavo, RC, 2015).

Matilde (RC, 2015), por sua vez, aponta a declaração8como 
sendo um documento produzido pelas(os) psicólogas(os) que 
possibilitaria uma saída ética à demanda para elaboração de 
um parecer técnico que subsidie a decisão judicial.

Quando esse [recuperando] veio pra essa ava-
liação aqui, a única coisa que eu fiz foi: “Olha, 
o recuperando fulano de tal tá na APAC desde 
tal dia. Ele realizou atendimento psicológico en-
tre tal período e tal período regularmente. Não 
realizou mais acompanhamento psicológico e 
há tanto tempo ele vem frequentando atendi-
mento psicológico assiduamente” – ponto final. 

8  Segundo a Resolução CFP nº 007/2003, a declaração não é um docu-
mento decorrente de avaliação psicológica, mas um documento que visa infor-
mar a ocorrência de fatos objetivos relacionados ao atendimento psicológico, 
tais como informações sobre as condições do atendimento (comparecimento, 
tempo de acompanhamento, dias e horários). Na declaração não deve ser feito 
qualquer registro de sintomas, situações ou estados psicológicos. (CONSELHO 
FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2003). 
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Sabemos que divergências quanto às expectativas sobre a 
atuação da(o) psicóloga(o) no sistema prisional são encontra-
das entre os diversos atores envolvidos – a Justiça, a comuni-
dade, a pessoa encarcerada, a sociedade em geral e, inclusive, 
entre as(os) próprias(os) profissionais da Psicologia. Isso favo-
rece que, muitas vezes, as(os) psicólogas(os) respondam à de-
manda do Judiciário “conforme foi formulada sem questionar 
sua pertinência segundo os princípios éticos que fundamentam 
a experiência profissional da Psicologia.” (CONSELHO FEDE-
RAL DE PSICOLOGIA, 2012a, p. 67).

Para Carvalho (2010, p. 151), a atuação da(o) psicóloga(o) 
no sistema prisional deveria afastar-se da função de “‘tarefeiro’ 
– fornecedor de dados sobre ‘conduta futura e incerta’, com o 
escopo de justificar a decisão judicial” – e focar-se numa pers-
pectiva humanista, com práticas terapêuticas que visem mini-
mizar os danos decorrentes da privação de liberdade.

Pensando na adesão dos apenados às atividades propostas 
pelas(os) profissionais, pode-se pensar que a maneira como 
o cotidiano destes é organizado dentro das APACs interfere 
negativamente no envolvimento com as atividades propostas. 
Podemos distinguir as atividades realizadas em dois grupos: 
aquelas que são obrigatórias – que se figuram entre os cultos 
religiosos e os atos socializadores – e as demais, das quais o 
apenado pode escolher se participa ou não. No segundo grupo, 
encontra-se o atendimento psicológico, que é solicitado pelo 
preso ou indicado pela equipe. 

A existência de uma rotina obrigatória na APAC faria com 
que os presos vissem qualquer atividade proposta pela(o) psi-
cóloga(o) apenas como mais uma, e não como algo que pode-
ria trazer acréscimo a eles. Algumas(uns) participantes perce-
bem a adesão dos apenados às atividades da Psicologia sob o 
domínio do interesse em conseguir pontuação para obter direi-
to a benefícios dentro da APAC. Atenta a isso, Luana (GF, 2013) 
diz construir sua relação com os presos a partir de um diálogo 
aberto, apresentando as atividades propostas por ela como um 
direito.
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Mas uma coisa que eu achei superimportante que 
eu consegui – eles até têm um interesse maior 
pelo trabalho que eu faço lá – é deixar bem cla-
ro, repetir uma, duas, três vezes, qual era a real 
proposta d’eu estar ali, né?! [...] que eles não pre-
cisavam ser obrigados a participar e fazer o re-
querimento [para atendimento psicológico]. [...] 
que tinha sim aquelas regrinhas, as atividades 
socializadoras que eles tinham que participar e, 
mesmo eu atuando ali como educadora social na 
área de Psicologia, eles teriam que perceber que 
eu estava ali não era só como mais uma pessoa, 
que era um direito deles de ter uma oportuni-
dade de começar a ver diferente as coisas que 
eles poderiam fazer fora daquela instituição. [...] 
Então, passava pelo reconhecimento do quê que 
significava a APAC naquele momento da vida 
deles, como é que juntos a gente poderia traba-
lhar pensando na recuperação e como que ia ser 
a reinserção deles lá fora. (Luana, GF, 2013).

A estratégia de se fazer presente em diversos momentos e 
lugares, se inserindo no cotidiano dos presos, tem sido usada 
por Patrícia e Manuel como forma de mostrar disponibilidade e 
aproveitar diferentes possibilidades de intervenção. 

Eu vou, eu circulo a APAC inteira, vou de cela 
em cela, na laborterapia, nas salas de labortera-
pia, na sala de médico, biblioteca. Onde eu vou 
eu já vou com a minha prancheta, os que que-
rem atendimento já vão me falando. [...] Então, 
aboli até isso [o requerimento para atendimen-
to], até a coisa formal. E a sala, como tem que 
subir uma escadaria lá em cima, acaba atenden-
do às vezes dentro da cela mesmo. [...] A não 
ser que seja um atendimento que eu sei que ele 
vai puxar mesmo. [...] Aí eu uso a sala, sabe? 
Mas eu comecei a fazer um atendimento mais 
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informal e tem dado melhores resultados. (Ma-
nuel, GF, 2013).

[...] ficar o tempo todo com eles [os presos], al-
moçar com eles, participar da laborterapia, in-
serir grupos. (Patrícia, GF, 2013).

Não há de antemão uma definição uníssona das atividades 
específicas da(o) psicóloga(o) nas APACs. As(os) profissionais 
dizem que seu trabalho nessa instituição não é bem determi-
nado e percebem a variação que sofre a prática dependendo 
das características do município onde estão alocadas(os). Não 
se pode desconsiderar também a diversidade de perspectivas 
teóricas que influenciam diretamente no arsenal técnico de 
cada profissional e questões de espaço e infraestrutura, víncu-
lo empregatício e tempo que se passa na instituição – aspectos 
que serão retomados na categoria acerca das condições e rela-
ções de trabalho da(o) psicóloga(o). 

Dentre as atividades desenvolvidas pelas(os) profissionais, o 
atendimento individual e os trabalhos em grupo foram as mais 
citadas. O atendimento individual faz parte da prática de to-
das(os) as(os) participantes, seja em um estilo mais informal, 
como nos conta Manuel (GF, 2013), ou similar à clínica tradi-
cional. Para algumas(uns), seu formato é definido de acordo 
com a demanda; questões mais delicadas exigem o sigilo e a 
segurança do atendimento em uma sala reservada.

O desenvolvimento de atividades em grupo na APAC é for-
temente influenciado por peculiaridades do contexto prisional. 
Para algumas(uns) participantes do GF (2013), o confinamento 
e a rivalidade existente entre os presos, inclusive com a convi-
vência de membros de facções rivais, limita as perspectivas de 
alcance de resultados positivos com a realização de trabalho 
com grupos.

O trabalho em grupo realmente não é muito fru-
tífero. Eu trabalhei no CAPS [Centro de Aten-
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ção Psicossocial], o trabalho de grupo no CAPS 
é o melhor que tem. Porque cada um vem de 
um ponto da cidade ou de outras cidades e no 
grupo eles desaguam tudo. Lá [na APAC], eles 
vivem, moram juntos, dormem juntos e vão fi-
car anos juntos. Eles não vão se abrir naquele 
momento ali não, eles não querem mostrar as 
fraquezas. (Manuel, GF, 2013).

No entanto, para outras(os) participantes, o trabalho em 
grupo, tanto quanto o individual, possibilita bons resultados. 

Eu vejo, assim, o trabalho individual extrema-
mente frutífero, [...] mas a gente usa também o 
momento de grupo pra desenvolvimento huma-
no. Eu acho isso riquíssimo! [...] E ali a gente tra-
balha o conceito de valor, formação, revisão de 
vida, questão de caráter, a gente trabalha tudo 
no grupo ali. Então, é um momento de encontro 
riquíssimo e muito do que vai pro individual par-
te do grupo. (Valéria, GF, 2013).

Dessa forma, o grupo trata de aspectos que permitem uma 
discussão coletiva e pode funcionar como mecanismo para 
identificar demandas de atendimento individual. Em contrapo-
sição a isso, algumas(uns) psicólogas(os) que têm uma carga 
horária reduzida utilizam o grupo como uma saída para assis-
tir um número maior de detentos diante da impossibilidade de 
realização de muitos atendimentos individuais.

A partir da descrição realizada pelas(os) participantes, en-
contramos uma diversidade nos objetivos, recursos utilizados e 
formato no qual as atividades em grupo se estruturam. 

Três psicólogas(os) – Valéria, Cristina (GF, 2013 e RC, 
2015) e Lúcio (RC, 2015) – dizem realizar atividades que fa-
zem parte de um dos elementos estruturadores da APAC, a 
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“valorização humana”9. Na APAC onde atua Valéria (GF, 2013 
e RC, 2015), como já citado anteriormente, o trabalho com 
grupos aborda temas como valor, formação, revisão de vida 
e caráter. Não há um formato definido, a ideia seria fomentar 
o debate sobre um determinado tema, havendo a possibili-
dade de utilização de recursos audiovisuais. As atividades 
em grupo com aporte na perspectiva de “valorização huma-
na” conduzidas por Cristina (GF, 2013 e RC, 2015) trabalham 
autoestima e autoconhecimento. Já Lúcio (RC, 2015) procura 
debater, segundo suas palavras, temas ligados ao encarcera-
mento, escolha, liberdade, culpabilização, família e direitos. 
Os temas trabalhados por Luana (GF, 2013) nos grupos – re-
lacionados à ressocialização e fortalecimento da autoestima 
–, por sua vez, aproximam-se dos citados por Cristina. Para 
Luana, seriam questões importantes para a vida do apenado 
quando este saísse da prisão. A participante fala em “dinâ-
mica, grupo, atividades, oficinas” sem explicitar como acon-
teceria cada uma dessas atividades, mas cita um exemplo de 
um trabalho que desenvolveu:

Uma vez eu lembro que eu fiz um grupo, que a 
gente brinca e fala que é de talentos, pra estimu-
lar, né, aquilo que cada um era bom. Então teve 
uma dupla, foi tocar, né?! E eu tava ali e a gente 
combinou uma pontuação. Até pra eles conse-
guirem ficar participando das atividades, mas 
não era uma concorrência. (Luana, GF, 2013).

Luana não vai além desta descrição, por isso não é possível iden-
tificar quais são os objetivos dessa atividade e sua relação com a 
proposta de trabalho da psicóloga. Outra participante, Patrícia (GF, 
2013), associa as intervenções em grupo a atividades recreativas.

9  A cartilha do Projeto Novos Rumos da Execução Penal (TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2009, p. 35) afirma que na APAC, pautado no 
elemento de valorização humana, “Em reuniões de cela, com a utilização de 
métodos psicopedagógicos, é realizado grande esforço para fazer o recupe-
rando voltar suas vistas para essa valorização de si; convencê-lo de que pode 
ser feliz, de que não é pior que ninguém”.
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Lá na APAC, por exemplo, montamos os grupos 
e eles foram solicitando atividades. [...] Levamos 
capoeira, teatro, xadrez, coral. E aí os grupos de 
terapia aconteciam dentro desses espaços. […] 
eles nem percebiam que estavam tendo realmente 
terapia, que eu observava o comportamento [...]. 
(Patrícia, GF, 2013).

Apesar da família ser um dos elementos fundamentais do 
método APAC, o desenvolvimento de um trabalho com os fa-
miliares dos apenados é mencionado apenas por cinco partici-
pantes. Este trabalho vai desde reuniões ocasionais com o pre-
so e suas famílias – quando estas são vistas como necessárias 
no acompanhamento deste –, algumas vezes aproveitando os 
momentos de visita, passando por reuniões periódicas com os 
familiares de todos os presos, até projetos. Tanto as reuniões 
quanto os projetos visam à contribuição do grupo familiar para 
a ressocialização do preso.

Na APAC onde Lina (GF, 2013) trabalha, o projeto está dire-
cionado a familiares e amigos de presos e ex-presos da insti-
tuição e acontece por meio de rodas de conversa que utilizam 
como recurso vídeos, músicas, textos e dinâmicas. Os temas 
são definidos a partir de sugestões e identificação de deman-
das dos participantes10. 

O projeto realizado na APAC onde Melissa (GF, 2013) atua, por 
sua vez, conta com uma parceria com duas universidades que for-
necem estagiárias(os) de Psicologia e de Serviço Social à equipe, 
o que possibilita a realização de visitas às famílias para a coleta de 
informações que embasam a elaboração e o desenvolvimento das 
atividades. A participante descreve o projeto da seguinte forma:

Esse projeto, ele se iniciou com a gente fazendo 
visitas, né, pra ver o que a família tem pra trazer, 
o que ela pode colaborar pra promover o recu-

10 Essas informações foram retiradas de cópia impressa do projeto entregue 
por Lina à equipe de pesquisadores na ocasião da realização do grupo focal.
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perando, né?! E, a partir disso, a gente começou 
a fazer os trabalhos nos domingos, nos dias das 
visitas. Sempre reservando uma hora, uma vez 
por mês, pra esse trabalho [...] O trabalho que 
a gente realiza, as atividades, são os próprios 
familiares que dão dicas da forma de tá traba-
lhando. (Melissa, GF, 2013). 

Além de Lina e Melissa, outras duas participantes falam da 
estruturação do trabalho a partir do desenvolvimento de pro-
jetos. No entanto, a compreensão da demanda e o estudo da 
realidade do público alvo, aspectos relevantes para a atuação 
da(o) psicóloga(o) em geral e, principalmente, para construção 
de um projeto, só aparecem na fala de Melissa – como mostra o 
relato sobre as visitas às famílias – e de Luana.

A minha proposta partiu daquela forma como 
eu te falei [dirige-se à moderadora do grupo], 
que era de conhecer o ambiente e assim elabo-
rar o projeto. Porque eu falei pra eles [membros 
da diretoria da APAC]: “É muito fácil eu chegar 
com um projeto sem eu conhecer a realidade 
aqui”, né?! Eu sei do método, do que tem já ali e 
tudo tal, mas e aí?! Será que eles vão precisar de 
que tipo de trabalho? Então a minha proposta 
lá foi de que eu tivesse um encontro com esses 
dois grupos: o fechado e o semiaberto. Primei-
ro, encontros em grupos, que o primeiro encon-
tro seria discussão, de clarificar o quê que seria 
meu trabalho e de que eles pudessem me re-
conhecer naquele ambiente. (Luana, GF, 2013).

Sabemos da relevância de um projeto para o desenvolvi-
mento de um trabalho de qualidade. No entanto, se não há uma 
análise anterior do contexto em que ele será desenvolvido, se 
não se considera a demanda dos sujeitos envolvidos e se não 
há um conhecimento teórico e técnico que embase sua execu-
ção, o projeto pouco irá acrescentar à atuação do profissional.
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A interdisciplinaridade e a articulação de rede, outros aspec-
tos importantes para o desenvolvimento do trabalho, parecem 
também ser pouco explorados pelas(os) participantes. A temá-
tica trabalho em equipe não gerou grandes discussões. As(os) 
psicólogas(os) pontuaram a falta de profissionais, a maioria de-
las(es) conta com a colaboração apenas de estagiárias(os) de 
Psicologia e/ou Assistência Social. 

Nas poucas falas acerca do desenvolvimento de um trabalho 
em equipe, nota-se que este acontece de forma limitada. Uma 
das psicólogas do GF (2013) fala que seu contato com o assis-
tente social acontece apenas quando fazem reuniões pontuais 
com as famílias dos apenados. Outra, por sua vez, explica que o 
trabalho que realiza com a equipe consiste em capacitações que 
oferece aos outros funcionários. Parece ser restrita, ou mesmo 
ausente, a possibilidade de uma construção interdisciplinar.

Andrea (GF, 2013) indica a articulação com a rede de ser-
viços do município como saída para a falta de profissionais e 
descreve como isso tem acontecido na APAC onde atua:

A gente consegue trabalhar, tentar um trabalho 
de rede com a prefeitura. Então, assim, a gente 
constrói o projeto psicoterapêutico individual, 
que nós temos muitos casos de esquizofrenia, 
nós temos casos de retardo mental. Então, cada 
um exige, né, assim, um encaminhamento e uma 
forma de se trabalhar e aí a gente tem o suporte 
do CAPSad, nós temos o suporte do CAPS II. 
O PSF [Programa Saúde da Família] do bairro 
também nos dá um suporte bacana. [...] Então, 
a nossa realidade lá, a gente tem, essa condição 
de trabalhar em rede com a prefeitura.

Nesse sentido, a necessidade do acompanhamento do pre-
so, considerando as peculiaridades decorrentes de sua saúde 
mental, é ressaltada por Manuel (GF, 2013).
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Porque eu tenho um paciente esquizofrênico, ele 
tem surtos, ele precisa da medicação ser dada 
corretamente, o acompanhamento do caso, você 
tem que saber cobrar isso, saber cobrar desde a 
direção até o motorista que tem que levar, a es-
colta e tudo. O paciente dependente químico, 
como você vai lidar com a síndrome de abstinên-
cia, uma série de outras coisas. (Manuel, GF, 2013).

A discussão produzida no GF (2013) nos conduz à hipótese 
de que não há entendimento dentre a maioria das(os) parti-
cipantes do significado de articulação de rede e do trabalho 
intersetorial. É mencionada a realização de parcerias efetiva-
das com universidades – para a concessão de estagiárias(os) –, 
instituições religiosas e comércio local. Estas últimas não estão 
bem delimitadas e o grupo não produziu falas elucidadas sobre 
a articulação entre seu trabalho e as atividades realizadas por 
essas instituições.

Cristina (GF, 2013) inclui entre suas funções a divulgação 
do trabalho da APAC e sua aproximação com a comunidade. 
Como exemplo de uma atuação nesse sentido, a psicóloga fala 
de uma festa que promove todo final de ano para os presos, 
para a qual chama pessoas da comunidade para colaborarem. 

No contexto do sistema prisional, podemos pensar a interse-
torialidade enquanto a tentativa de superar o paradigma de es-
pecialização dos setores a fim de assegurar aos detentos aqui-
lo que a LEP garante como direito fundamental. No entanto, 
ao relatarem suas experiências com outros setores e políticas, 
as(os) psicólogas(os) do grupo expressam descontentamento, 
seja pela precariedade dos equipamentos e serviços existentes 
no município, seja pela ausência de diálogo entre eles.

A articulação de rede depende de aspectos internos das 
equipes, mas também da relação que se estabelece entre os 
serviços, como foi explicitado. Parece-nos que a dificuldade em 
se falar de equipe e relação entre setores, mesmo quando as 
políticas preconizam isso, pode advir do isolamento profissio-
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nal, pois as(os) psicólogas(os) muitas vezes voltam-se para um 
modelo da clínica tradicional.

Sobre os referenciais teóricos, as(os) psicólogas(os) do GF 
(2013), em sua maioria, adotam ou tentam conciliar várias abor-
dagens teóricas. 

Eu costumo dizer assim: que eu tenho uma aná-
lise, uma escuta e uma observação eclética, ou 
seja, aquilo que o paciente me traz eu tenho que 
escutar pelo teórico que me permite entender, 
né?! E a minha intervenção é humanista. Eu te-
nho um ecletismo na escuta e uma abordagem 
e intervenção humanista. (Lina, GF, 2013).

Eu me preocupo tanto com esta questão de [ter 
que] seguir uma linha [teórica]. Porque eu acho 
que a gente tem que pensar no ser humano no 
completo. Então, se chega uma demanda sistê-
mica, se... A APAC trabalha muito com compor-
tamento, com alinhamento, com regras... Entra 
a parte de psicanálise também. Então, eu acho 
que o profissional tem que ter muitas facetas, 
né?! (Patrícia, GF, 2013).

Eu gosto muito da cognitivo-comportamental. Eu 
acho que dá pra usar bastante lá, mas tem uma 
coisa que eu gosto muito no Jung, né?! Porque 
fica sempre aquela coisa do que o outro tá ten-
tando parecer, dentro do comportamento dele, 
o que ele quer mostrar, que realmente faz parte 
dele. Mas não é nunca que eu não deixo de ficar ali 
fazendo uma escuta analítica. (Luana, GF, 2013).

Gondin, Bastos e Peixoto (2010) em sua pesquisa sobre o tra-
balho da(o) psicóloga(o) no Brasil, também se deparam com um 
significativo ecletismo teórico e apontam três possíveis explica-
ções para esse fato. A primeira delas, que se aproxima da lógica 
explicitada por Patrícia (GF, 2013), é de que a combinação de teo-
rias – desde as mais biológicas até aquelas com enfoque subjeti-
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vo – permitiria à(ao) profissional capturar, de modo integral, seu 
objeto de estudo que se caracteriza por sua complexidade. Na 
segunda hipótese, por outro lado, seu complexo objeto de estudo 
associado à falta de discernimento à respeito da orientação teó-
rica mais adequada levaria a(o) psicóloga(o) a, de forma acrítica, 
associar diferentes abordagens. A dificuldade de adaptação das 
teorias – forjadas muitas vezes para o ambiente do consultório – a 
outros contextos seria outra interpretação possível.

Considerando também os resultados do Exame Nacional de 
Desempenho do Ensino Superior (ENADE) de 2006, que mostra 
que um dos eixos em que as(os) alunas(os) de Psicologia apre-
sentam seus piores desempenhos é o de Fundamentos Históricos 
e Epistemológicos, os autores (GONDIN, BASTOS e PEIXOTO, 
2010, p. 198) são levados a pensar em uma deficiência na forma 
como as orientações teóricas têm sido contempladas na forma-
ção da(o) psicóloga(o) e que “[...] mais do que conhecê-las, con-
frontá-las e compará-las para propiciar escolhas conscientes, a 
adoção de perspectivas diversas sugere uma adesão acrítica”. 

Nossos dados nos encaminham à mesma conclusão. Ressal-
tamos que estar aberto ao diálogo faz parte de uma das ca-
racterísticas da interdisciplinaridade, aspecto importante para 
o trabalho no campo das políticas públicas. Assim, campos 
do saber podem convergir sem perder suas identidades, mas 
deve-se evitar que certa liberdade de escolha não incorra na 
união de elementos antagônicos de teorias epistemologica-
mente distintas que acusam a adesão pouco criteriosa das(os) 
psicólogas(os) a elas.

Algumas combinações teóricas parecem ser melhor emba-
sadas, como de Andrea, que combina uma teoria de foco mais 
ontológico com outras de foco mais contextual. “Por exemplo, a 
minha linha de trabalho é a Psicanálise, mas eu gosto muito do 
Foucault, o Goffman também. Então, pessoas que já discutiram 
sobre a questão das instituições totais, né?!”. (Andrea, GF, 2013).

Dentre as teorias mencionadas no GF e na RC temos: Psi-
canálise, por 4 participantes; Cognitivo Comportamental, 2; 



99A Psicologia e o trabalho na APAC

Logoterapia; Humanismo; e Psicologia Transpessoal, com ape-
nas uma menção cada. É importante destacarmos a postura de 
uma participante, que demonstra insegurança quanto ao as-
sunto. Ela não se pronuncia em relação à abordagem teórica 
que utiliza em seu trabalho, mas indaga sobre o que os pes-
quisadores acham que seria uma direção certa a seguir. Anali-
sando a discussão produzida no GF (2013), parece haver uma 
cisão entre prática e teoria, uma vez que não é demonstrado, 
de maneira objetiva, quais fundamentos determinam o trabalho 
das(os) psicólogas(os). 

De forma resumida, vimos aqui que as práticas profissionais 
das(os) psicólogas(os) têm sido adaptadas(os) ao contexto e 
à necessidade de cada instituição. Também se leva em conta 
o espaço concreto onde se desenvolvem essas práticas. Além 
disso, no caso das(os) voluntárias(os), o fator do tempo molda 
a prática. O atendimento clínico individual ainda continua qua-
se unânime, no entanto, resta-nos indagar sobre o contexto no 
qual é aplicado e quais seus potenciais interventivos. 

A APAC, como organização, tem seus próprios valores e 
missão e, a despeito disso, é indispensável que a(o) profissio-
nal aborde de maneira crítica as atividades que desempenha e 
o referencial que utiliza. Cabe à(ao) psicóloga(o) se posicionar 
de maneira ética e usar de suas ferramentas teóricas para des-
construir a imagem negativa atrelada ao seu fazer pelos presos, 
além de criar a abertura necessária para que o encontro com 
esses sujeitos seja terapêutico e não só mais uma atividade ou 
uma oportunidade de conquistar benefícios dentro da APAC. 

7.4 O LUGAR DA(O) PSICÓLOGA(O) NA APAC: 
CONDIÇÕES E RELAÇÕES DE TRABALHO

A discussão sobre as condições e relações de trabalho se 
desenvolve em torno dos seguintes aspectos: a remuneração, 
a carga horária semanal de trabalho, os tipos de vínculo com a 
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APAC e suas consequências para o trabalho dentro da institui-
ção, e o reconhecimento da(o) psicóloga(o) na APAC. 

Entre junho e julho de 2016, disponibilizamos um questioná-
rio11 online para ter acesso aos dados referentes às condições 
de trabalho das(os) psicólogas(os). As perguntas versavam 
sobre o tipo de vínculo contratual, a jornada de trabalho e a 
remuneração. De 35 APACs ativas, 26 contam com atuação de 
psicólogas(os), sendo que uma delas possui 2 profissionais e 
as outras apenas 1. Conseguimos levantar dados acerca de 26 
das(os) 27 psicólogas(os) que atuam nas APACs. Destas(es), 
apenas 5 realizam suas atividades como voluntárias(os), sendo 
que a maior parte delas(es) – 11 – possui contrato temporário. 
No Quadro 2, abaixo, podemos verificar os demais casos. 

Quadro 2 – Vínculo contratual

 Tipo de vínculo Nº de psicólogas(os) Percentual

Contrato temporário 11 42,3%

Autônoma(o) 6 23,1%

Voluntária(o) 5 19,3%

Celetista 2 7,7%

Convênio/parcerias 
institucionais

1 3,8%

Outros 1 3,8%

Fonte: Dados da pesquisa.

Observemos que a formação do vínculo contratual, de modo 
geral, esbarra na precarização do trabalho, ou seja, prevalece 
o contrato temporário – o qual o próprio nome nos remete a 
uma impermanência – e o autônomo – que labora por conta 
própria e com assunção de seus próprios riscos. Somente 2 
das(os) psicólogas(os) são celetistas, o que lhes garante um 
vínculo menos instável, mas não necessariamente uma melhor 
remuneração – dentre estes, a maior remuneração foi de até R$ 

11  Apêndice
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2.000,00 (dois mil reais). Por outro lado, é uma(um) das(os) 
autônomas(os) que obtém a melhor remuneração: entre R$ 
3.000,00 (três mil reais) e R$ 4.000,00 (quatro mil reais); pos-
sivelmente devido à ausência de encargos trabalhistas advin-
dos deste tipo de vínculo.

Quanto à carga horária de trabalho semanal, a maior parte 
(84,6%) cumpre jornada de trabalho de até 20 horas semanais. 
A(O) psicóloga(o) celetista é a(o) única(o) a cumprir uma jor-
nada mais extensa – de 31 a 40 horas semanais. Os voluntários, 
por sua vez, cumprem uma jornada curta, não ultrapassando 9 
horas semanais. O Quadro 3 nos apresenta o panorama geral 
relativo à carga horária das(os) psicólogas(os) nas APACs. 

Quadro 3 – Jornada semanal de trabalho

Horas de trabalho 
semanais

Nº de psicólogas(os) Percentual

Até 9h 8 30,8%

De 10h a 20h 14 53,8%

De 21h a 30h 3 11,6%

De 31h a 40h 1 3,8%

 Acima de 40h 0 0%

Fonte: Dados da pesquisa.

Sobre a remuneração, vimos que a maioria (76,9%) recebe 
até R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, sendo que 19,2% são 
voluntárias(os). A(O) psicóloga(o) com maior carga horária de 
trabalho não é a(o) melhor remunerada(o), mas possui vínculo 
celetista. A(o) profissional autônoma(o) é quem possui melhor 
remuneração, cumprindo jornada de até 30 horas semanais. 
Dentre as(os) cinco que recebem até R$ 1.000,00 (mil reais), 
três possuem jornada de até 9 horas semanais e duas(dois) de 
até 20 horas. O Quadro 4, abaixo, nos fornece dados sobre to-
dos os casos. 
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Quadro 4 – Remuneração

Remuneração
Nº de 

psicólogas(os)
Percentual

Até R$ 1.000,00 5 19,2%

De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 15 57,7%

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 0 0%

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 1 3,9%

Acima de R$ 4.000,00 0 0%

Não remunerado 5 19,2%

Fonte: Dados da pesquisa.

O método APAC prevê a assistência psicológica como um 
dos serviços que devem ser prestados pela comunidade – aqui, 
entende-se, por meio de trabalho voluntário – à pessoa presa 
(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011; OTTOBO-
NI e FERREIRA, 2014), pois “A remuneração deve restringir-se 
apenas e prudentemente às pessoas destacadas a trabalhar no 
setor administrativo.” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GE-
RAIS, 2009, p. 24). No entanto, como dito anteriormente, iden-
tificamos que em apenas cinco APACs essas(es) profissionais 
são voluntárias(os). Alguns dos presentes no grupo (GF, 2013) 
indicam que, a partir de 2013, a verba advinda da subvenção 
da SEDS pôde ser utilizada para contratação de psicóloga(o). 
Antes disso, a contratação só era possível com a utilização de 
verbas de convênios com outras instituições. Podemos supor 
que isso tenha influenciado na existência de um número redu-
zido de voluntárias(os). 

Dentre as(os) participantes do grupo focal (2013), três são 
voluntárias. Além destas, duas também se destacam por sua 
forma de vinculação com a APAC: uma é contratada por uma 
instituição que cede parte do tempo de trabalho da psicóloga 
para a APAC; e outra considera receber um salário “simbólico”. 
As(os) próprias(os) participantes constataram que as caracte-
rísticas de vínculos de trabalho como estes – pouca disponibi-
lidade de tempo (essas participantes dedicam de 12 a 30 ho-
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ras por mês à APAC) e uma dificuldade de delimitação do seu 
lugar na instituição – interferem diretamente na qualidade do 
trabalho desenvolvido. 

Romilda – [...] você vai lá uma vez na semana, 
duas, algumas horas. 

Manuel – Mil coisas aconteceram que você nem 
ficou sabendo. 

Romilda – Tem casos que... muitas coisas acon-
tecendo e fica um trabalho do psicólogo... cai a 
qualidade. 

Andrea – Muito superficial, né?!

Romilda – Cai a qualidade, que você tá lá e não 
tá. Então é pra questionar mesmo isso. (GF, 
2013).

O pouco tempo passado dentro da instituição impediria que 
a(o) psicóloga(o) se inserisse em sua dinâmica, pudesse acom-
panhar acontecimentos importantes, tivesse elementos pra de-
cidir como se posicionar diante deles e traçar estratégias de 
trabalho. Além disso, a ausência de delineamento do lugar des-
sa(e) psicóloga(o) dentro da APAC gera uma série de questio-
namentos quanto aos limites de sua atuação e parece dificultar 
o reconhecimento das contribuições dessa(e) profissional. 

Carla – Então, essa que é a questão. Eu não sou 
psicóloga de lá...

Luana – É, mas não é.

Carla – ...ou seja, eu não sou contratada. Eu sou 
e não sou. (GF, 2013).

Dos últimos atendimentos que eu fiz por reque-
rimento, eu percebi que o paciente é esquizo-
frênico e ele tava com uma questão de persecu-
toriedade enorme e eu muito preocupada. Falei: 
“Pronto! Eu vou embora e esse cara tá aí, como 
é que eu vou repassar? Né?! Será que vai ser 
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dada a devida atenção pra esse caso?” [...] E ele 
já tava sem tratamento há sei lá quanto tempo, 
parou de tomar medicação. É só um exemplo 
pra ilustrar. (Luana, GF, 2013).

Manuel – A gente precisa de ter voz ativa. [...] 
Como psicólogo, você tem que ser respeitado 
na sua posição como um funcionário sim. Você 
ter um carimbo, assinar, fazer um ofício, você 
ter um respaldo jurídico, você ser ouvido numa 
reunião de diretoria, sabe?! [...] Se a gente for 
um voluntário, a gente não é...

Valéria – Não consegue.

Manuel – Não tem voz ativa na instituição. (GF, 
2013).

Com uma percepção que se destaca em relação ao GF, Cris-
tina se acha capaz de superar essas dificuldades.

[...] profissionais que trabalham como voluntá-
rio é diferente de outros que estão trabalhan-
do de outra maneira. Como é que eu direciono 
meu trabalho? Eu converso muito lá com o ge-
rente, com toda a equipe lá da instituição. Eu 
vou uma vez por semana. Mas, como é que eu 
faço? “Como é que tá? Como é que tá o pes-
soal? Quem saiu? Quem taí?”. Procuro ficar por 
dentro de tudo pra poder saber como eu vou 
direcionar o meu trabalho. [...] E esses atendi-
mentos individuais, então, como que eu faço? 
Eu, por exemplo, como eu vou toda semana, 
eu atendo um tanto de quinze em quinze dias; 
outro tanto, de quinze em quinze dias. Eu fico 
lá 3h. O quê que eu atendo? 6 pessoas. Lá são 
29. Tem capacidade pra 29, mas, por exemplo, 
tem outros que estão no aberto. Então, basica-
mente dá pra você fazer esse rodízio e aí quan-
do eu vejo que tá perdendo um pouquinho o 
foco, chama e faz o trabalho de grupo porque 
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aí você, de novo, você não perde o vínculo, esse 
vínculo se mantém pela posição, pela imagem 
que o psicólogo... que eu cuido pra que ele pos-
sa ser percebido. O fato de eu receber, de eu 
ser remunerada ou não, não influencia no meu 
posicionamento. (Cristina, GF, 2013).

Apesar do trabalho de uma(um) profissional cedida(o) à 
APAC por outra instituição por algumas horas ou de uma(um) 
que receba um salário “simbólico” poder ser alvo dos mesmos 
questionamentos, feitos acerca das características do volunta-
riado na APAC, como podemos perceber, a discussão no GF 
(2013) centra-se principalmente em críticas ao último tipo de 
vínculo. Podemos pensar que isso se deve ao fato do volun-
tariado ser um dos elementos estruturadores da metodologia 
apaquiana. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2011). 
No entanto, a fala de Manuel (GF, 2013) nos sugere que a gra-
tuidade desse tipo de trabalho também pode ser um dos moti-
vos para tais objeções.

Manuel – A minha preocupação é do trabalho fi-
lantrópico do psicólogo retirar o reconhecimen-
to profissional dele, quando ele precisa desse 
reconhecimento.

Valéria – Desqualificar de alguma forma, né?!

Manuel – É. Desqualificar perante o juiz, perante a 
direção, perante direção de um hospital, perante 
os órgãos públicos. A hora que a gente precisa 
ser respeitado [...]. Pela questão da dignidade de 
receber. [...] Se a gente opinasse na medida de 
segurança, sobre encaminhar... Essas questões 
que você tem que pôr seu carimbo e seu nome 
em jogo.

Desenrola-se no GF, então, um debate acerca da legitimi-
dade do voluntariado de psicólogas(os) na APAC. Uma das 
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participantes acredita que o voluntário não tem obrigações em 
relação à instituição.

Por exemplo, hoje, como eu não vou estar na 
[nome da instituição na qual trabalha], eu tenho 
uma voluntária lá pra abrir, pra coordenar. Mas, 
tipo assim, eu não posso falar com ela: “Olha, 
toda segunda-feira você vai estar aqui”. Porque 
não é a minha função, né?! Eu acho que já tira 
até o caráter de voluntariado se ela realmente 
tiver uma obrigação nisso. [...] Voluntário é tipo 
assim: hoje eu tô com vontade, eu vou e faço. 
(Romilda, GF, 2013).

Dois psicólogos do GF (2013) discordam desta colocação 
destacando critérios e condições para o exercício do volunta-
riado na APAC. Todas(os) as(os) voluntárias(os) devem assinar 
um termo de adesão e participar de um curso de formação de 
voluntários, realizado pela FBAC e com duração de três me-
ses – anteriormente era composto de 21 aulas com três horas 
de duração; atualmente, esse número reduziu para 13 aulas. 
Para obter o certificado do curso as(os) participantes podem 
ter no máximo três faltas. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 
GERAIS, 2009; OTTOBONI; FERREIRA, 2014; 2016). É preciso 
destacar que há uma legislação federal que regulamenta o ser-
viço voluntário, a Lei nº 9.608/1998, que o define, no art. 1º, 
como “atividade não remunerada prestada por pessoa física a 
entidade pública de qualquer natureza ou a instituição priva-
da de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, 
educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pes-
soa”. A lei prevê, no art. 2º, a celebração de termo de adesão 
entre a entidade e a pessoa que presta o serviço voluntário, 
dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício. 
(BRASIL, 1998).

Para Manuel, a existência de psicóloga(o) voluntária(o) na 
instituição pode funcionar como um fator desestimulante para 
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a contratação remunerada deste profissional. “Mas se você for 
ver bem, por exemplo, você pode tá retirando a possibilidade 
deles contratarem o psicólogo. Percebe? ‘Se nós temos de gra-
ça, nós não vamos fazer o esforço... ’.” (Manuel, GF, 2013). Con-
siderando que Carla e Cristina demonstram interesse em ser 
contratadas pelas APACs onde trabalham, podemos concluir 
que elas não percebem o trabalho voluntário que executam 
como um impedimento para isso; muito pelo contrário, este 
serviria para mostrar as contribuições que uma(um) psicólo-
ga(o) contratada(o) pode trazer à instituição. (GF, 2013). 

Manuel (GF, 2013) afirma, ainda, que a prática da profissão 
de psicóloga(o), ou seja, o caráter técnico que se dá ao traba-
lho, não permite que ela seja entendida como voluntariado.

Manuel: Então, por exemplo, se você é psicólo-
ga, você vai lá participar, fazer sopa, por exem-
plo, é um trabalho voluntário. Mas se você for lá 
pra atender...

Patrícia: Exercer sua função.

Manuel: ...como psicólogo, não é voluntário, é 
hora extra.

Diferentes motivos foram apresentados para a realização de 
trabalho voluntário na APAC: o interesse pelo trabalho que é 
realizado nessa instituição é o que impulsiona duas participan-
tes; outra psicóloga associa o voluntariado ao que chama de 
“responsabilidade social” que, como podemos perceber, está 
relacionado a uma prática caritativa. (GF, 2013). 

Então, eu tenho como uma responsabilidade so-
cial. Eu não posso deixar... existem recuperandos 
que eu já conheço há muito tempo. Um inclusive 
que está trabalhando no [regime] aberto eu con-
segui com que meu marido colocasse ele lá na 
empresa que nós temos, ele trabalha lá. [...] Então, 
eu não tenho como chegar e falar assim: “Agora 
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não vem mais não, porque eu não tô recebendo”. 
[...] porque tem uns que chegam assim: “Graças a 
Deus que você veio, tava tão precisado de... Nossa! 
Eu não tava aguentando!”. E aí você vai abandonar 
alguém assim?! (Cristina, GF, 2013).

O voluntariado é também citado como um trabalho reali-
zado por amor, relacionado à filosofia religiosa que sustenta 
o Método APAC. Realmente, podemos perceber na cartilha 
do Projeto Novos Rumos na Execução Penal (TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, 2009) e na apostila do curso de 
formação de voluntários do método APAC (OTTOBONI e FER-
REIRA, 2014), que o nono elemento fundamental do método 
APAC, o voluntário e sua formação, se apoia em convicções 
cristãs. Assim, o voluntariado na APAC é explicitamente trata-
do como ato de servir, sendo sua gratuidade reflexo dos valo-
res cristãos de doação e amor ao próximo. 

Nunca perca, pois, de vista que o Método APAC 
foi inspirado no sacrifício da cruz, no olhar de 
misericórdia de Cristo que, voltando-se para Di-
mas arrependido, anunciou-lhe a salvação12. 

Nesse histórico momento de doação total de Je-
sus Cristo, e nesse sinal de extrema compaixão, 
é que se configura a doação do voluntário nesta 
obra de caridade, na sua dupla configuração, isto 
é, pastoral penitenciária (respeitada a liberdade 
de consciência e de religião) e órgão parceiro da 
Justiça. (OTTOBONI e FERREIRA, 2014, p. 29).

Desta forma, a perda do caráter de gratuidade no exercí-
cio das funções assistenciais na APAC provocaria uma inversão 
de valores, colocando o interesse material acima da doação ao 
trabalho, desvirtuando o método.

12  Dimas é o personagem bíblico do bom ladrão que foi crucificado ao lado 
de Cristo. Ao reconhecer que Jesus é o filho de Deus, Dimas recebe deste a 
salvação – ou seja, a promessa de desfrutar do Reino dos Céus.
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[...] o voluntário, que presta serviço direto com 
os condenados, no que diz respeito a ele mesmo, 
como plantonista, psicólogo, assistente social, 
médico, catequista, professor (de artes, alfabe-
tização, suplência, enfermagem, música), pastor, 
advogado, dentista, sacerdote, se for remune-
rado, descaracteriza-se a proposta de trabalho 
com a participação da comunidade e, certamen-
te, no momento em que a Entidade não tiver mais 
condições de dar continuidade a esse pagamen-
to, ou as dificuldades começarem a surgir, tais 
como: fugas, rebeliões, perseguições, etc., ela 
deixará de existir, porque despertou o interesse 
material, que assumiu o lugar da doação, do ser-
viço gratuito. Essa inversão passa a ter caráter 
irreversível, sabor de morte. [...] O recuperando 
que é muito sensível, percebe facilmente quando 
se trata de alguém que vem acudi-lo com amor, 
estende-lhe a mão sem interesse algum, garan-
tindo, assim, a eficácia do Método. Para que haja 
verdadeira emenda, reformulação dos seus valo-
res e profunda conversão, deve haver o testemu-
nho, o exemplo, a renúncia, a praxes. Por outro 
lado, é evidente que se percebe quem compare-
ce à prisão para executar determinada tarefa, em 
troca de uma remuneração, um pró-labore, por 
menor que seja, o que é deletério para a since-
ridade indispensável à emenda e à reintegração 
do condenado no convívio social. (OTTOBONI e 
FERREIRA, 2014, p. 29).

Há, inclusive dentre as(os) profissionais, aquelas(es) que la-
mentam as mudanças que estariam fazendo com que a ideia 
desse trabalho por amor à causa apaquiana perdesse força e, 
consequentemente, descaracterizassem o método.

As APACs tão passando, assim, por uma mu-
dança muito grande que é dessa parte de vo-
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luntariado, o método, né, esse pensamento 
desses novos profissionais, desse nível superior. 
Porque, assim, ela começou com voluntariado, 
com a parte de religião. [...] eu enxergo muito 
mais as APACs hoje como uma instituição onde 
gira empregos, trabalho, profissionais, né, do 
que aquela instituição católica, religiosa, cheia 
de voluntários que estão ali por amor, por cari-
nho. (Patrícia, GF, 2013).

Será que realmente com esse novo formato, 
com essa nova cara que as APACs tão toman-
do, a gente vai conseguir realmente recuperar? 
Isso vai acontecer? Porque eu sinto que tá per-
dendo a essência do negócio. Sabe? Do que o 
Dr. Mário [Ottoboni] prega realmente. (Patrícia, 
GF, 2013).

Caldana e Figueiredo (2008) indicam que uma intrincada 
relação altruísmo-egoísmo cerca o trabalho voluntário. Ao pes-
quisarem os elementos de sustentação dessa prática, percebem 
que as pessoas são motivadas por princípios judaico-cristãos de 
amor ao próximo, mas também por razões pessoais, como ex-
piação de culpas de dívidas religiosas e superação de limites. 
Ainda, como a pesquisa concentra-se em pessoas que exercem 
atividade voluntária além do trabalho remunerado, os autores 
(CALDANA e FIGUEIREDO, 2008, p. 472) constatam que

O Trabalho subjugado ao Capital e a reificação 
do processo de produção da sociedade limitam 
a construção da subjetividade, via identifica-
ção com o Trabalho. Nesse contexto, as pes-
soas buscam outros espaços para a atuação e 
o exercício das práticas sociais, fazendo crescer 
movimentos que satisfaçam necessidades que 
o Trabalho, sob o Capital, deixou de suprir.
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Assim, em uma visão psicodinâmica, mesmo que haja o 
interesse em promover o “bem-estar” de outras pessoas, o 
voluntariado traz também satisfações a quem o pratica, por 
isso é questionável defini-lo como um ato de doação ao outro. 
Esta visão do voluntariado, de inspiração psicanalítica, não é 
consensual na Psicologia. Na visão de Frankl (1995), o ser hu-
mano só consegue encontrar um sentido para a própria vida 
quando tem uma postura autotranscendente. “O homem sabe 
que está se autorealizando na medida em que se esquece de 
si mesmo, e ele se esquece de si mesmo ao se dar, ao se entre-
gar, seja servindo uma causa nobre, seja amando outra pessoa 
diferente de si mesmo”. (FRANKL, 1995, p. 264). Na visão de 
Frankl, o fato do voluntariado trazer um ganho para o sujeito 
promovendo seu sentido vivencial, não nega ser este um ato 
de doação, pelo contrário, é por ser um ato de doação que ele 
pode trazer sentido. Vejamos o que diz a este respeito uma 
das participantes:

Eu estou na APAC de [nome do município] 
como voluntária mais ou menos há 10 anos [ri]. 
Eu comecei... Eu estudei Psicologia, quando eu 
comecei, no meu estágio, eu fui pra APAC. E eu 
tenho isso como algo que eu falo com eles [os 
presos]: “Não vou deixar vocês. Podem ficar 
tranquilos. Aqui é a minha casa também”, então 
eu criei esse vínculo e eu tenho isso como algo, 
assim, de uma necessidade até espiritual. [ri]. 
(Cristina, RC, 2015). 

Além disso, Accorssi, Scarparo e Guareschi (2012) proble-
matizam a polarização e fragmentação existente na relação 
entre voluntário, doador de um serviço, e a população alvo da 
ação, pessoas desprovidas que recebem a doação. 

Cria-se a imagem de que o doador é bom por 
excelência, que ele tem algo de muito especial 
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para entregar àquele que está na outra ponta, 
em uma situação nem sempre muito confortá-
vel que, por sua vez, cumpre seu papel ao re-
ceber, bem ou mal, a coisa doada. (ACCORSSI, 
SCARPARO e GUARESCHI, 2012, p. 544). 

O mérito do trabalho voluntário em si não deve ser ques-
tionado, mas sim a forma como este é justificado: como se a 
remuneração retirasse seu valor e apartasse o componente 
afetivo. Entendemos que toda atividade laborativa, seja ela re-
munerada ou não, está atrelada a um investimento afetivo de 
quem a realiza. Além disso, as limitações de trabalho advindas 
das características do voluntariado não podem ter como conse-
quência uma redução das responsabilidades e do compromisso 
ético da(o) psicóloga(o) com o seu fazer. O Código de Ética 
Profissional do Psicólogo, artigo 4º, alínea c, é bem preciso so-
bre essa questão: “Ao fixar a remuneração pelo seu trabalho, o 
psicólogo: [...] c) Assegurará a qualidade dos serviços ofereci-
dos independentemente do valor acordado”. (CONSELHO FE-
DERAL DE PSICOLOGIA, 2005a, p. 178). Nesse sentido, como 
afirma Cristina (GF, 2013), a remuneração (ou a ausência dela) 
não deve interferir na postura profissional da(o) psicóloga(o):

[...] o fato de ser remunerado ou não, não in-
fluencia na minha postura. E eu acho que isso 
deve ser algo que deve levar todo profissional, 
até porque nós temos que fazer com que a nos-
sa classe seja valorizada, nós estamos num tra-
balho, né, constante pra que isso seja reconhe-
cido. (Cristina, GF, 2013).

Sobre o reconhecimento da(o) psicóloga(o) na APAC, tanto 
no grupo focal (2013) quanto na roda de conversa (2015), esse 
tema é levantado. Romilda fala sobre o desconhecimento do 
papel e da importância do trabalho da(do) psicóloga(o) por 
parte da diretoria da APAC.
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Ela [presidenta de uma APAC] disse assim, 
olha: que queria saber uma definição do papel 
do psicólogo porque assistente social ela já sa-
bia muito bem, mas qual que era o do psicólo-
go? Porque o atendimento individual é extre-
mamente negativo e o atendimento em grupo 
é extremamente negativo. [...] Eu não dei conta, 
né, porque eu falei assim: “Mas é um projeto pra 
vida toda. Hoje ele está aqui, amanhã ele vai ter 
uma outra questão”. Aí ela falou assim: “Mas eu 
quero ter certeza que o Fulano vai sair daqui e 
vai se recuperar lá fora”. (Romilda, RC, 2015).

Com a fala de Romilda é possível dizer da expectativa que 
a diretoria, o judiciário e outros profissionais envolvidos no sis-
tema prisional têm do trabalho da(o) psicóloga(o): é espera-
do que a Psicologia realize uma análise preditiva de compor-
tamentos dos presos como, por exemplo, prever se haverá 
reincidência. O trabalho que pode ser feito para a assistência 
psicológica dos presos é, muitas vezes, desconhecido ou vis-
to como negativo, o que gera consequências para o trabalho 
das(os) psicólogas(os) e para seu reconhecimento na institui-
ção. No tópico anterior, sobre o trabalho da(o) psicóloga(o) na 
APAC, já questionamos esse lugar de avaliador dos sujeitos e 
seus comportamentos. A(o) profissional de Psicologia que está 
inserida(o) na instituição penitenciária para prestar assistência 
à saúde integral das pessoas em privação de liberdade não de-
veria entrar nessa lógica pericial, elaborando exame criminoló-
gico para progressão de pena, por exemplo.

Andrea (GF, 2013) levanta a tese de que foi o viés religioso 
que perpassa o método que dificultou a inserção deste profis-
sional na instituição. Mesmo o método propondo a assistência 
psicológica, a ideia de que a vivência religiosa leva à transfor-
mação moral da pessoa encarcerada (TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE MINAS GERAIS, 2011) parece conduzir à percepção de que 
é possível lidar com tudo que acontece nas APACs a partir ape-
nas da religião. O método APAC apregoa que é exatamente a 
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religião que promove a recuperação, assim, o saber profissional 
da(o) psicóloga(o) fica em segundo plano. 

Na verdade, assim, a APAC de [nome do mu-
nicípio] [...], eles não tinham abertura pra psi-
cólogos. Eles não tinham porque eles achavam 
[que] só a religião ia dar conta, né?! Então a 
inserção do psicólogo na APAC foi mais por 
causa da questão legal, se não eles não abririam 
espaço. (Andrea, GF, 2013).

A presença das(os) psicólogas(os) na APAC é vista como 
decorrente de uma imposição legal dada pela LEP. 

Porque a APAC, pra ela cumprir a função que 
ela foi criada de presídio, né, das pessoas cum-
prirem pena, ela tem que seguir a LEP. E na LEP, 
diz que o preso tem que ter direito à saúde. E, 
dentro do direito à saúde, entra médicos, psicó-
logos e assistentes sociais. Então, se for olhar, 
assim, pela lei, pela regra, as APACs deveriam 
ter psicólogos não só pra esse tipo de trabalho, 
mas com uma disponibilidade maior, né. Porque 
sabe-se que a pessoa que chega nesse proces-
so de envolvimento com o crime e tudo são 
pessoas fragilizadas, então tem uma demanda 
maior. Então, na LEP, tem essa questão de ter 
acesso, atendimento, que seria uma coisa assim 
diária, né?! (Andrea, GF, 2013).

A LEP estabelece que ao preso e ao egresso devem ser 
prestadas seis tipos de assistência – material, à saúde, jurídica, 
educacional, social e religiosa – em nenhuma delas está inclusa 
a assistência psicológica, nem mesmo na assistência à saúde a 
qual Andrea refere-se. (BRASIL, 2008). Entretanto, o Regula-
mento Penitenciário Federal, artigo 23, prevê a assistência psi-
cológica “prestada por profissionais da área, por intermédio de 
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programas envolvendo o preso e seus familiares e a instituição, 
no âmbito dos processos de ressocialização e reintegração so-
cial”. (BRASIL, 2008, p. 96).

Independentemente disso, o que Andrea (GF, 2013) parece 
querer dizer é que a inserção da(o) psicóloga(o) na APAC se 
dá por um imperativo legal, não pelo reconhecimento das con-
tribuições que podem ser dadas por essa(e) profissional. Nesse 
sentido, Luana se contrapõe a Andrea (GF, 2013) ao argumen-
tar que o reconhecimento da(o) psicóloga(o) acontece a partir 
do trabalho que esta(e) realiza na instituição e, principalmente, 
em sua capacidade de justificar teórica e tecnicamente suas 
propostas de intervenção. Ambas relacionam esse reconheci-
mento a conquistas de melhores condições de trabalho, haja 
vista que outras participantes do GF (2013) reclamam de não 
terem um local adequado para realizar atendimentos.

Mesmo a assistência psicológica não sendo contemplada na 
LEP, retomando a discussão sobre o voluntariado, vale a pena 
trazer aqui a opinião exposta por Santos (2011) em uma publi-
cação do TJMG. O autor faz um exame dos artigos 10 e 11 dessa 
lei – que tratam da assistência aos condenados – a partir de 
sua aplicação pelo método APAC e defende uma interpretação 
mais abrangente destes artigos na qual a assistência ao preso 
não caberia exclusivamente ao Estado. Apesar de ser dever do 
Estado dar condições ao preso para seu retorno à convivência 
em sociedade, isso, segundo ele, não seria possível dentro das 
prisões comuns. A reinserção social do egresso do sistema pri-
sional, “como pessoa útil e produtiva” (SANTOS, 2011, p. 40), só 
aconteceria realmente a partir de uma escolha pessoal que não 
poderia ser mobilizada pelo Estado. Segundo ele, 

O grande drama, por certo, é desafiar o preso 
para a cultura da reflexão, da demonstração de 
que possui escolha: manter-se no crime ou vi-
ver em regime de paz. [...] fazer germinar esse 
sentimento de escolha é o grande desafio que 
o Estado, como poder frio, jamais terá vocação. 
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O que ele pode e deve fazer, é possibilitar aos 
diversos órgãos de atuação nas prisões, princi-
palmente através de voluntários e pessoas de 
bem, que desenvolvam as modalidades de as-
sistência elencadas no art. 11 da LEP. (SANTOS, 
2011, p. 41). 

Para Santos (2011, p.42), a experiência das APACs mostra 
que “muito embora o Estado tenha o dever de conferir assis-
tência aos condenados, poderá agir sempre e eficazmente com 
a força da comunidade”. Assim, ele faz uma distorção do artigo 
da LEP: o Estado não teria o dever de dar assistência ao preso, 
mas “de proporcionar condições para que pessoas da comu-
nidade possam desenvolver a missão assistencial aos presos, 
proporcionando-lhes o poder de escolha.” (SANTOS, 2011, p. 
42).

Cabe aqui ressaltar que nossa crítica ao voluntariado con-
centra-se justamente numa oposição ao que é defendido por 
Santos (2011). O trabalho voluntário não pode substituir o tra-
balho de uma(um) profissional contratada(o); assim como a 
população não pode assumir a responsabilidade de algo que 
deve ser ofertado pelo Estado. 

O trabalho de uma(um) psicóloga(o) que possui poucas ho-
ras semanais de dedicação está limitado quanto às possibilida-
des de atuação quando comparado ao de uma(um) profissional 
que esteja inserida(o) no cotidiano da instituição. E isso leva ao 
entendimento de que a(o) psicóloga(o) precisa reconhecer as 
reais possibilidades, impostas pelas condições de trabalho, da 
sua atuação. Andrea (GF, 2013) posiciona-se a esse respeito:

Acho que é importante também a gente saber da 
nossa limitação. O psicólogo tem que saber reco-
nhecer o que é possível pra ele, assim, no sentido 
das demandas. [...] essa crítica tem que ser maior 
em relação ao que vai ser possível fazer. [...] então, 
isso eu penso que passa muito mais pelo psicólogo 
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em si e aí ele saber delimitar muito bem o que ele... 
“Oh, já que não vai ser possível muita coisa, mas o 
quê que é possível? Então vou fazer bem feito o 
que me é possível”. (Andrea, GF, 2013).

Por fim, parece-nos reducionista a argumentação de que a 
presença de uma(um) psicóloga(o) voluntária(o) em uma ins-
tituição seria um escape para a não contratação remunerada 
desta(e) profissional, pois o voluntariado pode funcionar como 
uma forma de inserção e reconhecimento da Psicologia em 
um determinado campo de trabalho. Essa foi, inclusive, uma 
estratégia adotada pelo Sistema Conselhos de Psicologia no 
Programa Banco Social de Serviços em Psicologia13, que leva 
ao reconhecimento das contribuições dessa profissão para di-
versos setores das políticas públicas e possibilita a ampliação 
da presença das(os) psicólogas(os) nestas. 

13  O Banco Social de Serviços em Psicologia estende-se de maio de 2003 
até agosto de 2005, tendo como um dos objetivos ampliar as possibilidades 
de atuação do psicólogo nas políticas sociais. A partir do estabelecimento de 
parcerias com órgãos públicos, são desenvolvidos projetos em diferentes seto-
res das políticas públicas que, para sua execução, contam com o voluntariado 
de psicólogos. A participação nesses projetos segue regras rígidas, como a 
assinatura pelo profissional de um termo de adesão ao trabalho voluntário e o 
desenvolvimento de intervenções pautadas nas diretrizes do projeto no qual 
está inscrito. (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2005b).
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CONSIDERAÇÕES

As prisões constituem-se como instituições que, por meio 
da segregação, reformulam as práticas de suplício. O que es-
tava e permanece implícito nesta lógica é que, a partir do mo-
mento em que os sujeitos fossem isolados do convívio social, 
se processariam mudanças em comportamentos inadequados 
e considerados desviantes. Neste sentido, o sujeito a ser corri-
gido passaria por sistemas disciplinares que prometeriam a re-
cuperação ou, mais precisamente, sua reinserção na sociedade. 
Importante destacar que este sujeito varia historicamente: os 
loucos já foram considerados pessoas perigosas e sem possibi-
lidade de existência na dinâmica social; em ditaduras e gover-
nos totalitários, os subversivos foram convertidos em presos 
políticos; atualmente, a guerra às drogas traz como alvo para 
o aprisionamento usuários e trafi cantes, oprimindo e marginali-
zando, sobremaneira, negros e pobres. 

Enquanto modelo alternativo às prisões tradicionais, a APAC 
coloca-se como um sistema mais humanizado de tratamento, 
apresentando uma diferença fundamental das demais unidades 
do sistema prisional por aproximar-se do que é estabelecido 
pela LEP. No entanto, não se pode ignorar que, nestas insti-
tuições, as práticas disciplinares se mantêm presentes na sua 
dimensão mais potente, atuando mesmo na ausência da mate-
rialidade das celas, dos carcereiros e dos muros. 

O lema do método APAC “matar o criminoso e salvar o ho-
mem” carrega a crença de que a instituição é capaz de promo-
ver uma reparação moral e espiritual por meio de práticas reli-
giosas. Ao analisar também os elementos fundamentais deste 
método, é possível perceber que a criminalidade é entendida 
como uma falta de valores e de senso moral e distanciamento 
espiritual, o que também corrobora a noção de que esta se as-

CONSIDERAÇÕES
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semelha a uma doença no indivíduo, no sentido de que pode 
ser diagnosticada, tratada e, desejavelmente, curada. Aqui po-
demos identificar discursos patologizantes e medicalizantes 
encrustados nas lógicas desta instituição. Esta concepção des-
considera a multiplicidade de fatores históricos, sociais, polí-
ticos e econômicos que atravessam a histórias dos apenados. 

Por conseguinte, além dos problemas intrínsecos ao sistema 
prisional, por meio deste estudo é possível explicitar algumas 
questões que se apresentam para as(os) psicólogas(os) espe-
cialmente no cotidiano da APAC como pontos críticos e desa-
fiadores, a saber: o atravessamento de aspectos religiosos em 
sua atuação, a dificuldade da APAC em lidar com a diversidade 
religiosa e sexual dos apenados, as condições impostas para 
acesso a direitos previstos na LEP, a elaboração de documen-
tos para subsidiar decisão judicial, o voluntariado e as situações 
de precarização do trabalho. 

As(os) psicólogas(os) manifestam uma dificuldade de reco-
nhecer o arraigamento da religião no método APAC e de com-
preender os limites entre a religiosidade e a Psicologia, bem 
como de diferenciá-la da espiritualidade. O conceito de reli-
giosidade por vezes é confundido pelas(os) profissionais com 
proselitismo religioso, isto é, com o esforço de conversão do 
sujeito não considerando a diversidade religiosa, o que con-
firmaria, segundo as(os) participantes da pesquisa, a ideia de 
que a APAC se utiliza não da religião, mas da espiritualidade. Já 
este segundo conceito é confundido como vivência subjetiva 
da religião cristã. Além disso, ora criticam o viés religioso, ora 
o apontam como uma estratégia válida de controle e disciplina. 
A maioria das(os) participantes não questiona, por exemplo, a 
obrigação dos apenados em participar de celebrações religio-
sas. Em suma, o princípio da laicidade muitas vezes não obtém 
a devida importância entre as(os) psicólogas(os) e isto pode 
indicar que a formação em Psicologia não está preparando es-
tas(es) profissionais para lidar com as vivências religiosas dos 
sujeitos e, tampouco, para se posicionar criticamente em rela-
ção à imposição religiosa. Dificulta-se, desse modo, um manejo 
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adequado das(os) psicólogas(os) dos atravessamentos destes 
aspectos em seu cotidiano de trabalho.

O fato de a religiosidade compor um dos pilares do método 
APAC também reflete em questões de ordem moral no que 
tange à sexualidade dos apenados. A utilização do termo pe-
derastia para se referir à homossexualidade e a permissão de 
visitas íntimas concedida de fato somente aos apenados que 
possuem união estável heterossexual demonstram que a insti-
tuição se pauta em valores cis-hétero-normativos e, portanto, 
LGBTfóbicos, não havendo espaço para a livre expressão de 
gênero e sexualidade. 

Assim, é válido problematizar a forma como a doutrina cris-
tã interfere no modo com que a Psicologia lida com os direi-
tos das pessoas em privação de liberdade nas APACs. Não há 
problemas em a(o) psicóloga(o) trabalhar em uma instituição 
de base religiosa, o problema é a(o) profissional alinhar-se à 
ideologia que sustenta o modelo, apostando nessa adesão à 
religião como essencial para a recuperação do sujeito preso. 
Na própria LEP, estabelece-se que nenhum preso poderá ser 
obrigado a participar de atividades religiosas. 

Nesse sentido, cabe à(ao) psicóloga(o) posicionar-se criti-
camente diante de aspectos que infrinjam o direito dos apena-
dos de lidarem com a espiritualidade da forma como desejarem, 
mantendo-se atenta(o) quanto aos atravessamentos que isto 
possa ter em sua prática. Isto vale também para situações em 
que os direitos dos presos – entre eles os direitos sexuais – sejam 
infringidos. Intervir na própria instituição, buscando direcioná-la 
para uma política mais inclusiva é tarefa árdua, mas que precisa 
ser assumida pela(o) psicóloga(o) para que esta(e) possa traba-
lhar de acordo com os preceitos éticos de sua profissão. 

Mesmo que haja diferenças marcantes entre as APACs e os 
demais estabelecimentos do sistema prisional, o entendimento 
de que se tratam de instituições totais as aproxima e coloca 
as(os) psicólogas(os) destas diante de desafios semelhantes. 
Um desses desafios tem sido ocupar o lugar de peritos na con-
fecção de laudos e avaliações concernentes àqueles aos quais 
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prestam atendimento, o que entra em conflito com os princí-
pios éticos da profissão e com um trabalho mais humanizado e 
voltado para a assistência ao apenado.

Para seguir em busca de uma prática mais consciente, este 
estudo nos aponta alguns pontos em que é preciso avançar. 
A confecção de um projeto – teoricamente embasado e que 
considere a demanda dos sujeitos envolvidos – e a articulação 
com os demais membros da equipe e com a rede, apesar de 
serem elementos importantes para a estruturação de uma in-
tervenção, parecem ficar em segundo plano com a imersão no 
cotidiano de trabalho nas APACs – com suas atribulações e re-
cebimento de demandas diversas e que, muitas vezes, fogem 
às atribuições das(os) psicólogas(os). Este é um ponto crucial 
a se considerar, já que é insuficiente o fazer profissional indivi-
dualizado, isolado e descontextualizado. A intersetorialidade e 
a interdisciplinaridade são fundamentais para promover uma 
assistência integral aos sujeitos, além de contribuir para o bem-
-estar e garantia de direitos da população. 

Apesar da ampliação da presença da(o) psicóloga(o) nas 
APACs, é necessário considerarmos de que forma esta inserção 
tem acontecido. A atuação voluntária aparece na minoria dos 
casos, mas a existência de vínculos precários é significativa, e 
apresenta as mesmas características que dificultariam o desen-
volvimento do trabalho: pouco tempo dedicado à instituição e 
dificuldade de delimitação do lugar da(o) psicóloga(o) nesta.

Não estamos questionando o mérito do trabalho voluntário 
em si, mas a lógica de que a assistência ao preso só poderia 
se sustentar dentro das APACs por esse tipo de vínculo, como 
um ato de servir, de doação e amor ao próximo. A população 
não deve assumir a responsabilidade por serviços que devem 
ser ofertados pelo Estado, o voluntariado não deve substituir 
o trabalho de uma(um) profissional contratada(o). Ademais, a 
preconização do voluntariado pode ser entendida como um re-
forçador de práticas assistencialistas e caritativas, opondo-se a 
uma lógica de trabalho da Psicologia. 
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Independentemente das características de seu vínculo de 
trabalho, a responsabilidade e o compromisso ético da(o) psi-
cóloga(o) com seu fazer precisa ser mantido. Esta questão pas-
sa pelo reconhecimento das possibilidades determinadas por 
suas condições de trabalho.

Por fim, é possível compreender que, mesmo que as APACs 
se proponham a ser um sistema mais humanizado, continuam 
reproduzindo táticas e estratégias das demais instituições to-
tais, cerceando a liberdade de expressão sexual e religiosa dos 
recuperandos, exercendo meios de controle invisível e lidando 
com o sujeito criminoso por meio da promessa de que ele será 
moralmente recuperado. Com isso, aponta-se para o desafio de 
refletir, problematizar e construir modos para que a Psicologia 
possa se inserir nestes espaços, mantendo um compromisso 
ético-político diante dos sujeitos para os quais está voltada sua 
atuação. A despeito do campo em que executa o seu trabalho, 
é necessário que as(os) psicólogas(os) exerçam não apenas 
suas habilidades teóricas e técnicas, mas também a compreen-
são de que todos os sujeitos são cidadãos com direito à assis-
tência integral, segurança, respeito e dignidade. 

Prisão é tempo de espera e a assistência psicológica pode 
ser um recurso importante para que os presos cumpram este 
tempo de forma mais digna. Cabe à(ao) psicóloga(o), porém, 
refletir sobre o discurso institucional e suas ideologias, criando 
estratégias para ter mais autonomia para desenvolver seu tra-
balho. Há que se constituir campos de criação, de invenção e 
de libertação, tentando fazer da atuação profissional também 
um ponto de resistência e transformação. 
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APÊNDICE – 
Questionário: 
Condições e relações 
de trabalho nas APACs 
de Minas Gerais

Você está sendo convidado a participar como voluntário da 
pesquisa ATUAÇÃO DOS PSICÓLOGOS NA APAC, conduzida 
pela unidade do Centro de Referência Técnica em Psicologia e 
Políticas Públicas (Crepop) do Conselho Regional de Psicologia 
Minas Gerais (CRPMG). O objetivo desse estudo é conhecer, de 
modo aprofundado, a realidade atual da(o) psicóloga(o) que 
desenvolve atividades em APACs no estado de Minas Gerais, o 
que viabilizará um diagnóstico desse campo de trabalho e con-
tribuirá para o desenvolvimento e fortalecimento profi ssional 
da categoria.

Os resultados gerais obtidos na pesquisa serão utilizados 
apenas para alcançar os objetivos do trabalho (expostos acima), 
incluída a publicação dos dados em literatura científi ca especia-
lizada; nenhuma das informações fornecidas terá validade em 
juízo ou investigações de fi scalização profi ssional. Seus dados 
pessoais serão mantidos em sigilo e você está livre para inter-
romper sua participação na pesquisa, a qualquer momento e 
sem prejuízo do sigilo.

Sua participação é voluntária e, portanto, não envolve qual-
quer forma de remuneração. Participar da pesquisa não implica 
em riscos para sua saúde física e mental, nem prejudica qual-
quer um de seus direitos adquiridos ou naturais.

APÊNDICE – 
Questionário: 
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Você poderá entrar em contato com os responsáveis por 
esse estudo, sempre que julgar necessário, pelo telefone do 
Crepop/CRPMG (31) 2138-6758. 

1. Ao clicar no item de concordância abaixo, você con-
corda que recebeu informações suficientes sobre como acon-
tecerá sua participação no estudo e que, de livre e espontâ-
nea vontade, compreendeu para que serve o estudo e a qual 
procedimento será submetido(a). Concorda que a explicação 
que recebeu esclarece os riscos e benefícios do estudo e que 
é livre para interromper sua participação a qualquer momen-
to, sem justificar sua decisão?

(  ) Concordo

(  ) Discordo

2. Em qual APAC você atua? _______________________.

3.  Qual seu vínculo contratual?

(  ) Contrato temporário

(  ) Convênio/parcerias institucionais

(  ) Autônomo

(  ) Celetista

(  ) Voluntário

(  ) Outro (especifique)

4. Qual a sua carga horária de trabalho semanal na APAC?

(  ) Até 9h

(  ) De 10h a 20h

(  ) De 21h a 30h

(  ) De 31h a 40h

(  ) Acima de 40h



137A Psicologia e o trabalho na APAC

5. Qual a sua remuneração mensal na APAC?

(  ) Até R$ 1.000,00

(  ) De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00

(  ) De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00

(  ) De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00

(  ) Acima de R$ 4.000,00

(  ) Não remunerado
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